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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 32.593.430/0001-50 
localizada na Av. Henrique Mansano, 1595 — Jardim Alpes — Londrina — PR, CEP 86075-000 vem por meio 
desta apresentar a proposta para o fornecimento do objeto da presente licitação, acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

Declaramos que os produtos ofertados atendem as especificações estabelecidas no edital e que nos preços 
propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, transporte, 
entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão 
de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de 
valores. 
Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido que cogita a Lei Complementar n° 123/2006 
que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, cientes que a declaração inexata ou falsa importará nas sanções previstas no 
edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que o ato ensejar. 

A assistência técnica dos equipamentos fica a cargo de nossa empresa, todos os equipamentos possuem 
assistência técnica nacional, que no caso, será por conta de nossa empresa sem custos para a 
administração. 

Na entrega dos equipamentos, todos os mesmos, serão enviados com manuais de operação e lista de 
assistências técnicas autorizadas em todo o território nacional 

O translado do equipamento até a assistência técnica fica a cargo de nossa empresa, sem custos para 
administração. 

Validade da Proposta: 60 dias conforme edital. 
Prazo de Entrega: Conforme edital. 
Prazo de Pagamento: Conforme edital. 
Prazo de Garantia: Conforme o edital. 
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL — AG: 1472-9- C/C: 31.999-6 

Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e Contratos: 
José Marcio Carrega 
CPF: 109.523.298-32 RG: 14.727.57-2 
Endereço residencial: Rua Tupi, 329 — Centro, Londrina — PR CEP: 86020-350 

E-MAIL: londrimedicomercialQqmail.com 

Londrina, 08 de Outubro de 2021. 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedihospitalar@gmail.com 

JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 
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LONDRINA, 08 de OUTUBRO de 2021. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
Secretária Municipal de Administração 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Pre ão Eletronico N.° 61/2021 

- 

LOTE ITEM QDTE DESCRIÇÃO 
MARCA / 
MODELO 

VLR UNIT R$ VLR TOTAL R$ 

• ---, 
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BISTURI ELETRONI60, COM POTENCIA ATE150W: CONTROLE INTERNO DIGITAL, 
CIRCUITO BIPOLAR COM CORTE PURO,BLEND 1, BLEND 2 E BLEND 3, COM 08 TIPOS 
DE CORRENTES PARA USO EM ELETROCIRURGIA, COM CONTROLE DE _ 
POTENCIA SUAVE, LINEAR E INDEPENDENTEPARA OS MODOS BIPOLAR, SINALIZACAO 
AUDIOVISUAL, ALARME DE SEGURANCA QUEBLOQUEIA TODOS OS CIRCUITOS EM CASObE 
ROMPIMENTO DO CABO DA PLAC-41EUTRA E SOBREPOTENCIA DE SAIDA,SAIDAS 
TOTALMENTE ISOLADAS,REGULACAO DA REDE -20% OU 10W (QUALFOR MAIOR), PEDAL 
CONTRA PENETRACAONOCIVA DE AGUA, POTENCIA BIPOLAR, REDE 
ELETRICA 110/220 VOLTS (AUTOMATICO) ,50/60 HZ, 01 CABO DE PLACA NEUTRA, 01 
CABO DE FORCA (3M - 3X0,75MM), 01PLACA NEUTRA EM INOX (150X100X0,5MM) 
01 PEDAL SIMPLES OU DUPLO, 01 CANETADE COMANDO MANUAL, 01 CANETA 
PADRÃO, 01 ELETRODO TIPO FACA RETAPEQUENA(67MM), 01 ELETRODO TIPO BOLA 
2,1 MM, 01 ELETRODO TIPO BOLA-4,2MM, 01ELETRODO TIPO ALCA PEQUENA 4,5MM, 
01ELETRODO TIPO AGULHA 85MM, 01ELETRODO TIPO AGULHA DE DEPILACAO 
66MM, 01 MANUAL, 01 CERTIFICADO DEGARANTIA 
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DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO(DEA), MICRO PROCESSADO, PORTATIL, 
NOVO, ADAPTAVEL A QUALQUER PAdIENTEADULTO OU _INFANTIL, PROJETADO PARA 
ATENDIMENTO EM EMERGENCIASCARDIACAS E APLICACAO COM USO DE PASADESIVAS, 
PARA USO NOS ATENDIMENTOS-DE EMERGENCIA. CARACTE.ÉtISTICAS. 
MINIMAS: DESFIBRILACAO ADAPTAVEL APACIENTE ADULTO OU INFANTIL; 
TECNOLOGIA DE CHOQUES BIFASICOS COMFORMA DE ONDA RETILINEA OU 
EXPONENCIAL TRUNCADA; CAPACIDADE DEAPLICAR CHOQUES EM ATÉ 360 JOULES; 
ANAL1SE- AUTOMATICA DO RITMO CARDIACODO PACIENTE; DETERMINACAO DOS 
CHOQUES QUANDO APLICAVEL DE ACORDOCOM O PROTOCOLO INTERNACIONAL 
VIGENTE OU CAPACIDADE DEREPROGRAMACAO PARA O PROTOCOLO 
ATUAL; MODO DE DESFIBRILAÇÃO ADULTO:150 JOULES NO PRIMEIRO CHOQUE, 200,.. 
JOULES NO SEGUNDO CHOQUE E 360-JOULES NO TERCEIRO CHOQUE; TEMPO DE 
CARGA DE NO MÁXIMO 05 SE-GUNDOS-PARA200 JOULES-; ORIENTACAO POR COMANDO 
DE VOZ E POR TEXTO AMBOS EMPORTUGUEST4'RESENTACAO EM TEXTO EMTEMPO 
REAL DO COMANDO DE VOZ NODISPLAY; TELA E DISPLAY DE CRISTALLIIQUIDO (LCD); 
CARTA() DE DADOS OUSÕFTWARE ESPECIFICO PARATRANSFERENCIA E REGISTRO DE 
EVENTOS;ALIMENTACAO CO---M- BATERIA INTERNARECARREGAVEL COM INDICADOR DE 
CARGANO DISPLAY COM CAPACIDADE PARA 50 CHOQUES EM 200 JOULES OU NO MINIMO 
3HORAS DE MONITORAMENTO;CARREGADOR INTERNO DE BATERIA: 
INDICADORES LUMINOSOS DE BATERIA EMCARGA E CARGA COMPLETA; CAPACIDADE 
DE OPERAR TANTO COM BATERIAREUTILIZAVEL QUANTO COM BATERIA 
DESCARTAVEL; CAPACIDADE DE OPERARCONECTADO DIRETAMENTE AS TOMADAS 
110V E 12V CONSTANTES DENTRO DAAMBULANCIA; • POSSUIR A FUNCAO 
ELETROdARDIOGRAMA - ECG, PERMITINDOMONITORIZACAO CONSTANTE DO PACIENTE 
COM TRAGADO EM TELA ATRAVES DAUTILIZACAO DO CABO DE ECG COM 3 VIAS E 
ELETRODOS DE ECG COMUNS; FUNCAO DESPO2 - OXIMETRIA DE PULSO COM 
INDICACAO DE SATURACÁO DE OXIGENIONO DISPLAY; CONFIGURAÇÃO SEGUNDO O 
PROTOCOLO INTERNACIONAL ATUAL.GARANTIA MINIMA DE UM ANO. 
ASSISTENCIA TÉCNICA NACIONAL. DEVEMACOMPANHAR: ALÇA E BOLSA PARA 
TRANSPORTE, 02 JOGOS DE PÁSDESCARTAVEIS PARA USO ADULTO; og 
JOGOS DE PAS DESCARTAVEIS PARA USOEDIATRICOS; -01 CABO PARA ECG; 01 

.., 
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CARDIOLIFE., 
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16450,00 32.900,00 
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SENSOR PARA OXIMETRIA ADULTO, 01SENSOR PARA OXIMETRIA INFANTIL E 01 
SENSOR PARA OXIMETRIA NEONATAL,ACOMPANHADOS DE CABO; 01 SOFTVVARE' , 
PARA TRANSFERENCIA DE DADOS; CABO DEFORÇA CONECTOR 12 VDC; BATERIA' 
RECARREGAVEL; CARREGADOR DE BATÉRIA;DEMAIS ACESSÓRIOS E INSOMOS 
NECESSÁRIOS PARA O PERFEITOFUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
TREINAMENTOS E ATUALIZAÇÕESOBRIGATORIAS: COMPROMISSO DE UM (01) 
TREINAMENTO OPERACIONAL EM CADAUNIDADE DE SAUDE QUE O EQUIPAMENTO 
FOR ENTREGUE CONFORME DETERMINACAOE NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO. 
COMPROMISSO DE ATUALIZACAO GRATUITANO LOCAL ONDE O EQUIPAMENTO ESTA 
INSTALADO, SEM CUSTO PARA OMUNICIP10. O EQUIPAMENTO VENCEDOR 
PASSARA POR ANALISE DE EQUIPE TECNICAPARA VERIFICAR 'tE O MESMO ATENDE AS 
CARACTERISTICASÁCIMA CITADAS. OEQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIRASSISTENCEA 
TÉCNICA NACIONAL. 
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DETECTOR FETAL PORTATIL COM MEDIDASAPROXIMADAS DE 135 MM X 95 MM X 35 
MM (ALTURA, COMPRIMENT9,EPROFUNDIDADE), DIGITAL, COM DISPLAY 
LCD COLORIDO COM MEDIDA APROXIMADADÉ 45 MM X 25 MM (COMP. X LARGURA) 
COM ILUMINACAO, ALIMENTACAO PORBATEAIA INTERNA RECARREGAVEL, 
ACOMPANHA CARREGAbOR INTEGRADO.CONTENDO ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO, GRAVADOR E COMPUTADOR,BOTA0 LIGA-DESLIGA, CONTROLE DE' 
VOLUME E DESLIGAMENTO AUTOMATICOAPOS 01 (UM MINUTO) SEM DETECCAO, 
ALARMES VISUA1S/SON9ROSAJUSTAVEIS EPROG5AMAVEIS, INCLUINDO ALARMES DE /, 
BRADICARDIA E TAQUICARDIA, INDICADOR DE BATIMENTO CARDIAÇO FETAL E BATER1A 
FRACA NO DISPLAY COM CONTADORNUMERICO DIGITAL, QUE PERMITA AO' 
USUARIO VISUALIZAR OS BATIMENTOS EMTEMPO REAL, CALCULA UMA MEDIA DOS 
BATIMENTOS CARDIACOS É PERMITE ASELECAO DE UM INTERVALO 
MANUALMENTE PARA MEDIR OSBATIMENTOS CARDIACOS. TRANSDUTOR DE 
ALTA SENSIBILIDADE DESCONECTAVEL COMTECNOLO(91A MICRO PROCESSADA 
QUEDISPENSA A CALIBRACAO DO EQUIPAMENTO 
APOS SUA SUBSTITUIC?(0, ALOJAMENT,OPARA TRANSDUTOR NA LATERAL DO 
APARELHO. FAIXA DE MEDICAO DE FCF: 30 A240BPM. FREQUENCIA ULTRA-SOM 
APROXIMADA: 2 MHZ. INTENSIDADE ULTRASOMAPROXIMADA: <10MW/CM 2. 
DIAMETRO APROXIMADO DO FOCOULTRASSONICO: 50MM. PROFUNDIDADEAPROMMADA 
DO FEIXE ULTRASSONICO: 206 , 
A 250 M . GARANTIA DE 02 ANOS.ACOMPANHA: CORPO PRINCIPAL, SONDA, , 
FONE INTRA-AURICULAR, MINIMO 01BATERIA RECERREGAVEL, ADAPTADO t AC119/220V, 
50/60 HZ, BOLSA PARATRANSPORTE, CARREGADOR ARA BATERIA,MANUAL DE 
INTRUCOES ' 

CONTEC / 
SONOLINE .-• 

500,00 2.500,00 

34 01 01 
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SER USADAS SIMULTANEAMENTE, PORTATILE SILENCIOSO, TENSAO: 127 / 220V 
,BIVOLTAUTOMATICO, PLUGUE 3 PINOSDJMENSOES APROXIMADAS: ALTURA 
(CM)30; LARGURA (CM)26; PROFUNDIDADECM)34. FREQUENCIA APROXIMADA: 60 HZ; 
COMPRESSOR; PISTA° OSCILANTE (ISENTODEOLE0); POTENCIA NOMINAL TOTAL: 
150W OU 1/5HP; TEMPO DE NEBULIZACAO:EVfORNO DE 15 MINUTOS (PARA 5ML) 
PõDENDO VARIAR DEPENDENDO DO—MEDICAMENTO A SER UTILIZADO; FUSIVEL:
5A - ACAO RADA - 2 CMTPROTECAOTERMICA: <150°C; CORRENTE ELETRICA 

— ;-:- NOMINAL TOTAL: >127v: < 1,4A: TIPO DEPROTECAO CONTRA CHOQUE ELETRICO: 
EQUIPAMENTO DE CLASSE I-; GRAU DEROTECAO CONTRA CHOQUE ELETRICO: 
PARTE APLICADA DE TIPO B; GRAU DEPROTECAO CONTRA PENETRACAO NOCIVA 
DE AGUA: IPXO. COM ALCA PARATRANSPORTE. GARANTIA MINIMA DE 06 
MESES. ITENS INCLUSOS:01 APARELHO COMPRESSOR;04 MASCARA ADULTA; 
04 MASCARA INFANTIL:04 COPOS MODELO TURBO CAPACIDADE 
10ML CADA; 04 MANGUEIRA DE PVC ÁTOXICO COM 1,5METROS, ENCAIXE E ROSCA; 
01 FOLHETO COM MANUAL DE INSTRUCOES;01 RELACAO DE ASSIS'TENCIAS 
-1-Fr.Nir.ARAI iTnRt7AnAR•ni r.ARn nF FnRrA 
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OTOSCOPIO EM FIBRA OPTICA EM MATERIALDE ALTA RESISTENdiA, LAMPADA' 
HALOGENA, LENTE DE AUMENTO DE 2.5X E05 ESPECULOS PERMANENTES DE PLASTIC° 
COM DIAMETROS APROXIMADOS: 2,5MM-3,0MM-3,5MM-4,0MM- 8,0MM; POSSUIR' 
REGULADOR DE ALTA E BAIXALUMINOSIDADE E ENCAISE PARA VISOR 
SOBRESSALENTE, VISOR ARTICULADO AOCABEÇOTE E MOVEL, ACOMPANHAR 
LAMPADA E VISOR SOBRESSALENTE, CABOEM ACO JNOXIDAVEL TAMANHO MEDI° 
PARA PILHAS, LUPA REDONDA, POSSUIRCONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ 
DESEJAVEL, ALIMENTACAO POR PILHASMEDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO 
REFORCADO PARA ACONDICIONAMENTO ETRANSPORTE, CONTENDO: LAMPADA E 
VISOR SOBRESSALENTE E 05 (CINCO)ESPECULOS PERMANENTES DE PLASTICO, 
GARANTIA DE 1 ANO. APRESENTARREGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E "-
CATALOGO EM PORTUGUES, ASSISTENCIATECNICA DO EQUIPAMENTO DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANA, SE NAO HOUVER, AEMPRESA VENCEDORA DEVERA 
COMPROMETER-SE A REALIZARGRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATE O LOCAL DAASSISTENCIA TECNICA. 

MIS
R
SOURI / 

PO TATIL
230,00 1.150,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 45.250,00 
VALOR DA PROPOSTA R$ 45.250,00 QUARENTA E CINCO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS I 

Digitally signed by JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 

JOSE MARCIO CARREGA', 0952329832 DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil-

 RFB, ou.-RFB e-CPF At, ou=(EM BRANCO), 
• ou=37981411000115, ou=videoconferencia, cn=JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 

Date: 2021.10.08 13:43:58 -0300' 
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05/10/2021 20:55 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa Nihon Kohden Brasil Importação. Exportação e Comércio de Equipamentos Médicos LTDA 

CNPJ 14.365.637/0001-96 Autorização 8.09.146-9 

Produto Desfibrilador externo automático 

Modelo Produto Médico 

AED-3100 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de 
inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO _AED36-00- 1747585/21-1 - 06/05/2021 - 
DO PRODUTO AED3100_por-BRA.pdf 02:47 

Nome Técnico DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO / SEMI-AUTOMÁTICO EXTERNO 

Registro 80914690027 

Processo 25351.724548/2015-13 

Fabricante Legal • FABRICANTE: NIHON KOHDEN CORPORATION - JAPÃO 

Classificação de Risco III - ALTO RISCO 

Vencimento do Registro 15/08/2026 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351724548201513/?numeroRegistro=80914690027 1/1 



17/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

O 9 -5 2 8 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa MONTSERRAT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

CNPJ 66.581.935/0001-17 Autorização 8.01.530-3 

Produto DOPPLER FETAL DE BOLSO 

Modelo Produto Médico 

Sonosound 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de 
inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO IU80153030105.pdf 0334889/21-9 - 26/01/2021 - 
PRODUTO 10:34 

Nome Técnico Sistema Ultra-Sonico "doppler" 

Registro 80153030105 

Processo 25351.831662/2016-36 

Fabricante Legal • FABRICANTE: CONTEC MEDICAL SYSTEMS CO, LTD. - CHINA, REPÚBLICA 
POPULAR 

Classificação de 
Risco 

II - MEDIO RISCO 

Vencimento do VIGENTE 
Registro 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351831662201636/?numeroRegistro=80153030105 1/1 



07/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

O 0.9 .529 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa MIKATOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVICOS DE APARELHOS MEDICOS LTDA-EPP 

CNPJ 05.030.501/0001-34 Autorização 8.02.189-3 

Produto OTOSCOPIO 

Modelo Produto Médico 

Mini-Otoscopio Mikatos 

Mini-Otoscopio Missouri com 4 Especulos 

Otoscopio Kole com 5 Especulos 

Otoscopio Missouri com 5 Especulas 

Otoscopio Missouri TK com 5 Especulos 

Mini-Otoscopio Kole com 4 Especulos 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Otoscopio 

Registro 80218930006 

Processo 25351.201747/2005-47 

Fabricante Legal • FABRICANTE: MIKATOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVICOS DE APARELHOS 
MEDICOS LTDA-EPP - BRASIL 

Classificação de I - BAIXO RISCO 
Risco 

Vencimento do VIGENTE 
Registro 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351201747200547/?numeroRegistro=80218930006 1/2 



07/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351201747200547/?numeroRegistro=80218930006 2/2 



09/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Produto 

Modelo Produto Médico 

BP-100 e BP-100 PLUS 

Tipo de Arquivo 

TRANSMAI EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

43.179.225/0001-60 

O fivb9 .1 

Autorização 8.00.526-4 

BISTURI ELETRONICO BP-100 E BP-100 PLUS 

Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Bisturi Eletrico 

Registro 80052640008 

Processo 25351.205496/2002-27 

Fabricante Legal • FABRICANTE: TRANSMAI EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - 
BRASIL 

Classificação de III - ALTO RISCO 
Risco 

Vencimento do 28/03/2028 
Registro 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

7 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351205496200227/ 1/1 



29/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

000332 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa HR Hospitalar Eireli - ME 

CNPJ 26.052.170/0001-03 Autorização 8.17.317-4 

Produto NEBULIZADOR INALOCLIN 

Filtrar... 

Modelo Produto Médico 

HR-5001 

HR-5001-C 

HR-5002 

HR-5002-C 

HR-5003 

HR-5003-C 

HR-5004 

HR-5004-C 

H R-5005 

HR-5005-C 

1 2 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Nebulizador 

Registro 81731749001 

Processo 25351.070502/2021-81 

Fabricante Legal • FABRICANTE: HR Hospitalar Eireli - ME - BRASIL 

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351070502202181/?cnpj=26052170000103 1/2 



29/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Vencimento do Registro VIGENTE 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

htlps://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351070502202181/?cnpj=26052170000103 2/2 



000534 

OTOSCÓPIO- MINI MISSOURI PRETO 

DETALHES DO PRODUTO 

O Mini Otoscópio Mikatos é um equipamento portátil especifico para examinar 
as partes internas do ouvido, tendo como componentes principais: espéculos 
com diversos tamanhos para adaptar ao ouvido de cada paciente, lâmpada tipo 
baioneta (encaixe) para iluminar através de feixe de luz concentrado e uma 
lente com aumento de 2,5 vezes para uma análise com excelente nitidez. O 
espéculo é introduzido no ouvido do paciente, possibilitando ao profissional a 
amplitude e iluminação suficientes para um diagnóstico detalhado e 
preciso. Lâmpada Halógena: 2,5 V (Volts) x 0,5 A (Ampére) 

APRESENTAÇÕES 
05 Espéculos pretos reutilizáveis n°1 2,5mm 1 04 Espéculos pretos reutilizáveis 
n°2 4,0mm; 

10 Espéculos cinzas descartáveis n°1 2,5mm 1 10 Espéculos cinzas 
descartáveis n°2 4,0mm; 
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Fernando 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

COMERCIAL LONDRIMEDI <londrimedicomercial@gmail.com> 

sexta-feira, 8 de outubro de 2021 13:50 
fernandoabatti@hotmail.com; fernando@coronelvivida.prgov.br 

PROPOSTA REAJUSTADA REFERENTE AO PREGÃO ELETRONONICO 61/2021 

PROPOSTA REAJUSTADA CORONEL VIVIDA.pdf 

Boa tarde, segue em anexo, proposta reajustada referente ao pregão eletrônico 61/2021 

Será necessário o envio por sistema ? 

Qualquer dúvida estou a disposição. Atenciosamente 

**J-João Dos Reis lzidoro Filho 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LONDRIMEDI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

1E: 908.02785-08 

AV. HENRIQUE MANSANO 1595 JD. ALPES LONDRINA - PR 

CEP: 86075-000 

TELEFONE: (43) 3339-1320 - (43)98477.9733 
wdei„ 
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18 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

DENOMINADA 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625 

 1~1~11.11111allii. 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, e na melhor forma de direito 

os sócios a seguir identificados: 

1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 15 

de maio de 1964, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

portador do CPF/MF n° 109.523.298-32 e da cédula de Identidade RG n° 14727572 

(SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação n° 03302077570 (DETRAN-PR) Data 

de emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua 

Fernando de Noronha, n° 609 Apto: 1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 31 

de maio de 1985, empresário, solteiro, portador do CPF/MF n° 055.015.959-23 e da 

cédula de Identidade RG n° 9177472-0 (SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação 

rf° 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e 

domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua Fernando de Noronha, n° 609 Apto: 

1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social 

de M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede 

e domicilio na cidade de Londrina, estado do Paraná, a Avenida Henrique Mansano, 

n° 1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina — PR registrada na Junta Comercial do 

Paraná sob o NIRE 41208967625 deferido em 29 de janeiro de 2019, com CNPJ: 

32.593.430/0001-50, resolvem por este instrumento proceder à primeira alteração 

contratual, mediante a cláusula e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  — O Objeto Social é COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N 20195722698. 

PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

[11.--- OLIMME 
11904801989. MIRE: 41208957625. 
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1° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

DENOMINADA 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625 

HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; passa a ser 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E 

PEÇAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA./

CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE: 41208967625 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, e na melhor forma de direito 

os sócios a seguir identificados: 

1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 15 

de maio de 1964, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

portador do CPF/MF n° 109.523.298-32 e da cédula de Identidade RG n° 14727572 

SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação n° 03302077570 (DETRAN-PR) Data de 

emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua 

Fernando de Noronha, n°609 Apto: 1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 000698 e
DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNN: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625 

 AINHEI N 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 31 

de maio de 1985, empresário, solteiro, portador do CPF/MF n° 055.015.959-23 e da 

cédula de Identidade RG n° 9177472-0 (SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação 

n° 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e 

domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua Fernando de Noronha, n° 609 Apto: 

1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social 

de M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede 

e domicilio na cidade de Londrina, estado do Paraná, a Avenida Henrique Mansano, 

n° 1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina — PR registrada na Junta Comercial do 

Paraná sob o NIRE 41208967625 deferido em 29 de janeiro de 2019, com CNPJ: 

32.593.430/0001-50, resolvem por este instrumento consolidar o presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DOMICILIO: 

A sociedade girará sob o nome empresarial de M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e terá sede e domicílio Avenida Henrique 

Mansano, n° 1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina — PR. 

a) Nome fantasia: LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CLÁUSULA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: 

O Objeto Social é: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS / 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 9 
DENOMINADA 09G'9,9 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625 

 4111111~1~~ 

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, 

PARTES E PEÇAS. 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL: 

O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado, na importância de R$ 

50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas 

sociais no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), em moeda corrente do país, possui 

a seguinte distribuição entre os sócios: 

Quotistas Quotas (%) Quotas Valor (R$) 

1— JOSE MARC IO CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

Total 100,00 50.000 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 09 OS O 
DENOMINADA >-

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 N1RE 41208967625 

CLÁUSULA QUINTA — INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: 

O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das 

operações sociais, para todos os efeitos, é a data do dia 29 de janeiro de 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE: 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá aos sócios, JOSE MARCIO CARREGA e 

CESAR RAFAEL CARREGA,/  com os poderes e atribuições de 

ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 

CLÁUSULA OITAVA — DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS: 

O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada 

ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e 

técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 

proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, 

serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o 

Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 — Código Civil. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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13 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA el rj 0 f'à 4 1 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da 

sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado a formação de 

"RESERVAS DE LUCROS", nos critérios estabelecidos pela Lei n° 6404/76 ou, 

então, permanecer em Lucros Acumulados, para futura destinação. 

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO: 

Os Administradores declaram sob as penas da lei , de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA 090512 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: — 

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 

nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO JURÍDICO: 

Fica eleito o foro de Londrina — Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o 

presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do 

direito, sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 

do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios , 

Londrina, 09 de setembro de 2019. 

SE MARCIO CARREGA 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA° 09 4
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, e na melhor forma de direito 

os sócios a seguir identificados: 

1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 15 

de Maio de 1964, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

portador do CPF/MF n° 109.523.298-32 e da cédula de Identidade RG n° 14727572 

(SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação n° 03302077570 (DETRAN-PR) Data 

de emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua 

Fernando de Noronha, n°609 Apto: 1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 31 

de maio de 1985, empresário, solteiro, portador do CPF/MF n° 055.015.959-23 e da 

cédula de Identidade RG n° 9177472-0 (SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação 

n° 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e 

domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua Fernando de Noronha, n° 609 Apto: 

ç# 1104, Centro, CEP: 86.020-300, resolvem constituir um sociedade empresária 

limitada regida pela seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  — NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DOMICILIO: 

A sociedade girará sob o nome empresarial de M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e terá sede e domicilio Avenida Henrique 

Mansano, n° 1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina — PR. 

a) Nome fantasia: LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CLÁUSULA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA P09945- 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

111111.111~ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: 

O Objeto Social será: COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E 

PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, 

PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR, E DE 

LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 

PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL: 

O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado, na importância de R$ 

50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas 

sociais no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), em moeda corrente do país, possui 

a seguinte distribuição entre os sócios: 

Quotistas Quotas (%) Quotas Valor (R$) 

1— JOSE MARCIO CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

Total 100,00 50.000 50.000,00 

PAR.AGRAFO PRIMEIRO: - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 099 f; 46 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 ~111~111•11~~•~1111111/111111~~111/ININI" 

CLÁUSULA QUINTA — INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: 

O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o inicio das 

operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento 

constitutivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE: 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá aos sócios, JOSE MARCIO CARREGA e 

CESAR RAFAEL CARREGA, com os poderes e atribuições de 

ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 

CLÁUSULA OITAVA — DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS: 

O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada 

ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e 

técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 

proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, 

serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o 

Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 — Código Civil. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA? 3 s. 4 r? 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

~SI^ 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da 

sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado a formação de 

"RESERVAS DE LUCROS'', nos critérios estabelecidos pela Lei n° 6404/76 ou, 

então, permanecer em Lucros Acumulados, para futura destinação. 

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO: 

Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

—2~1 rMilee-
1 UNTA ~RPM 

00 PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 12:42 SOB N° 41208967625. 
PROTOCOLO: 187461848 DE 18/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11900387355. MIRE: 41208967625. 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



Página 5 de 5 

() 
CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADAu 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: — 

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 

nos termos da Lei Complementar n°, 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO JURiDICO: 

Fica eleito o foro de Londrina — Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o 

presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do 

direito, sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 

do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios 

Londrina, 13 de Dezembro de 2018, 

JOSE MARCIO CARREGA 

2 
FAEL CARREGA 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA1BA O O 5 2 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei. etc... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

folei ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa M. 
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu. nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n` 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal ri 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n` 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/01/2021 13:53:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 108132301218154138453-1 a 108132301218154138453-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ NI' 100/2020. 

O referido é verdade. dou fé. 
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00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7ff84423d9abd624283c4d1eebd3756e91e175c86f6f67972c2ee73fa52d73456859f89c35775d8389ff655e68d71e29d9b 
64cee05c46d31b10b9869a3198a6d 
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Medida Prov,sórto NI' 2.200-2. 
'd. de 24 de agosto de 2001 
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA/ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes a data da sua expedição. 

O 0: 33p 

PARANÁ 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2108519074 

NIRE (Sede) 
41208967625 

CNPJ 
32.593.430/0001-50 

Data de Ato Constitutivo 
29/01/2019 

Início de Atividade 
29/01/2019 

Endereço Completo 
Avenida Henrique Mansano, N2 1595, Alpes - LondrinaJPR - CEP 86075-000 

.. 

Objeto Social 
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes e pecas; Comercio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 

1 Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOSE MARCIO CARREGA 109.523.298-32 R$ 25.000,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CESAR RAFAEL CARREGA 055.015.959-23 R$ 25.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JOSE MARCIO CARREGA 109.523.298-32 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
CESAR RAFAEL CARREGA 055.015.959-23 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
15/10/2019 20195722698 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 
/ 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

O II II O 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/09/2021, às 08:34:33 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QJATAJVZ. 

II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de 1 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO /

32.593.430/0001-50 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2019 

NOME EMPRESARIAL 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios ' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-rnédico-hospitalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV HENRIQUE MANSANO 

CEP 
86.075-000 

BAIRRO/DISTRITO 

ALPES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LONDRIMEDIHOSPITALAR@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I NÚMERO 
1595 

MUNICIPIO 

LONDRINA 

COMPLEMENTO 
..***.** 

TELEFONE 

(43) 3339-1320 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nor.mativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 10:02:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. CARREGA COM CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50, 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:28:56 do a 23/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/03/2022/ 
Código de controle da certidão: 09A8.3C59.889C.2937 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

-ALY. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2 024758594-63 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.593.430/0001-504
Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

090t#6 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estaoelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (17/08/2021 00:00:00) 
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001 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 2036076'/ 2021 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 26 de agosto de 2021 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
9SZ#FE4dUOXC 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

https://portaliondrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓN"IICA FEDERAL 

Certificady4 Regularidade 
do FGTS - CRF 

/ Inscrição: 32.593.430/0001-50. 

Razão Social:m CARREGA COM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: AV HENRIQUE MANSANO 1595 / ALPES / LONDRINA / PR / 86075-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/09/2021 a 09/10/2021-

Certificação Número: 2021091003183680990368 

Informação obtida em 20/09/2021 10:35:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 4O TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.593.430/0001-50' 

Certidão n°: 20606589/2021 

Expedição: 02/07/2021,,às 14:55:49 

Validade: 28/12/2021»- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.593.430/0001-50, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: clidttst.jus,br 
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ANEXO II 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2021 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 9', INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. inscrita no CNPJ 

32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075-

000 LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO 

CARREGA portador da Carteira de Identidade n° 14.727.572 e do CPF n° 109.523.298-32: 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir /-
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros 
e autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

A./ 
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VII — Nos termos do art. 3°, a Lei Complementar n° 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 30 da referida lei. 

Londrina 06 de Outubro de 2021. 

kn, 
SE MARCIO CARREGA V 

PF: 109.523.298-32 
RG: 14.727.572 
SÓCIO DIRETOR 

1-3-2.593.430/0001-5151
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 
10. ALPES - CEP 86075-000 

LONDRINA PR 

JOSE MARCO CARREGA:10952329832 
Digitally signed by JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Ai, ou.(EM 
BRANCO), ou=37981411000115, ou=videoconferencia, cn=JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 
Date: 2021.10.0611:01:40 -03'00' 



Londri e 
Produtos Hospitalar-

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2021 

PROCESSO LICITATORIO N° 115/2021 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no 

CNPJ 32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 

86075-000 LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE 

MARCIO CARREGA portador da Carteira de Identidade n° 14.727.572 e do CPF n° 

109.523.298-32: 

RECEBIMENTO E ACESSO AO EDITAL: Declaramos, sob as penas da lei, que o edital e 
seus anexos foram colocados à nossa disposição. e tomamos conhecimento de todas as 
informações, condições, locais e grau de dificuldade para execução do objeto da licitação. 

RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO DO EDITAL: nos termos do artigo 4°, VII , da 
Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. Sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, caso venha a vencer o certame, de que terá a disponibilidade 
dos produtos de qualidade licitados para realizar a entrega, que ocorrerá nos prazos e/ou 
condições previstas; declara também que se responsabiliza por todas as propostas. lance 
e atos praticados diretamente ou por um de nossos representantes. 

FATOS IMPEDITIVOS E IDONEIDADE: Declaramos, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de nossa 
empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos 
posteriores que nos inabilite a participar de licitações. Declaramos ainda que a empresa 
não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública. 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA: Declaramos para os fins do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto neste edital e que cogita a Lei Complementar n° 
123/2006 que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, 
na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, ciente que a 
declaração inexata ou falsa importará nas sanções previstas no edital, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que o ato ensejar. 

PROTEÇÃO AO TRABALHADOR: Declaramos, sob as penas da lei. que não utilizamos de 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 
5 da Constituição Federal; E em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 



70 da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/1993, acrescido pela Lei n° 9.854/,1999 que não empregamos menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO: Declaro que não possui proprietário, sócios ou 
funcionários que sejam servidores ou agentes políticos (prefeito, vice-prefeito ou 
secretários) do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Não possui 
proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político 
(prefeito, vice-prefeito ou secretários) do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou da sociedade de economia mista. 

PROPOSTA: Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 
vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes ou 
fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, 
relacionadas com a execução do serviço objeto da presente licitação. Declaramos ainda 
que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão 
aos termos deste Edital. 

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: Declaramos em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou 
não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do 
referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura oficial das 
propostas. 

Londrina, 06 de Outubro de 2021. 

SE MARC IO CARREGA 
PF: 109.523.298-32 

RG: 14.727.572 
SÓCIO DIRETOR 

1-3-2.593.430/0001-5-01
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
110SPITALARES LTDA. 

AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 
10. ALPES - CEP 86075-000 rL. LONDRINA -PR 

JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 
Digitally signed by JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 
ON: (=BR, o=ICP-Brasil, ou.Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou, RFB e-CPF AI, ou=IEM 
BRANCO), ou=37981411000115, ou=videoconferencia, cn=JOSE MARCIOWREGA:10952329832 
Date: 2021.10.06 11:28:15 -03'00' 



(43) 3305-87E10 
WWW.ELLITTECON.CCIM.BR 

Av. Adhernar Pereira de Barros, 800 I Jd. Bela Suiça I CEP 86050-190 I Londrina I Paraná 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP E DE FATURAMENTO 

Razão Social: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. 

CNPJ/MF: 32,593.430/0001-50, AV. HENRIQUE MANSANO, N° 1595 — 

JARDIM ALPES, LONDRINA — PR. CEP 86075-000 
Declaramos para todos os fins de direito, e sob pena de incorrer no 

artigo 90 da Lei 8.666/93, que a empresa está enquadrada como ME/EPP, nos 
termos da LC 123/2006 e suas alterações. 

Declaramos sob as penas da lei e com a fé do grau do contador da 
empresa, o faturamento mensal e acumulado do último exercício e aquele 
referente aos meses do atual exercício, que vem devidamente assinado. 

Ainda, declaramos estar ciente de que serão realizadas auditorias, por amostragem, 
junto aos órgãos da Receita Federal, Estadual e Municipal, com a finalidade de comprovar a 
veracidade do enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatada irregularidade, 
poderá ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na forma da Lei Federal 
12.846/2013 e demais legislações pertinentes. 
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JOSE MARCIO 
CARREGA:1095 
2329832 

(43) 3305-8700 
WWW.E LLITT E C 0 N.0 0 M.13 R 

Av. Adhemar Pereira de Barros. 800 1 Jd. Bela Suiça I CEP 86050-190 1 Londrina I Paraná 

MÊS/ANO R$ 

jul/20 R$ 275.846,49 

ago/20 R$ 233.158,61 

set/20 R$ 237.694,13 

out/20 R$ 254.828,32 

nov/20 R$ 610.749,83 

dez/20 RS 364.725,83 

jan/21 R$ 138.621,01 

fev/21 R$ 259.118,60 

mar/21 R$ 534.269,87 

abr/21 R$ 397.466,20 

mai/21 R$ 350.583 68 

jun/21 R$ 388.274,50 

TOTAL R$ 4.045.337,07 

Assinado de forma digital por .105E MARCIO 
CARREGA:10952329832 
DN c=BR, o=ICP-Brasil, ou-Secretaria da 
Receita Federal do Brasd • RFB, ou.RFB c-CPF 
AI, ou.(EM BRANCO), ou=37981411000115. 
ou.videoconferencia, cn..105F MARCIO 
CARREGA:10952329832 

Londrina, 25 de agosto de 2021. 

REGINALDO 
Assinado de forma digital 
por REGINALDO ANTONIO 

ANTONIO FIORI:64071367920 

FIORI:64071367920 Dados: 2021.08.25 
17:07:08 0300' 

Contador — CRC PR 036115/0-2 
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JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PARANÁ kiV 

Certificamos que M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2108519059 

NIRE 41208967625 

--
Situação 

ATIVA 
CNPJ 32.593.430/0001-50 Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Henrique Mansano, N2 1595, xxxxx, Alpes. Londrina/PR - CEP 86075-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20195722698 15/10/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20195722698 15/10/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
090 20187461848 29/01/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 41208967625 29/01/2019 CONTRATO 

II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/09/2021, às 08:34:50 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OFLVGHUS. 

II O 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Data da consulta: 20/09/2021 16:52:21 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

• 
Voltar 

• 

Gerar PDF 

030597 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LONDRINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 2535785 

Empresa »Fácil 

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Atividade Principal: 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

Atividade(s) Secundária(s): 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4646-0/02 - Comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 

Município: Londrina Endereço: AVENIDA Henrique Mansano, 1595, Alpes 

CEP: 86075000 

Local e data: Londrina, terça, 29 de janeiro de 2019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Código de Autenticidade: GSA6XHGY 

"EMITIDO PELO SERVIDOR GERADO PELO SISTEMA" 

Esse documento não autoriza o inicio de funcionamento da(s) atividade(s), indica apenas o cadastro da 
empresa para fins de tributação. 
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Emissão do CICAD hnps://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D. p?)eIncludeLi... 

RECEITA ESTADUAL 

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SFCRETARIA DA FAIENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90802785-08 

Inscrição CNPJ Início das Atividades 

32.593.430/0001-50 01/2019 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Título do Estabelecimento LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Endereço do Estabelecimento AV HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES - CEP 86075-000 
FONE: (43) 3324-1711 

Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 01/2019 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2021 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

Quadro Societário 
Tipo Inscrição Nome Completo! Nome Empresarial Qualificação 

CPF 109.523.298-32 JOSE MARCIO CARREGA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 055.015.959-23 CESAR RAFAEL CARREGA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 24/10/2021. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br 

1 of 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receia Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90802785-08 

Erntido Eletronicamente via Internet 
24/09/2021 16:54:53 

• 
Dados transmitidos de forma segura 

Tecnobgia CELEPAR 

24/09/2021 16:55 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES) 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/09/2021, às 17h08 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 54 único da portaria 1421/2014 do PATE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada doa 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos uti lizando o código 4GKj1rP. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

4./ 

Página 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho - 9a Região 
Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro 
CEP: 80.430-180 Fone:41-3310-7000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS DO 10 GRAU 
(RECLAMADA) 

Número: 2021.09.03-42e5d695 (Válida por 30 dias) 

Certificamos, a pedido do(a) interessado(a), que, até a presente data, nos registros de processos em curso nas unidades do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, NÃO FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE reclamatória(s), ou outro(s) 

procedimentos trabalhistas, em face de M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, titular do 

CPF/CNPJ n9 32.593.430/0001-50. 

OBSERVAÇÕES: 
a) A presente certidão não abrange os processos encerrados; 
b) A informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante, cabendo ao interessado conferir a respectiva titularidade; 
c) Esta certidão tem a mesma validade que as emitidas pelas unidades de distribuição ou Varas do Trabalho, ressalvada a responsabilidade do destinatário 
pela verificação do CPF/CNPJ informado e confirmação da autenticidade na página do Tribunal; 
d) Esta certidão NAO GERA os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (www.tst.jus.bricertidao), documento que prova a 
regularidade trabalhista em todo o País para participar de licitações, nos termos da Lei n9 12.440, de 7 de julho de 2011; 
e) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, no âmbito do TRT da 9a 
Região. 

Á/ 

Número: 2021.09.03-42e5d695 

Certidão emitida em: 03.09.2021 às 17:12:50.771 BRT 

Documento assinado com certificado digital por processoeletronico.jus.br em:03.09.2021 às 17:12:50.771 BRT 
Confira a autenticidade no sítio: www.trt9.jus.bricertidao 

Código: 2021.09.03-42e5d695 

Página 1 de 1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  GUILHERME PONCE ALMEIDA 
REGISTRO • PR-056321/0-8 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 065.138.229-71 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 01/09/2021 as 09:09:00. 
Válido até: 30/11/2021. 
Código de Controle: 674354. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CERTIDÃO 
"PARA FINS GERAIS" 

O O  3 
.........i 

ARY TRISTÃO 

Titular 

Empregados Juramentados 

Ana Paula Tristâo 
Lourival Danelutti 

Edenilson Donisete Macri 
lw erlei Bueno Moraes 

Ozeas Fínheiro de Goes 
Marta Rocha 

Fl. 001/001 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos de distribuição CÍVEL (inclusive 
Interdição, Tutela, Curatela, Protesto contra Alienação de Bens, Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial ou Insolvência), 
FAZENDA PÚBLICA, EXECUÇÃO FISCAL (Estadual e Municipal), 
CRIMINAL, EXECUÇÃO PENAL, JUIZADO ESPECIAL (Cível, Fazenda 
Pública e Criminal) e FAMÍLIA do Cartório a meu cargo, deles NÃO 
CONSTA ter sido distribuído nesta Comarca feito algum contra: 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,CNPJ 32.593.430/ 

0001-50.  . . . . . . . . . . . 

—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.-----.—.—.—.—

CUSTAS: R$ 33,66 
Lei 20.113/19 - Tab XVI -141 VR C x 0,217 + 10% 

Consulte a autenbcidade desta certidão em 
rittps://auten dade.d stri bui dorlondrina.combrAndex php?codig 

6F56CE8E07B0CF7308640F 6FB3E46804 

Erpedido por LWJJ 

Busca referente aos últimos 20 anos. 
O referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 28 de Setembro de 2021. 

Assinado eletrônicamente por 
IWERLEI BUENO MORAES 

CPF : 727.061.809-78 
Dados: 2021-09-29 11:01:19 

DISTRIBUIDOR 

hvertei Bueno Moraes 
Empregado Juramentado 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/08/2021, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

32.593.430/0001-50 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tuteias e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 18/08/2021 
Selo digital de segurança: 2021.CTD.N17Y.NLX0.7TY1.F40S.1111M 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

79/ 

Página 1 de 1 18/08/2021 15:01:48 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA V_ 

o 
0, o 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 32.593.430/0001-50 ,..), . 2 
O u.) 

Número de Ordem do Livro: 2 O -E 
N. a) co 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 c 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 363.538.41 R$ 1.897.691,26 

ATIVO CIRCULANTE R$ 363.538,41 R$ 1.728.696,64 

DISPONIVEL R$ 52.969,74 RS 366.848,08 

CAIXA R$ 52.969,74 R$ 1.782,26 

CAIXA GERAL R$ 52.969,74 R$ 1.782,26

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA R$ 0,00 R$ 365.065.82 

APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL CDB RS 0,00 RS 365.065,82 

CLIENTES RS 269.335,60 R5646.201,80 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 269.335,60 R$ 646.201,80 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAMBIRA R$ 133.00 R$ 0,00 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
RIO BOM - AMS - RB R$ 0,00 R$ 4.130,00 

COMANDO DA MARINHA R$ 0,00 A$49.410,00 

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
RIO CLARO R$ 0.00 R$ 5.760,00 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO 
PARANA - FUNSAUDE R$ 0,00 R$ 22.470,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL RS 0,00 In 2.350.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RS 59.539,92 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 
TELEMACO BORBA RS 6 200.00 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
BALSA NOVA 

RS 0,00 RS 6.910,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAFEARA 

R$ 0,00 R$ 6.974,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
FLORESTA 

R$ 9.947,30 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
GRANDES RIOS 

R$ 0,00 R$ 1.004,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ITAIPULANDIA 

R$ 0,00 R$ 2.250,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
IVATUBA 

RS 0,00 R$ 4.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
JARDIM ALEGRE 

R$ 290.00 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MARILENA 

98200 R$ 3. , R$ 0.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
QUATIGUA 

R$ 2.184,00 R$ 0.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE R$ 0.00 RS 2.045,00 
QUINTA DO SOL 
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número o T( 2 
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Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Final Saldo Inicial 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
RIBEIRAO DO PINHAL 

R$ 2.938,32 R$ 1.500,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SALGADO FILHO 

R$ 0,00 R$ 2.650,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SANTA MONICA 

R$ 6.643,00 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
UBIRATA 

R$ 546,25 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
WENCESLAU BRAZ 

R$ 1.130,00 R$ 0,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE NOVA FATIMA - PR R$ 0,00 R$ 4.996,40 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE TERESOPOLIS 

R$ 0,00 R$ 7.320,00 

IBEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 2.831,00 R$ 0,00 

MUNICIPIO DE ANHEMBI R$ 0,00 R$ 17.940,00 

MUNICIPIO DE ARCO-IRIS R$ 5.993,00 R$ 0,00 

MUNICIPIO DE BARRA DO CHAPEU R$ 0,00 R$ 33.157,50 

MUNICIPIO DE BARRETOS R$ 0,00 R$ 4.733,78 

MUNICIPIO DE BOITUVA R$ 0,00 R$ 31.823,00 

MUNICIPIO DE CAIEIRAS R$ 0,00 R$ 11.232,00 

MUNICIPIO DE CEU AZUL R$ 0,00 R$ 1.690,00 

MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO R$ 118.920,00 R$ 61.200,00 

MUNICIPIO DE GUARANTA R$ 0,00 R$ 30.750,00 

MUNICIPIO DE IGUARACU R$ 0,00 R$ 2.270,00 

MUNICIPIO DE IVATE R$ 0,00 R$ 9.848,00 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA R$ 0,00 R$ 45.760,00 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL R$ 0,00 R$ 32.616,40 

MUNICIPIO DE LOUVEIRA R$ 0,00 R$ 4.440,00 

MUNICIPIO DE MARIPA R$ 1.568,00 R$ 0,00 

MUNICIPIO DE MIRANDOPOLIS R$ 0,00 R$ 9.658,00 

MUNICIPIO DE MIRASSOL R$ 0,00 R$ 31.650,00 

MUNICIPIO DE OSASCO R$ 0,00 R$ 10.666,00 

MUNICIPIO DE PIRACAIA R$ 0,00 R$ 6.771,00 

MUNICIPIO DE PITANGA R$ 0,00 R$ 9.700,00 

MUNICIPIO DE QUITANDINHA R$ 0,00 R$ 4.330,00 

MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO R$ 0,00 R$ 39.500,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

BE.B5.C1.60.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-0, nos termos do Decreto ng 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.1 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.brldocumento/108131907217779445651 

wir 2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-2 
op  • ,ro£ Data: 19/07/2021 12:06:15 

É2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALT91787-0S33; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
si Av. Presidente Epitacio Pessoa -1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
•:.; (83) 3244-5404- cartorlo@ezevedobastos.notbr 

https://azievedobastos.not.br 
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BALANÇO PATRIMONIAL 009 
Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

MUNICIPIO DE SALMOURAO R$ 0,00 R$ 8.670,00 

MUNICIPIO DE SALTO R$ 0,00 R$ 14.128,00 

MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE R$ 0,00 R$ 12.146,00 VITERBO 

MUNICIPIO DE TAIUVA R$ 0,00 R$ 4.225,00 

MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANA R$ 0,00 R$ 7.739,72 

MUNICIPIO DE TUPA R$ 0,00 R$ 39.500,00 

MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE R$ 0,00 R$ 28.538,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO R$ 4.695,00 R$ 0,00 DO IGUACU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

R$ 3.000,00 R$ 0,00 HERCULANDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ 14.756,00 R$ 0,00 JATAIZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA R$ 1.394,00 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ 1.860,00 R$ 0,00 MANGUEIRINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAI R$ 8.899,61 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA R$ 0,00 R$ 7.150,00 TEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA R$ 4.880,00 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ 1.690,00 R$ 0,00 PIQUEROBI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO R$ 545,20 R$ 0,00 ALEGRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO R$ 4.770,00 R$ 0,00 PEDRO DO PARANA 

OUTROS CRÉDITOS R$ 324,77 RS 659,78 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 324,77 R$ 659,78 

ADIANTAMENTO DE FERIAS R$ 324,77 R$ 659,78 

ESTOQUE R$ 40.908,30 R$ 714.986,98 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 40.908,30 R$ 714.986,98 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 40.661,97 R$ 701.385,21 

MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ 27,59 R$ 0,00 

MERCADORIAS ST R$ 0,00 R$ 7.008,11 

FRETE S/ COMPRA R$ 218,74 R$ 6.593,66 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 0,00 

ATIVO PERMANENTE R$ 0,00 R$ 168.994,62 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.1 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em* https://azevedobastos.not.br/documento/108131907217779445651

Cl . 

r 
Dr 

2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-3 
Data: 19/07/2021 12:06:15 

ij Valor Total do Ato: R$ 4,66 
• < Selo Digital Tipo Normal C: ALT91788-Q7NW; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
cn Av. Presidente Epitáclo Pessoa • 1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa • PB 
(83) 3244-5404 • cartorlo@azevedobastos.not.br 

https Ilazevedobastos.not.br 
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39r8 BALANÇO PATRIMONIAL 

o 

Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

IMOBILIZADO R$0,00 R$ 168.994,62 

VEICULOS R$ 0,00 R$ 170.000,00 

VEíCULOS R$ 0,00 R$ 170.000,00 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. R$ 0,00 R$ (1.005,38) ACUMUL 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEICULOS R$ 0,00 R$ (1.005,38) 

PASSIVO R$ 363.538,41 R$ 1.897.691,26 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 41.975,91 R$ 109.511,21 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 R$ 18.993,00 

EMPRESTIMOS R$ 0,00 R$ 18.993,00 

BB GIRO PRONAMPE R$ 0,00 R$ 18.993,00 

FORNECEDORES R$ 30.935,72 R$ 46.394,95 

FORNECEDORES R$ 30.935,72 R$ 46.394,95 

A.G. INDUSTRIA E COMERCIO DE R$ 0,00 R$ 3.778,80 ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA-EPP 
ACCUMED PRODUTOS R$ 1.610,85 R$ 3.029,99 MED.HOSPITALARES LTDA 
ENDOBRAX COM. IMP. E EXPORT DE R$ 20.800,00 R$ 0,00 EQUIP MEDICOS 

GABRIELA VIEIRA SILVA R$ 0,00 R$ 3.050,00 

GG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS R$ 0,00 R$ 3.435,00 MEDICOS LTDA 

JARDIM MEDICA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 360,00 

KONDENTECH INDUSTRIA E COMERCIO R$ 514,00 R$ 0,00 
LTDA - EPP 

LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP R$ 0,00 R$ 1.528,16 
LTDA 

MONTSERRAT COMERCIAL R$ 0,00 R$ 3.583,00 
IMPORTADORA E EXP. LTDA 

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME R$ 0,00 R$ 4.100,00 

RENASCER IND E COM DE MOVEIS R$ 8.010,87 R$ 10.900,00 
HOSPITALARES EIRELLI 

SAM MULLER INDUSTRIA DE R$ 0,00 R$ 12.630,00 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 9.897,13 R$ 42.881,14 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A R$ 9.897,13 R$ 42.881,14 
RECOLHER 

DAS A RECOLHER R$ 7.785,33 R$ 40.861,86 

ICMS ANTECIPAÇÃO A RECOLHER R$ 2.111,80 R$ 2.019,28 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E R$ 1.143,06 R$ 1.242,12 
PREVIDENCIÁRIA 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-0, nos termos do Decreto n0 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.1 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/docurnento/108131907217779445651 

"13 C2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-4 
•(.0' 5 Data: 19/07/2021 12:06:15 

l-c2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALT91789-JWPO; (.> 

' g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, Joâo Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorlo@azevedobastos.not.br 
https://azevedobastos.not.br 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

— — 
O 
C.5 

Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA IT..-
o 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 32.593.430/0001-50 , 0, E 
Número de Ordem do Livro: 2 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

9 
N. 
co ai
o 

0,
a)
o c 
cu 

c\i 
z E co -, 
t• 1 - ..... ,.. o 

9% 

Descrição Nota 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 

Saldo Inicial 

R$ 802,59 

R$ 802,59 

R$ 340,47 

Saldo Final

R$ 729,84

R$ 729,84 

R$ 512,28

2 Ixi C.) 
C.5 (1) o > (\Int O o 

INSS A RECOLHER R$ 162,89 R$ 297,16 
"O 
ai o,--. 

:0  oi 
FGTS A RECOLHER 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

R$177,58 

R$ 321.562,50 

R$215,12

R$ 1.788.180,05 
o t" o 
cm a) c

CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 
Ecu-61) c5:9 

o eu 3 
-c 2 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00 

.- • ai F, gi5
t) o

- in, z 
RESERVAS R$ 271.562,50 R$ 1.738.180,05 cg..
RESERVAS DE LUCROS R$ 271.562,50 R$ 1.738.180,05 o as

RESERVAS DE LUCROS R$ 271.562,50 R$ 1.738.180,05 2 ni o 
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.1 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjobjus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/108131907217779445651 
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4 SPed 

Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNP 32.593.430/0001-50 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

Histórico 

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 

Reversão de Reservas 

Outros Recursos 
Lucro Liquido do Ano 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Antenores 

(-)Prejuizo Liquido do Ano 

TOTAL 
Transferéncias para Reservas 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 

Outras Destinações 
TOTAL 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Notas 

Código de Aglutinação das Contas de Património Líquido 

LUCRO DO PERÍODO (R$) 

271.562,50 
0,00 
0,00 
0,00 

1.966.617,55 
0.00 
0,00 
0,00 

2.238.180,05 
(-)1.738.180,05 

0500.000,00 
0,00 

0,00 
(-)2.238.180,05 

0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-0, nos termos do Decreto n2 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 8.0.1 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/108131907217779445651 

2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-6 
.0 Data: 19/07/2021 12:06:15 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALT91791-K8DL; o 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, Joào Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.notbr 

(.3 https://azevedobastos.not.br 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sed
,:r",'N•r»;;: 

• 

Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA R$ 463.274,20 
VENDA DE MERCADORIAS R$ 463.274,20 

(-) DEDUÇÕES R$ (22.483,47) 
(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS R$ (6.760,45) 

Saldo atual 

R$ 3.450.238,32 

R$ 3.450.238,32 

R$ (599.806,19) 

R$ (308.619,95) 

(-) (-) DAS R$ (12.905,30) R$ (283.303,40) 
(-) (-) ICMS ANTECIPAÇÃO R$ (2.817,72) R$ (7.882,84) 

RECEITA LÍQUIDA R$ 440.790,73 R$ 2.850.432,13 
(-) CMV R$ (122.341,65) R$ (707.217,86) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS R$ (122.341,65) R$ (707.217,86) 

LUCRO BRUTO R$ 318.449,08 R$ 2.143.214,27 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (23.313,31) 
(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00) R$ (23.313,31) 

(-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00) R$ (23.313,31) 
(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (47.054,39) R$ (145.661,31) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (7.019,15) R$ (18.078,19) 
(-) 139 SALÁRIO R$ (660,86) R$ (1.604,89) 
(-) FÉRIAS R$ (917,83) R$ (1.422,95) 
(-) FGTS R$ (683,88) R$ (1.688,41) 
(-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (21.804,94) R$ (43.406,90) 
(-) TAXAS DIVERSAS R$ (181,75) R$ (1.314,94) 
(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (590,02) R$ (2.048,48) 
(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (858,10) 
(-) TELEFONE R$ (1.374,53) R$ (2.729,84) 
(-) DESPESAS POSTAIS E 

TELEGRÁFICAS R$ (0,00) R$ (6.710,80) 

(-) SEGUROS R$ (0,00) R$ (209,46) 
(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (0,00) R$ (198,50) 
(-) HONORARIO CONTABIL R$ (275,00) R$ (110,00) 
(-) SERVIÇOS PRESTADO POR 

TERCEIROS 
i-) DEPRECIAÇÕES E 

AMORTIZAÇOES 

R$ (12.605,20) 

R$ (0,00) 

R$ (60.532,23) 

R$ (1.005,38) 

(-) DESPESAS LEGAIS E 
JUDICIAIS R$ (0,00) R$ (201,96) 

(-) SERVIÇO DE SEGURANÇA E 
VIGILANCIA R$ (880,00) R$ (1.030,00) 

(-) DESPESAS COM CERTIDÕES R$ (61,23) R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.1 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://seloctlgitaltjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/108131907217779445651 

2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-7 
.0 Data: 19/07/2021 12:06:15 
lE Valor Total do Ato: R$ 4,66 

• < Selo Digitai Tipo Normal C: ALT91792-9NDH; 

Cartório Azevêdo Bastos 
{, Av. Presidente Epitácio Pessoa .1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
ã (83) 3244-5404 cartorloaazevedobastos.notbr 

https:/lanivedobastos.not.br 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
O 
C.=) 
LL 

o 
, 
0W 
o cN. o
oo cri o 

co co 

Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Ui TA f.%) 

e., E o 
Lr: cr. 

Descrição Nota Saldo anterior CSSaldo atual 00 as 
(-) MATERIAL DE USO E 

CONSUMO R$ (0,00) R$ (535,50) 1- 0 z 
2 •0:$ 

(-) JUROS PASSIVOS R$ (0,00) R$ (41,97) 'ai o 
> 
C) o 

(-) JUROS DE MORA R$ (0,00) "O (N R$ (13,86) 
a) o 

(-) DESPESAS BANCARIAS R$ (0,00) R$ (1.918,95) .••• 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) 3 c R$ (7.979,00) RJ t o 
o •ia• 

(-) OUTRAS SAIDAS R$ (0,00) C\I 
a, 

R$ (7.979,00) 
"Scil 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 167,81 R$ 356,90 o  (51 

OUTRAS ENTRADAS R$ 167,81 
-C 2 

R$ 356,90 3 cr)

RESULTADO OPERACIONAL R$ 271.562,50 R$ 1.966.617,55 -10 o°  Si 
o) N O 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 271.562,50 R$ 1.966.617,55 nï 
w Z 

O ma)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 271.562,50 R$ 1.966.617,55 in"' o 

o ez, 
ty) 
ej 

C 
7 a)

cn 

E a) o 
1:3 c 
()J o 
8 

CO 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-0, nos termos do Decreto nQ 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.1 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/108131907217779445651 

Ei 2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-8 g Cartório Azevêdo Bastos 
IS Data: 19/07/2021 12:06:15 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALT91793-03JT; 

to: Av. Presidente Epitáclo Pessoa .1145 

g Bairro dos Estado, Joào Pessoa. PB 
, (53) 3244-5404 • cartorloirlazevedobastos.not.br 

httpsdiacevedobastos.not.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

41208967625 32.593.430/0001-50 

Versão: 8.0.1 

NOME EMPRESARIAL 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 
i\JATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 
WJMERO DO LIVRO 

2 004, IIDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB  

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 

M CARREGA 
COMERCIO DE 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 32593430000150 PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA:32593430000150 
GUILHERME PONCE 

ALMEIDA:06513822971 
Contador 

NÚMERO DO RECIBO: 

06513822971 

BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52. 
6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-0 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

188762894053515060 
064362428705958046 

026810728275 

875216710912512013 
7 

VALIDADE 

12/02/2020 a 
12/02/2021 

18/05/2020 a 
18/05/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/02/2021 às 16:59:50 

AD.C5.06.50.6A.B3.DE.0 
E 
813.5B.B4.24.83.05.C5.64 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei ri' 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n' 1.800/1996, com a alteração do Decreto n' 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n' 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar ng 1247/2014. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consuite o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/108131907217779445651

El, E 2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-9 /. 

.cá Data: 19107/2021 12:06:15 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 

< Selo Digital Tipo Normal C: ALT91794-USS6; 

, g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa. 1145 
Bairro dos Estado. João Pessoa - PB 

5 (83) 3244-5404. cartorioeuevedobastos.notbr 
https://azevedobastos.not.br 
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO ) 5,13,2c1 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

Período da Escrituração: 

Forma de Escrituração Contábil: 

l Natureza do Livro: 

l Identificação do arquivo(hash): 

32.593.430/0001-50 Nire: 41208967625 Scp: 

01/01/2020 a 31/12/2020 

Livro Diário 

Livro Diário 

BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-

Consulta Realizada em: 09/02/2021 15:01:20 

o 

Resultado da Verificação 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

Situação Atual 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n5 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n5 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n5 8.934/1994, sendo 

0Sispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n9 8.934/1994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

8.0.1 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em https://azevedobastos.not.br/documento/108131907217779445651 

• 2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-10/ 
." 5 Data: 19/07/2021 12:06:15 

irr  Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALT91795-N422; c.) 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epítácio Pessoa- 1145 
Bairro dos Estado, Joáo Pessoa- PB 

1831 3244-5404 - cartorlogazevedobastos.notbr 
httpsdlazevedobastos.not.br 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 
O 
o 

Entidade: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

a unicípio 

Data do arquivamento dos atos 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 

conversão de sociedade simples em 

sociedade empresária 

TERMO DE ABERTURA 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

41208967625 

32.593.430/0001-50 

2 

Livro Diário 

LONDRINA 

29/01/2019 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020 

Quantidade total de linhas do arquivo 
15824 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Natureza do Livro Livro Diário 

Número de ordem 2 

^Quantidade total de linhas do arquivo 
15824 

digital 

Data de inicio 01/01/2020 

Data de término 31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BE.B5.C1.6D.1C.F1.85.3E.71.88.70.52.6D.7F.F9.E2.52.5E.99.AB-0, nos termos do Decreto n5 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.1 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/108131907217779445651 

Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-117 
sk .6' Data: 19/07/2021 12:06:15 

1-ce Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALT91796-9BSD; c.) 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145 
Bairro dos Estado, Jade Pessoa • PB 

' •• (83) 3244-5404- cartorio@azevedobastos.not.br , 2
httpsdlazevedobastos.notbr 
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la ALVORADA CONTÁBIL & ASSOCIADOS S/S. LTDA. 
Assessoria Contábil/FiscalfTrabalhista/Abertura e Encerramentos de Empresas 

Emall: contalvorada§sercomtelcom.br 

c54e 1 47.; 

Londrina. 31 de Dezembro de 2020 

Alvorada Contábil & Associados Ltda, CNPJ n9 76.925.106/0001-68, estabelecido a Rua Senador 
Souza Naves, 612 — Sala 81 — Centro — Londrina-Pr., neste ato representado pelo sr. Guilherme Ponce Almeida, CPF 
n2 065.138.229-71, CRC n9 PR-056321/0-8. Vem Demonstrar a Capacidade Econômico Financeira da empresa M. 
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNin n2 32.593.430/0001-50, estabelecido na Av. 
Henrique Mansano, 1595 — Bairro Alpes — Londrina Pr utilizando como base as Demonstrações Contábeis 
encerradas em 31/12/2020 devidamente registradas na Junta Comercial do Estado do Paraná, segue: 

Liquidez Geral 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível' a Longo Prazo 
LG = 1.728.696,64 / 109.511,21 = 15,7856 

Liquidez Corrente 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
LC = = 1.728.696,64 / 109.511,21 = 15,7856 

Solvência Geral 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
SG = = 1.897.691,26 / 109.511,21 = 17,3287 

Grau de Endividamento 
GE = Passivo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Ativo Total 
GE = 109.511,21 / 1.897.691,25-'=-Q,0577 

,luilherme Ponce Almeida 
CRC-PR 056321/0-8 
CPF 065.138.229-71 

Guilherme PoncgAlmeida 
CPF: 065.138.09-71 ' 
CRC — PR 05y321/0-8 

• 

RUA SENADOR SOUZA NAVES, 612 -8° ANDAR SL. 81 — COND. COML. SOUZA NAVES 
FONE/FAX: (43) 3324-1711 - CEP 86010-160 - LONDRINA — F'ARANA. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/108131907217779445651

2 Autenticação Digital Código: 108131907217779445651-12 

.40 Data: 19107/2021 12:06:16 
irt  Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALT91797-10US; 

, g Cartório Azevêdo Bastos 
to: Av. Presidente Epitielo Pessoa -1145 

I, g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
(83) 3244.5404. eartorloQszavedobastos.notbr 

hrips://usvedobastos.not.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA O O 0 87 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARC DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

n ttps://corregedoriaMpb.jus.briselo-digital/. 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M. 
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal ri° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/07/2021 13:43:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 108131907217779445651-1 a 108131907217779445651-12 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e3dbc499cf90a5ad9d4158d5ad7aa479d9b61775937dde73caf9b5ff4afda7d5d09e1e5c65eb109441399a69c7b3cdfd9 
b64cee05c46d31b1 0b9869a3198a6d 

Pre‘idéricia da Republica 1CP 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 



Secretaria Municipal de Saúde de Grandes Rios 
Clinico Geral - Cirurgia - Pediatria - Partos - Laboratório - Raio X - lítrasçanografia 

Endoscopir,7 Digestiva Eletrocardiograma - Pronto Socorro Atendimento 24 Horas 

Av. Bros . S22- Certro-FONE:,.•:? 3,:•-,=-1351- CEP 888,3-00C- C:P•NDES PIOS- Pr 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa M. CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 32.593.430/0001-50, com sede na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná. Av Henrique Mansano n" 1595 --JD ALPES, CEP 86075-000, faz parte 
do quadro de fornecedores, sendo que esta empresa fornece equipamentos 
diversos, material de consumo, instrumentais, moveis hospitalares, acessórios, 
parte e peças destinados a nossa área medico hospitalar conforme segue 
abaixo: 

Correlatos em Geral 

Atadura de Crepe / Gessada / Ortopédica 
Avental (manga longa/curta) 
Campo Cirúrgico 
Cateter Intravenoso 
Cateter Venoso 
Clamp Umbilical 
Coletor de Urina 
Coletor Perfuro-cortante 
Compressa de Gaze Estéril 
Compressa de Gaze Não Estéril 
Curativo 
DIU 
Dreno de Aspiração 
Dreno de Kher / Penrose / Sucção Tórax 
Eletrodo Adulto / Infantil 
Equipos 
Escova Ginecológica 
Esparadrapo 
Espátula de Ayres 
Espéculos 
Extensão para Aspirador 
Extensão para Gases 
Fita Adesiva Hospitalar / Autoolave / Estufa 
Frasco para Alimentação Enteral 
Fraldas Geriátricas / Infantil 

Gaze Tipo Queijo 

Gel ECG/Ultrasson 

Gorro Descartável 

Haste Flexível 

á 

.2 Autenticação Digital Código: 108132907201812781852-1 

<DC Data: 29/07/2020 1 O :51:53 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

ElD5 ' < Selo Digital Tipo Normal C: AKG46879-6564; 
L.) 

9 Cartório Azevêdo Bastos 
E. Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 • cartorio@auvedobastos.notbr 
https:liazevedobastos.not.br 

Bel. Válber Azev 
Titu 

j , 1 • „:,0,rif:s: 

randa Cavalcanti e 
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P- Autenticação Digital Código: 108132907201812781852-2 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Ora, • < Selo Digital Tipo Normal C: AKG46880-VEFF; 
(.) 

Histerornetro 
Lamina de Bisturi 
Lençol Descartável 
Luva Cirúrgica / Procedimento 
Mascaras Descartável 
Papel Toalha 
Instrumentais 
Preservativo 
Sondas 
Tubo de Látex / Silicone 
Uripen 

Aço Inox: Bacia / Baldes Bandejas / Cubas / Lixeiras 

Produtos Ortopédicos para Reabilitação em geral 

Cadeira de Rodas / Cadeiras de Banho / Andadores / Barras de apoio / Bengalas / Muletas 
e outros. 

Equipamentos Médicos-Fisioterapêuticos e Odontológicos em geral 

Diagnósticos: Aparelho de Pressão / Balanças Estetoscópio / Laringoscopio / 
Termômetros / Otoscopios 1 Lanterna Detector Fetal / Oftalmoscópio / Ultrassom / 
Multicorrentes / Bicicleta Ergométricas / Esteira Ergométricas e outros 

Equipamentos: Aspiradores 1 Autoclaves / Bisturi 1 Eletrocardiógrafo / Focos Cirúrgicos / 
Monitores / Oximetros / Desfibriladores / acessórios e outros. 

Tendo Cumprimento satisfatoriamente com seus compromissos em qualidade. 
quantidades solicitadas e prazos de entrega e não tendo nada a desabone a 
conduta, portanto de bom conceito técnico da referida empresa. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 28 de Julho de 2020 

RAFAELA PASTORE WIELEVSKI 
FARMACÊUTICA 
RG: 9658748-1 
CPF: 089.125.029-80 

DRIO ti,1.1 'NIT :Uni ,',..11(,) 
0io4er Hold iiabnot Tolociaão 

Av Evasti 1.339 • Fone' (41)34611157 !CEP Fax,n • PR 
faxonig~tIosatinot.torn 

tPTro. rfRjr . I, r:4, Controle; Qrin b , f-,,bk ,-. 

Reconmeço ror VERDADEIRA a ass,natu!a de RAFAELA PASTORE 

- Faxinai- Parana ..." e ;'LII,o 3C 20:0 
WIELEVSKI . Dou !e CC41 Se-uurnça 1 S. .:itl:',7 84.185" 81 

i (ç* -,2,
Test' 3Z. Verdade.' 

S 1.
APaLum Frag2 kliát eWited"\ - N•>(). o '-, 
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Cartório Azevêdo Bastos 
.cé,- Data: 29/07/2020 10:51:53 Av. Presidente Epitacio Pessoa - 1145 

S. Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
' (83) 3244-5404 - cartorioQazevedobastos.not.br 

httpsillazevedobastos.not.br 
Bei. Válber Azev 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA1BA fbno

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARáDE JOÃO 
FUNDADO EM 1888 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

dMINttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M. 
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 14:45:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 108132907201812781852-1 a 108132907201812781852-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beb038900da27b27b22c342a4f9715ff2450d462aff2ee0039aedca7f91fd0570200a1ff469b2a78132054553accc2664d9b 
64cee05c46d31b10b9869a3198a6d 

Presidència da República 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória N' 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

ICP 
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trow' MAIS 
SAUDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 32.593.430/0001-
50, com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná, Av. Henrique Mansano n° 1595 — 
JD ALPES, CEP 86075-000, faz parte do quadro de fornecedores, sendo que esta empresa 
forneceu equipamentos fisioterapêuticos diversos destinados a nossa área médico 
hospitalar conforme segue abaixo equipamentos e quantidades fornecidas: 

12 UNIDADES — APARELHO DE CORRENTE INTERFERENCIAL 
10 UNIDADES - APARELHO PARA TENS E FES 
20 UNIDADES — LÂMPADA INFRAVERMELHAS 
05 UNIDADES — APARELHO PARA ULTRASSOM 
08 UNIDADES — BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL 
08 UNIDADES — ESTEIRA ERGOMÉTRICA 
10 UNIDADES —APARELHO PARA LASERTERAPIA 
10 UNIDADES — CANETA PARA LASERTERAPIA 
08 UNIDADES — APARELHO DE ONDAS CURTAS 
04 UNIDADES— BARRA PARALELA 
50 UNIDADES — CADEIRA DE RODAS 
50 UNIDADES — CADEIRA DE RODAS PARA BANHO 

Tendo Cumprimento satisfatoriamente com seus compromissos em qualidade, quantidades 
solicitadas e prazos de entrega e não tendo nada a desabone a conduta, portanto de bom 
conceito técnico da referida empresa. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 15 de setembro de 2020. 

DIRETOR MAY EL SEMMER 
RG 4. 40.922 

CPF 057.042.069-56 

Rua Martin Luther King, 8 1 1 — Lago Parque, CEP 86015-300 

CNPJ 19.283.087/0001-80 LONDRINA- PR (43)3322-8379. 

▪ 2 Autenticação Digital Código: 108131709205881290739-1 

• o Data: 1710912020 10:50:53 
• Valor Total do Ato: 126 4,56 
"Z • Selo Digital Tipo Normal C: AKL85307-05P0; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av, Presidente Epiteclo Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa 'P6 

-) (83) 3244-5404 • cartorlagezevedobastos.notbr 
httpsidazevedabastos.not.br 

Bel. Valsar Azev 
Teu 
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o. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA1BA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Ai 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Ofitps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M. 
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n` 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7`, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 14:40:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 108131709205881290739-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beb038900da27b27b22c342a4f9715ff283c0b6b593cfd3d4271612ccda2f9ae0916a84a56f1d2e0ad91ecc1997987160d9
b64cee05c46d31b10b9869a3198a6d 

l'revdOncia da República 
Cau Civil 

Med,da Prov ra N" L200-2. 
de 24 de agosto ae 2001. 
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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Landri e 
ii

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
AV. HENRIQUE MANSANO. 1595 -ALPES 

CEP. 86.075-000 LONDRINA -PR 
FONE: (43) 3334-3142 / 3339-1320 

E-MAIL: londrimedihospitalar@gmail.com 

DANFE N.D.r oAc 

FISCAL

u m ent o EALuExTiiiRaÔr dNaICA

0- ENTRADA 
[Ti1- SMDA 

N° 000.000.419 
SERIE: 1 

FOLHA: 1/1 

11 1 1 1 1011 111111111 11 Mi 111111 111 111 1 11111 

(..- 
11 11 

CHAVE DE ACESSO 

4120 0832 5934 3000 0150 5500 1000 0004 1916 2016 0266 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

OU no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERA ÇAO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200141408578 04/08/2020 11:39:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

908.02785-08 
INSC EST DO sues?' TRIBUTARIO

32.593.430/0001-50 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

Nom£5,Azao soco, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS 
CNP.I,CPF/IdEstrangelro 

09.535.844/0001-01 
DATA DE EMISSA0 

04/08/2020 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 822 - ", 
SAIRROVISTRITO 

CENTRO 
CEP 

86845-000 
DATA DE SAIDA'ENTRADA 

04/08/2020 
,,,,,,,,,,,a 
GRANDES RIOS (43)3474-1233 

,,,E 
PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

11:39:48 
FATURA/DUPLICATA 
001 04/08/20 R$ 1.625,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICYS VALORDO1CMS 

0,00 0,00 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO CIAS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.625,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO P1 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.625,00 
RANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

ZA0 SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTr 

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEÍCULO UF CNP,MCPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

1 
ESPÉCIE 

VOLUME 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 
CÓDIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWS. CSOSN CFOP UNID. OUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

BC 
ICMS

VALOR 
ICMS

ALIO. icms

48 OXIMETRO DE DEDO 90278099 0102 5102 UN 10 162,50 1.625,00 0,00 0,00 O 

WSCRIÇA0 MUNICiPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

"EZUIPAITE'N'TéI"S  REFERENTE  AO EMPENHO 3226/2020 
DOCUMENTO EMITIDO POR EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA 
DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI, NAO PERMITE O APROVEITAMENTO DE CREDITO 
DE ICMS, CFE TERMOS DO ART.23 DA LC 123/2006 
DADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG:1472-9 C/C: 31999-6 

RESERVADO AO FISCO 

Recebemos de M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de 
emissão:04/08/2020,Valor Total: R$1.625,00, Destinatário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS AV BRASIL, 822 • ", - CENTRO - GRANDES RIOS/PR 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N° 000.000.419 
SÉRIE: 1 

Kralen Sistemas (44) 3024-5011 



g 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Londri edi 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES 
CEP. 86.075-000 LONDRINA -PR 

FONE: (43) 3334-3142 / 3339-1320 
E-MAIL: londrImedihospitalar@gmall.com 

DANFE 
dNaICA

NOTA 0 _ ENTRADA 

1 - SAiDA 
rfl 

N° 000.000.459 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

1 11 1 1 1 1111 I I Ill 1111111 11 111 11101 111 11 11111 1gli
X

t 

CHAVE DE ACESSO
4120 0832 5934 3000 0150 5500 1000 0004 5915 8200 1092 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇAO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200154438739 21/08/2020 08:48:06 
INS IÇO ESTADUAL 

908.02785-08 
INSC EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ 

32.593.430/0001-50 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOA- TAZ O SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
cNpxopFadestrÁno. 

75.741.348/0001-39 
DATA DE EMISSÃO 

21/08/2020 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 967 - PREFEITURA MUNICIPAL 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

86845-000 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 

21/08/2020 
MUNICÍPIO 

GRANDES RIOS 
FONE1FAX 

(43)3474-1222 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

08:47:53 
FATURA/DUPLICATA 
001 21/08/20 R$44.900,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBST7TUIÇÃO 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

44.900,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IP! 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

44.900,00 
RANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

*IÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT 

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEÍCULO UF CNAJCPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

24 
ESPÉCIE 

VOLUME 
MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 
CÓDIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWSH CSOSN CFOP UNID OUANT UVNeFF110 TOTAL ICMS ,J.,. viti-m°sR ta 
93 CADEIRA DE RODAS OBESO 87131000 0102 5102 UN 101.170,00 11.700,00 0,00 0,00 O 
3 ESCADA 02 DEGRAUS 94029090 0102 5102 UN 10 160,00 1.600,00 0,00 0,00 O 
117 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO 90189092 0102 5102 UN 200 95,00 19.000,00 0,00 0,00 O 
52 CENTRAL DE NEBULIZACAO 90192020 0102 5102 UN 61.700,00 10.200,00 0,00 0,00 O 
263 NEGATOSCOPIO DE 1 CORPO 94029090 0102 5102 UN 8 300,00 2.400,00 0,00 0,00 O 

CÁLCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

IEFM AligrekKgrstfalESREFERENTE A SOLICITACAO DE DESPESA 3555/2020 
DOCUMENTO EMITIDO POR EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA 
DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI, NAO PERMITE O APROVEITAMENTO DE CREDITO 
DE ICMS, CFE TERMOS DO ART.23 DA LC 123/2006 
DADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG:1472-9 C/C: 31999-6 

RESERVADO AO FISCO 

Recebemos de M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de 
emissão:21/08/2020,Valor Total: R$44.900,00, Destinatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS AV BRASIL, 967 - PREFEITURA MUNICIPAL - CENTRO - 
GRANDES RIOS/PR 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N2 000.000.459 
SÉRIE: 1 

Kralen Sistemas (44) 3024-5011 



OMS 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Londri e i 
istochitt,, 11 , 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES 

CEP. 86.075-000 LONDRINA -PR 
FONE: (43) 3334-3142/ 3339-1320 

E-MAIL: londrimedihospitalar@gmail.com 

DANFE 
dNaICANOCITeAcFulmsecnAtLo 

ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N2 000.001.052 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

1 11 11 li 111 1 1111111 II Mi 1111111 11 1111 1 111 111 

- 
LI 

J.- 

CHAVE DE ACESSO 
4121 0532 5934 3000 0150 5500 1000 0010 5217 1855 5747 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

14121011257629726/05/2021 11:30:37 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

908.02785-08 
INSC EST DO sussr TpisurApuo CNPJ 

32.593.430/0001-50 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS 
CIVP.VCPPIdEska-rgen 

09.535.844/0001-01 
DATA DE EMISSÃO 

26/05/2021 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 822 - ", 
BAIRROIDISTRTTO 

CENTRO 
CEP 

86845-000 
DATA DE SAIDAVENTRADA 

26/05/2021 
MUNICÍPIO 

GRANDES RIOS 
FONE/FAX 

(43)3474-1233 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

11:30:36 
FATURA/DUPLICATA 
001 11/06/2021 R$ 29.705,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO SONS 

0,00 0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

29.705,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

29.705,00 
RANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

O SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO Atm.

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEÍCULO UF CNP.YCPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE 

VOLUME 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO Liouloo 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 
CODIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWSH CSOSN CFOP UNID. OUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIO 
ICMS 

94 BALANCA 84231000 0102 5102 UN 5 640,00 3.200,00 0,00 0,00 O 
106 CAIXA TERMICA 39231090 0102 5102 UN 10 460,00 4.600,00 0,00 0,00 O 
215 DESFIBRILADOR 90189096 0102 5102 UN 1 10.500,00 10.500,00 0,00 0,00 O 
45 DETECTOR FETAL 90181290 0102 5102 UN 1 655,00 655,00 0,00 0,00 O 
338 ESTADIOMETRO 90178010 0102 5102 UN 2 415,00 830,00 0,00 0,00 O 
77 FOCO AUXILIAR 90189099 0102 5102 UN 1 400,00 400,00 0,00 0,00 O 
17 CAMA DE EXAME GINECOLOGICO 94029090 0102 5102 UN 2 3.000,00 6.000,00 0,00 0,00 O 
14 OTOSCOPIO 90189099 0102 5102 UN 4 620,00 2.480,00 0,00 0,00 O 
69 SUPORTE PARA SORO 94029090 0102 5102 UN 4 260,00 1.040,00 0,00 0,00 O 

40iN 

CÁLCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ENTE AO EMPENHO 1947/2021 
DOCUMENTO EMITIDO POR EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA 
DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI, NAO PERMITE O APROVEITAMENTO DE CREDITO 
DE ICMS, CFE TERMOS DO ART.23 DA LC 123/2006 
DADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG:1472-9 C/C: 31999-6 

RESERVADO AO FISCO 

Recebemos de M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de 
emissão:26/05/2021,Valor Total: R$29.705,00, Destinatário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS AV BRASIL, 822 - - CENTRO - GRANDES RIOS/PR 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N2 000.001.052 
SÉRIE: 1 

Kraten Sistemas (44) 3024-5011 



003S9 
IDENTIFICAÇÃO DO 

Londiet 
' 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
AV. HENRIQUE MANSANO, 

CEP. 86.075-000 LONDRINA 
FONE: (43) 3334-3142 

E-MAIL: londrimedihospitalar@gmail.com 

EMITENTE 

edi 
HOSPITALARES LTDA 

1595 -ALPES 
-PR 

/ 3339-1320 

DANFE

NODToAcFulmSeCnAtLo EALuExTiliFtapr dNalCA 0fl 
O - ENTRADA 
1 - SAiDA 

ril 

N° 000.000.867 
SERIE: 1 

FOLHA: 1/1 

111111111111111111111 HUU 11101 1111111111 
N.-;-„, 

....''i 

CHAVE DE ACESSO 
4121 0232 5934 3000 0150 5500 1000 0008 6715 0619 9905 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141210037872976 22/02/2021 10:50:03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

908.02785-08 
INSC EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNP., 

32.593.430/0001-50 
DESTINAT RIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS 
CNRYCPRIdEstrangen 

09.535.844/0001-01 
DATA DE EMISSÃO 

22/02/2021 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 822 - ", 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

86845-000 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 

22/02/2021 

GRANDES RIOS 
FONEFAX 

(43)3474-1233 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

10:49:57 
FATURA/DUPLICATA 
001 10/03/21 R$ 3.153,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.153,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IP/ 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

3.153,00 
RANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

Iro SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTE 

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEÍCULO UF CNPYCPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

1 
ESPÉCIE 

VOLUME 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIOUIDO 

DU O SERVI O 
CÓDIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWSH CSOSN CFOP UNID OUANT 
VALOR 

, UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

AJO 
ICMS 

200 COLETOR DE MATERIAIS PERFURO CORTANTES 1,5 L 48191000 0102 5102 UN 50 4,82 241,00 0,00 0,00 O 
273 DISPENSER DE PAPEL TOALHA 39259090 0102 5102 UN 30 54,40 1.632,00 0,00 0,00 O 
329 DISPENSER SABONETE 39259090 0102 5102 UN 20 64,00 1.280,00 0,00 0,00 O 

CÁLCULO DO 1SSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

IEMAIV'EarErr6 RFEISEFERENTE A SOLICITACAO DE DESPESA 35/2021 
DOCUMENTO EMITIDO POR EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA 
DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI, NAO PERMITE O APROVEITAMENTO DE CREDITO 
DE ICMS, CFE TERMOS DO ART.23 DA LC 123/2006 
DADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG:1472-9 C/C: 31999-6 

RESERVADO AO FISCO 

e 

Recebemos de M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de 
emissão:22/02/2021,Valor Total: R$3.153,00, Destinatário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS AV BRASIL, 822 - ', - CENTRO - GRANDES RIOS/PR NF-e 

N° 000.000.867 , 
SERIE: 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Kralen Sistemas (44) 3024-5011 



O 9. 7 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Londri e 1 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES 
CEP. 86.075-000 LONDRINA -PR 

FONE: (43) 3334-3142/ 3339-1320 
E-MAIL: londrimedIhospitalarOgmail.com 

DANFE
NODToAcFulmsecnATEALuExITIIRaór dNaICA

O - ENTRADA ifi

1 - SAiDA

N° 000.000.984 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

1 il il 1111 11111111111 

1111111

1111111 1 1 1 111 11111 

, 
r 

CHAVE DE ACESSO 
4121 0432 5934 3000 0150 5500 1000 0009 8419 1641 0502 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA 0A OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141210089970523 28/04/2021 09:04:22 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

908.02785-08 
INSC EST DO SUB,ST TRIBUTÁRIO CNPJ 

32.593.430/0001-50 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOMEARAZA0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS 
CNIVCPF/IdEsfraAge. 

09.535.844/0001-01 
DATA DE EMISSÃO 

28/04/2021 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 822 - ", 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

86845-000 
DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

28/04/2021 
wiwipio 
GRANDES RIOS 

FoNEFAx 
(43)3474-1233 

UF 

PR 
IniscRloio ESTADUAL HORA DE SAIDA 

09:04:21 
FATURA/DUPLICATA 
001 14/05/2021 R$6.805,15 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ems suesrmftçÃo VALOR DO ems suesTrruçÃo 

0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

6.805,15 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

6.805,15 
RANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

IVO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT 

0-Rem (CIF) 
PLACADO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNIOPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

1 
ESPÉCIE 

VOLUME 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIOUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 
CÓDIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWSH CSOSN CFOP UNID. OUANT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIO 
ICMS 

193 ALGODAO HIDROFILO 52030000 0102 5102 UN 15 14,93 223,95 0,00 0,00 

0 
0 

0 
O

 
O

 
O

 

230 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 39269030 0102 5102 UN 50 3,91 195,50 0,00 0,00 
40 EQUIPO MACRO GOTAS COMPLETO 90189010 0102 5102 UN 20 305,65 6.113,00 0,00 0,00 
20 ESTETOSCOPIO ADULTO 90189099 0102 5102 UN 4 17,32 69,28 0,00 0,00 
209 FITA MICROPOROSA 30051090 0102 5102 UN 30 4,25 127,50 0,00 0,00 
207 FITA ADESIVA HOSPITALAR 48114110 0102 5102 UN 2 37,96 75,92 0,00 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DOS SER VIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

REFERENTE A SOLICITACAO DE DESPESA 1651/2021 
DOCUMENTO EMITIDO POR EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA 
DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI, NAO PERMITE O APROVEITAMENTO DE CREDITO 
DE ICMS, CFE TERMOS DO ART.23 DA LC 123/2006 
DADOS BANCAR1OS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG:1472-9 C/C: 31999-6 

RESERVADO AO FISCO 

/I/ 

Recebemos de M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de 
emissão:28/04/2021,Valor Total: R$6.805,15, Destinatário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS AV BRASIL, 822 - *, • CENTRO - GRANDES RIOS/PR 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N2 000.000.984 
SÉRIE: 1 

Kralen Sistemas (44) 3024-5011 



29/09/2021 13:34 SEI/PML - 6402341 - VISA: Licença Sanitária 

Prefeitura do Municip 
Estado do Paraná 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS- COORDENADORIA DE PRODUTOS 

LICENÇA SANITÁRIA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 1 CMC: 253.578-5 PROCESSO N°60.016702/2021-33 

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Endereço: AV HENRIQUE MANSANO, n° 1595 ALPES LONDRINA/Pr 

Código (CNAE) (principal): 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Código (CNAE) (secundário): 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 

Licenciado até 29/09/2023 

OBSERVAÇÃO 

LICENCIADO PARA AS ATIVIDADES DE COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE/CORRELATOS E SANEANTES (armazenar, distribuir e expedir). 

AFE 8.18.014-3 E AFE 3.08.611-7 

IMPORTANTE 

Esta licença sanitária deverá ficar exposta no estabelecimento, devendo o representante legal solicitar 
sua renovação preferencialmente 60 dias antes do vencimento. Em caso de encerramento, mudança de 
endereço, alteração de ramo atividade e de razão social, deverá solicitar tais alterações junto ao setor de 
protocolo da vigilância sanitária previamente. Deverá o representante legal pela empresa manter os dados 
cadastrais atualizados junto a Prefeitura Municipal de Londrina 

Autoridade Sanitária: Juliana Aparecida Segré matrícula 123560 

sei. 
assinatura 
etetrõniza 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Segre, Promotor(a) de Saúde Pública, 

em 29/09/2021, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória n2 

2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal n2 1.525 de 15/12/2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/documento_consulta_externa.Php?id_acesso_externo=1175839&id_documento=7267897&id_orgao_acesso_ext... 1/2 



29/09/2021 13:34 SEI/PML - 6402341 - VISA: Licença Sanitária 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6402341 e 
:21 , 

2 1  o código CRC 43300O20. 

Referência: Processo n2 60.016702/2021-33 SEI n2 6402341 

https://seilondrina.pr.gov.br/sei/docurnento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=11758398,id_docurnento=72678978,id_orgao_acesso_ext. . 2/2 



099:00 

CNPJ/CPF 
32.593.430/0001-50 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações 

Gerência de Cadastro Mobiliário 

ALVARÁ DE LICENÇA 
Processo n° 

19006124404201984 / 2019 , 
Validade 

Enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor 

Nome ou Razão Social 
M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia 
LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

C.M.0 
253.578-5 

Endereço 
AVENIDA HENRIQUE MANSANO 1595 ALPES 

Cidade UF CEP Area/m2 Zoneamento: 
LONDRINA PR 86075000 337 ZC-4 

S.F.A. 
202960 

Código Cnae 
G-4645-1/01-00 

Código CNAE 
G-4649-4/08-00 

G-4664-8/00-00 

Inicio da Atividade 
29/01/2019 

Descrição da Atividade Econômica Principal 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratorios 
- TVIedio Risco conf. Dec. 1416/19) 

OBSERVAÇÃO 
PRP1937769388 - 

Descrição das Atividades Econômicas Secundárias 
Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar - (Médio Risco conf. Dec. 
1416/19) 
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, 

_partes e pecas - (Médio Risco conf. Dec. 1416/19)

Londrina, 03 de dezembro de 2019 

Dispensado carimbo e assinatura, conforme Art 19, do Decreto 1416/2019. . 
Código Validador: 2eG4XT0Wg 
Para confirmar a autenticidade deste Alvará de Licença acesse http://www1.1ondrina.pr.gov.br 

IMPORTANTE 

Este Alvará de Licença deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração do 
ramo de atividade, de razão social ou do quadro societário, deverá solicitar tais alterações previamente, na Secretaria Municipal de Fazenda. 
A Situação Cadastral atualizada desta empresa no município de Londrina, poderá ser consultada através do endereço eletrônico: 
http://www1.1ondrina.pr.gov.br, 
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EMPRESA: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 
ENDEREÇO' AV BORGES DE MEDEIROS, 1717 - PAVLH 8 BLOCO B 
BAIRRO: COLONIAL CEP: 93212110 - SAPUCAIA DO SUL/RS 
CNPJ: 13.485.130/0003-75 
PROCESSO: 25351.118820/2019-16 AUTORIZ/MS: P34L260L7M72 (8.18012.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: MK Augusto Odonto LTDA ME 
ENDEREÇO: Rua Padre José Mariano, 422 lj 07 
BAIRRO: Centro CEP: 35950000 - ALVINÓPOLIS/MG 
CNPJ: 28.820.318/0001-38 
PROCESSO: 25351.215155/2019-16 AUTORIZ/MS: 63X11Y04X041 (8.18017.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: MAIS ETICA COMERCIAL EIRELI 
ENDEREÇO: RUA AP-02 N2 129 QUADRA 05 LOTE 15 
BAIRRO: CONJUNTO ARUANÃ III CEP: 74740370 - GOIÁNIA/G0 
CNPJ: 29.795.338/0001-69 
PROCESSO: 25351.205514/2019-19 AUTORIZ/MS: 91W198449279 (8.18085.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: KEMPARTS COMERCIO INTERNACIONAL DE PRODUTOS QUIMICOS, MEDICOS 
E FARMACEUTICOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Jericó. 255 - Cj. 78 
BAIRRO: Sumarezinho CEP: 05435040 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 10.904.607/0001-50 
PROCESSO: 25351.192825/2019-19 AUTORIZ/MS: PXH9X3YH6560 (8.17581.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: A R DE ARAUJO TRANSPORTES ME 
ENDEREÇO: R MARIA CERON VOLPE, 2220, QUADRA 3, LOTE 10 
BAIRRO: VILA TONINHO CEP: 15077020 • SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
CNPJ: 10.715.918/0001-70 
PROCESSO: 25351.232398/2019-19 AUTORIZ/MS: PHW9L7HMX206 (8.18046.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: Talge Descartaveis do BRASIL LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA COSME FERREIRA, 631 - GALPÃO 02 
BAIRRO: ALEIXO CEP: 69083000 - MANAUS/AM 
CNPJ: 07.439.329/0002-83 
PROCESSO: 25351.724139/2018-21 AUTORIZ/MS: P4L6M8X1W5WM (8.18056.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: HOSPTECH SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI 
ENDEREÇO; RUA 207 NUMERO 423 QUADRA 34 LOTE 01 SALA 04 
BAIRRO: LESTE VILA NOVA CEP: 74640110 - GOIÂNIA/GO 
CNPJ: 26.736.747/0001-04 
PROCESSO: 25351.147524/2019-22 AUTORIZ/MS: 158114422821W (8.18050.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: DENTAL J.M. LIDA 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR LUIZ LIBÂNIO DO PRADO, 21 
BAIRRO: JARDIM SÃO LUCAS CEP: 37131504 - ALFENAS/MG 
CNPJ: 05.752.070/0001-10 
PROCESSO: 25351.119318/2019-22 AUTORIZ/MS: PW356124H1-IYL (8.18019.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: LOTUS DISTRIBUIDORA LTDA 
ENDEREÇO: R JOSE GONCALVES GOMIDE 478 
BAIRRO: Vila Guilherme CEP: 02075001 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 07.909.848/0001-87 
PROCESSO: 25351.202663/2019-26 AUTORIZ/MS: P137HX7XWW62 (8.18081.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: BD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: RUA VIRGÍNIA, 318 
BAIRRO: CARLOS °RATES CEP: 30710290 - BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ: 19.349.009/0002-11 
PROCESSO: 25351.220523/2019-30 AUTORIZ/MS: 9911HLX0317H (8.18024.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: PONTE SAUDE ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: AV. CILLO 341, SALA 01, ANDAR PT 
BAIRRO: VILA PAVAN CEP: 13465100 - AMERICANA/SP 
CNPJ: 31.202.354/0001-42 
PROCESSO: 25351.235555/2019-30 AUTORIZ/MS: 06L193YYHO1M (8.18047.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 

EMPRESA: E. S. Ramalho Materiais Médicos 
ENDEREÇO: RUA BRASIL, 1089 
BAIRRO: rudge ramos CEP: 09627000 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
CNPJ: 31.097.293/0001-09 
PROCESSO: 25351.229910/2019-31 AUTORIZ/MS: 84L1X1765X54 (8.18064.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 

DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: TRANSREFER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: AV GUILHERME 1160 
BAIRRO: VILA GUILHERME CEP: 02053002 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 19.694.199/0003-95 
PROCESSO: 25351.267068/2019-36 AUTORIZ/MS: 9H11LW96W4Y4 (8.18032.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: KASMED IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ME 
ENDEREÇO: Avenida Lindolfo Miranda, 883 
BAIRRO: Amaralina CEP: 47600000 - BOM JESUS DA LAPA/BA 
CNPJ: 19.006.720/0001-92 
PROCESSO: 25351.876084/2016-37 AUTORIZ/MS: 9411WL850L04 (8.13598.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: AV HENRIQUE MANSANO Ne 1595 
BAIRRO: jardim ALPES CEP: 86075000 - LONDRINA/PR 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 
PROCESSO: 25351.212039/2019-37 AUTORIZ/MS: 4XY115MW6123 (8.18014.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: EMEFARMA RIO REPRESENTAÇÕES LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO FRANCISCO GONÇALVES, 100 
BAIRRO: COBILÁNDIA CEP: 29111300 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 32.130.304/0003-21 
PROCESSO: 25351.208303/2019-38 AUTORIZ/MS: 83Y1W5WH1414 (8.18075.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: ALC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PERFUMARIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA 11 DE JUNHO NÚMERO 43 QD 3 LOTE 6 
BAIRRO: VILA MARIA DILCE CEP: 74583100 - GOIÂNIA/GO 
CNPJ. 31.885.836/0001-44 
PROCESSO: 25351.202395/2019-42 AUTORIZ/MS: MML1YHMMO9W9 (8.18048.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: ELETRONICS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO COMERCIALIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Odair Junqueira N° 348 
BAIRRO: Colinas São José CEP: 13720000 - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP 
CNPJ: 30.526.821/0001-27 
PROCESSO: 25351.264107/2019-43 AUTORIZ/MS: 3LW12549MW36 (8.18080.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: EMEFARMA RIO REPRESENTAÇÕES LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA DA BOA ESPERANÇA, 650 
BAIRRO: BOM PASTOR CEP: 26110120 - BELFORD ROXO/RJ 
CNPJ: 32,130.304/0001-60 
PROCESSO: 25351.196004/2019-43 AUTORIZ/MS: 83Y1W5WHOX04 (8.18074.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
------------------ -----------
EM PRESA: ELETRONICS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO COMERCIALIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Odair Junqueira Ni 348 
BAIRRO: Colinas São José CEP: 13720000 - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP 
CNPJ: 30.526.821/0001-27 
PROCESSO: 25351.264107/2019-43 AUTORIZ/MS: 3LW12549MW36 (8.18080.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: MEDICAL LIFE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
ENDEREÇO: AV. DOM LUIS, 880 SALAS 901 E 902 - EDIFÍCIO 1"OP CENTER 
BAIRRO: ALDEOTA CEP: 60160196 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 14.361.780/0002-90 
PROCESSO: 25351.119314/2019-44 AUTORIZ/MS: PMOYVVILY2269 (8.18016.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: Lauto Cargo Transporte Rodoviário S/A 
ENDEREÇO: Av. Chesf, 500 
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 58082010 - JOÃO PESSOA/PB 
CNPJ: 07.189.259/0019-09 
PROCESSO: 25351.038882/2019-45 AUTORIZ/MS: P986X31H530X (8.18067.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

Este documento pode se verificado no endereço eletrônico 

htfP,i/wvess in.gov.br/autentedade htrnl, pelo cosmo 05312019040300034 

Documenta assinado digitalmente conforme NO ne 2.200-2 de 24/08/2001. tricz 
que institui a lnfraestrutura de Chaves Publicas Brasileira • iCP-Bras, 



03/06/2019 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 

32.593.430/0001-50 

Endereço Completo 

-1 
Telefone 

Responsável Técnico 

MARCILENE ALVES DUARTE DE MATOS 

Responsável Legal 

JOSÉ MARCIO CARREGA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.18.014-3 (4XY11YMW6123) 
Data do Cadastro 

03/06/2019 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.212039/2019-37 
Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 

Vigentes 

Data de Vencimento do 

Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351212039201937/?cnPj=32593430000150 1/2 



03/06/2019 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de Vencimento do 
Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351212039201937/?cnpj=32593430000150 2/2 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA s 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR ÇR.12:1). 

CERTIDAO DE REGULARIDADE 

CADASTRO NO CRF SOB O N° 

25807 
VALIDADE 

31/03/2022 

2021 
Consute pelo adro° de Autenucação para Vaidar a CRT oro www.crl-pr.org.bricrtemcasa 

CODIGO DE AUTENTICAÇAO 

3F5E05F9842B3B9C3093FCCDD38F32A3 

RAZAO/DENOMINAÇAO SOCIAL 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

NOME FANTASIA 

DISTRIBUIDORA LONDRIMEDI 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 1DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E PROD. SAÚDE 

ENDEREÇO 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO 1595 

LOCALIDADE 

ALPES 

Consulte via lertor de ORCode 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. CORRELATOS 

CNPJ 

32.593.430/0001-50 

--CIDADE - UF 

LONDRINA-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo 
...**......**. 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

11711 

Domingo 

Sábado 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
FUNÇÃO SITUAÇÃO 

MARCILENE ALVES DUARTE 

Segunda Terça 

08:00 às 13:00 

Quarta 

DIRETOR TÉCNICO 

Quinta Sexta 

CONTRATADO 

Sábado 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 
Curitiba, 13 de Março de 2021 

Gerentes do CRF-PR conforme deliberação 673/2006 
Farm. Eduardo Pazim - Gerente Fiscalização 

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/Rec. 
Farm. Sérgio Satoru Mori - Gerente Geral 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 

os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei na 3.820/60 e do Título IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 

em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, alínea 

"c" da Lei n°5.991/73 e arqtigos 22 e 3° Caput 52 e 62 Inciso I, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 

encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou 

mesmo através de leitor de QR-Code. 
Pág. 1 de 1 



O 

d i GOVERNO DO ESTADO 

PARANÁ IAP 
INSTITUTO MONTAI 

DO PARANÁ 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA 
Instituto Ambiental do Paraná- IAP 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 

Número do Protocolo 

15.667.365-0 

Nõrnoro do Documento 

156249 

Validade da Licença 

21/02/2025 

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o n° 15.667.365-0, concede CERTIFICADO 
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
CPF/CNPJ 

32.593.430/0001-50 
RG/Inacrição Estadual 

9080278508 
Bairro Município 1 UF 

Alpes Londrina/PR 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico 
Atividade Específica 
Comércio atacadista de Instrumentos e materials para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de produtos odontológicos, Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

Detalhes da Atividade 

Coordenadas UTM (E-N) 

483824.4 - 7425214.6 
Bacia Hidrográfica 

Tibagi 

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

3.2 ÁGUA UTILIZADA 

rlgem Água 

Rede Pública 

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS 

Origem Efluente 

Efluente de esgoto sanitário 

Nome/Razão Social 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Logradouro e Número 

Henrique Mansano, 1595 

Logradouro e Número 

Avenida Henrique Mansano, 1595 
Bairro 

Alpes 

Tipo de Uso 

Humano e Empreendimento 

Forma Tratamento 

Rede Pública 
Destino Final 

Rede Pública 

Município UF 

Londrina/PR 

Volume (m./hora) N. Outorga 

10,00 

Vazão (m3/hora) 

3,00 

CEP 

86.075-000 

Porte 

Pequeno 

CEP 

86.075-000 

Coordenadas UTM (E-N) 

N° Outorga Coordenadas UTM (E-N) 

Obs.: As informações das sessões 1.2 e 3 são de responsabilidade do requerente. 

4. CONDICIONANTES 

1. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 2Q, Inciso I, da Resolução CEMA 65/08, de 01 de Julho de 
2008, Resolução SEMA 51/09 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de 
qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. 

2. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam 
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis. 

3. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora dispensados de licenciamento ambiental, de conformidade com o estabelecido pela 
Resolução CEMA 65, 01 de julho de 2008, ensejarão nova DLAE ou licenciamento para a parte ampliada ou alterada. 

4. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a 
necessidade de preservação ambiental. 

5. Deverá obrigatoriamente ser consultada a Prefeitura Municipal para verificar a necessidade de Licenciamento Ambiental Municipal. 

6. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98. e seus decretos 
reguladores. 

7. No caso de destinação final de resíduos sólidos deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 202/2016 e/ou Resolução GEMA 76/2009, observando a necessidade 
de Autorização Ambiental. 

". É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material. 

9. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela 
Resolução CONAMA N.' 001/90. 

10. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente. 

11. Para a supressão de cobertura florestal deverá ser solicitada autorização especifica ao IAP. 

12. EM OCORRENDO A NECESSIDADE DA REMOÇÃO DE QUALQUER TIPO DE COBERTURA VEGETAL NA ÁREA DA EMPRESA, esta deverá ser precedida de 
Autorização específica a ser obtida junto a este Instituto, conforme estabelecido na legislação vigente. 

Curitiba, 25 de Março de 2019 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não 
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições 
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação 
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição 
de sanções administrativas cabíveis. O IAP poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique 
discordância entre as informações e as características reais do empreendimento. Quaisquer 
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e 
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo IAP. Este CERTIFICADO 
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada em local visível. 

Assinatura do Representante 

jIIY 1!6nE  bYU  AMBIENTAL  DO 
". PARANA:68596162000176 

Date: 2019.03.25 16:11:17 
BRT 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 

Gabinete da Presidencia 

DLAE N 156249 25/03-2019 16 11 13 Insto.° AnIbiental do Parada - IAP 
Rua Engenhe-roa RebevÇa, 1206 - 80215-100 • Cuntba-PR 

Pagara. 1/1 



106 
ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

3GB - SPCIP LONDRINA 

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.9.01.21.0001212852-18 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
¡NO-me Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
1CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50 

, Código da Atividade Econômica (CNAE): 
1 4664/8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

DONTO-MÉDICO-HOSPITALAR 
4649/4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

¡DOMICILIAR 
!¡ 4645/1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
1:CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 
¡¡ Logradouro: AVENIDA HENRIQUE MANSANO Número: 1595 
11Bairro: SANTA MONICA Município: LONDRINA-PR 

1 PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES 
Area Total: 336,96 m2
Área Vistoriada: 336,96 m2
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO 
Capacidade de Público: 10 PESSOAS 
Uso de GLP: 
Projeto Técnico NIB: 

OBSERVAÇÕES 

' Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação 
de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor. 
O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo. 

LICENÇA ‘ÁLIDA ATÉ: 9 de Fevereiro de 2022 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos." 

Número autenticidade: 1004eeel.f66a42ed.5e902cc9.bb6f1bb4-1 Página 1 de 1 



000107 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/09/2021 08:41:17 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Londri e 
Produtos Hospitalares 

0007y,

DADOS COMERCIAIS PARA ELABORACAO DE CONTRATO 

DADOS COMERCIAIS 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ 32.593.430/0001-50 

ENDEREÇO AV. HENRIQUE MANSANO, 1595. 

TELEFONE/FAX (43) 3339-1320 

E-mail londrimedifinanceiro@gmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

EMPRESA QUE VAI ASSINAR CONTRATO 

DA 
JOSE MARCIO CARREGA 

N°. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 
1472757-2 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 109.523.298-32 

ESTADO CIVIL, PROFISSÃO 

REPRESENTANTE LEGAL 

DO 
CASADO; EMPRESÁRIO 

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL RUA TUPI, 329 

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL (43) 99810-3593 

E-mail DO REPRESENTANTE LEGAL londrimedifinanceiro@gmail.com 

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 

PAGAMENTO 

BANCO DO BRASIL 

AG: 1472-9 C/C: 31999-6 

SE MARCIO CARREGA 
PF: 109.523.298-32 

RG: 14.727.572 
SÓCIO DIRETOR 

rã-2.593.430/0001-5õ1
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 
1

L
 D. ALPES - CEP 86075-000 

L LONDRINA- PR .1 

JOSE MARCIO 
CARREGA:1095232983 

Assinado de forma digital por JOSE MARCIO 
CARREGA:10952329832 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 
ou=32584223000130, ou=presencial, cn=JOSE MARCIO 
CARREGA:10952329832 



Ary Tristão 
Titular 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Souza Naves, 75, Sala 41 -40 Andar 

e-mail distrion@sercomtel.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA 

Empregados Juramentados 
Ana Cristina Tristão 
Flávio Natal Soares 
Marcia Rocha Ausec 

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada, que revendo 
nesta Serventia da Justiça os arquivos relativos à previa distribuição aos tabelionatos de 
Protesto de Títulos desta Comarca, deles NÃO CONSTA nos últimos CINCO (05) anos, até o 
dia 14 de Setembro de 2021. que tenha sido distribuído qualquer título de crédito ou 
documento de dívida contra: 

M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 32.593.430/0001-50 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Dada e passada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná 
aos quinze (15) dias de Setembro do ano de 2021. 

Lei n° 11 960 de 19/Dez/97 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a 141 VRC R$ 33.66 
Lei 6 149/70-Ar1.49A sobre o ISS a 2% e FADEP a 5% R$ 2,36 
Lei 6 149170-2 "c" - Lei 13 228/01-9 Selo FUNARPEN RS 2,63 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL 
0704XmcD9L jYGS8-ajecv.vtil5j 

https://selo.tunarpen.corn br 

(7" N 
CIO \(20

D O R 
Cartorio  Distribui or 
Flávio Natal ,S'oc -es 

Funcionário Juranwri ado 
n a - R 



0 0 0 11 
Certificado digitalment 
GUSTAVO CORDEIRO 
SOARES MIRANDA 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

Poder Judiciário 

O Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto 
Judiciário n° 930/2012, de 29/6/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 
5/7/2012, 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações 
comerciais, que no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, 
existem 2 (dois) Ofícios de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público 
e 3 (três) Tabelionatos de protesto de títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 1 de Outubro de 2021 

Gustavo Cordeiro Soares Miranda 

Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 645.145.912 \ 
Página 1 de 1 
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JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PARANÁ ‘W) 
nevE.N ., 4% 4 ..41 c, 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2108370130 

NIRE: CNPJ: 
41208967625 32593430000150 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento 
Data: 15/10/2019 

Número: 

Arquivamentos solicitado: 

Numero: Data: Ato: 

20195722698 1510:20t9 ALTERAÇÃO 

2018746, 848 29 012019 CONTRATO 

41208967625 29,01,2019 CONTRATO 

II II II II II II 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 15/09/2021. às 10:48:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5M1EASAJ. 

II 
PRC2108370 30 

II II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 



09/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Produto 

Modelo Produto Médico 

BP-100 e BP-100 PLUS 

Tipo de Arquivo 

TRANSMAI EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

43.179.225/0001-60 Autorização 8.00.526-4 

BISTURI ELETRONICO BP-100 E BP-100 PLUS 

Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Bisturi Eletrico 

Registro 80052640008 

Processo 25351.205496/2002-27 

Fabricante Legal • FABRICANTE: TRANSMAI EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - 
BRASIL 

Classificação de III - ALTO RISCO 
Risco 

Vencimento do 28/03/2028 
Registro 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351205496200227/ 1/1 



29/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa HR Hospitalar Eireli - ME 

CNPJ 26.052.170/0001-03 Autorização 8.17.317-4 

Produto NEBULIZADOR INALOCLIN 

Filtrar.. . 

Modelo Produto Médico 

HR-5001 

HR-5001-C 

HR-5002 

HR-5002-C 

HR-5003 

HR-5003-C 

HR-5004 

HR-5004-C 

HR-5005 

HR-5005-C 

1 2 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Nebulizador 

Registro 81731749001 

Processo 25351.070502/2021-81 

Fabricante Legal • FABRICANTE: HR Hospitalar Eireli - ME - BRASIL 

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351070502202181/?cnpj=26052170000103 1/2 



29/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Vencimento do Registro VIGENTE 
O:M15 Ly5

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351070502202181/?cnpj=26052170000103 2/2 



05/10/2021 20:55 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa Nihon Kohden Brasil Importação. Exportação e Comércio de Equipamentos Médicos LTDA 

CNPJ 14.365.637/0001-96 Autorização 8.09.146-9 

Produto Desfibrilador externo automático 

Modelo Produto Médico 

AED-3100 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de 

inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO _AED36-00- 1747585/21-1 - 06/05/2021 - 
DO PRODUTO AED3100_por-BRA.pdf 02:47 

Nome Técnico DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO / SEMI-AUTOMÁTICO EXTERNO 

Registro 80914690027 

Processo 25351.724548/2015-13 

Fabricante Legal • FABRICANTE: NIHON KOHDEN CORPORATION - JAPÃO 

Classificação de Risco III - ALTO RISCO 

Vencimento do Registro 15/08/2026 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351724548201513/?numeroRegistro=80914690027 1/1 



17/03/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa MONTSERRAT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

CNPJ 66.581.935/0001-17 Autorização 8.01.530-3 

Produto DOPPLER FETAL DE BOLSO 

Modelo Produto Médico 

Sonosound 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de 
inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO IU80153030105.pdf 0334889/21-9 - 26/01/2021 - 
PRODUTO 10:34 

Nome Técnico Sistema Ultra-Sonico "doppler" 

Registro 80153030105 

Processo 25351.831662/2016-36 

Fabricante Legal • FABRICANTE: CONTEC MEDICAL SYSTEMS CO, LTD. - CHINA, REPÚBLICA 
POPULAR 

Classificação de II - MEDIO RISCO 
Risco 

Vencimento do VIGENTE 
Registro 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351831662201636/?numeroRegistro=80153030105 1/1 



07/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

9O718 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa MIKATOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVICOS DE APARELHOS MEDICOS LTDA-EPP 

CNPJ 05.030.501/0001-34 Autorização 8.02.189-3 

Produto OTOSCOPIO 

Modelo Produto Médico 

Mini-Otoscopio Mikatos 

Mini-Otoscopio Missouri com 4 Especulos 

Otoscopio Kole com 5 Especulas 

Otoscopio Missouri com 5 Especulos 

Otoscopio Missouri TK com 5 Especulos 

Mini-Otoscopio Kole com 4 Especulos 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Otoscopio 

Registro 80218930006 

Processo 25351.201747/2005-47 

Fabricante Legal • FABRICANTE MIKATOS INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVICOS DE APARELHOS 
MEDICOS LTDA-EPP - BRASIL 

Classificação de I - BAIXO RISCO 
Risco 

Vencimento do VIGENTE 
Registro 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351201747200547/?numeroRegistro=80218930006 1/2 



07/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351201747200547/?numeroRegistro=80218930006 2/2 



000720 

0-F0SO:51210- MINI MISSOURI PRETO 

DETALHES DO PRODUTO 

O Mini Otoscópio Mikatos é um equipamento portátil especifico para examinar 
as partes internas do ouvido, tendo como componentes principais: espéculos 
com diversos tamanhos para adaptar ao ouvido de cada paciente, lâmpada tipo 
baioneta (encaixe) para iluminar através de feixe de luz concentrado e uma 
lente com aumento de 2,5 vezes para uma análise com excelente nitidez. O 
espéculo é introduzido no ouvido do paciente, possibilitando ao profissional a 
amplitude e iluminação suficientes para um diagnóstico detalhado e 
preciso. Lâmpada Halógena: 2,5 V (Volts) x 0,5 A (Ampére) 

APRESENTAÇÕES 
05 Espéculos pretos reutilizáveis n°1 2,5mm 1 04 Espéculos pretos reutilizáveis 
n°2 4,0mm; 

10 Espéculos cinzas descartáveis n°1 2,5mm 1 10 Espéculos cinzas 
descartáveis n°2 4,0mm; 



11MPLIS 

1) Informações do Contribuinte 

CNPJ Básico: 32.593.430 

Extrato do Simples Nacional 

Gerado em 23/08/2021 16:33:02 

Apurado em 14/07/2021 16:19:02 

Apuração Original 

PGDAS-D 2018 Versão 2.1.9 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Data de Abertura: 29/01/2019 Regime de Apuração: Competência 

2) Informações da Apuração 32593430202106001 

Período de Apuração (PA): 06/2021 

2.1 Discrixninativo de Receitas 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 388.274,50 0,00 388.274,50 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
(RBT12) 

3.964.002,57 0,00 3.964.002,57 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
proporcionalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 2.068.333,86 0,00 2.068.333,86 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 

3.141.618,37 0,00 3.141.618,37 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$) 

2.2.1) Mercado Interno 

01/2020 58.230,83 02/2020 78.010,41 03/2020 171.911,25 04/2020 232.351,09 

05/2020 317.171,58 06/2020 306.940,00 07/2020 275.846,49 08/2020 233.158,61 

09/2020 237.694,13 10/2020 254.828,32 11/2020 610.749,83 12/2020 364.725,83 

01/2021 138.621,01 02/2021 259.118,60 03/2021 534.269,87 04/2021 397.466,20 

05/2021 350.583,68 

2.2.2) Mercado Externo 

01/2020 0,00 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0,00 

05/2020 0,00 06/2020 0,00 07/2020 0,00 08/2020 0,00 

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00 

15/2021 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas 

CNPJ Estabelecimento: 32.593.430/0001-50 

Município: LONDRINA UF: PR 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Página 1 



__-
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve utilizar 
essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 388.274,50 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4.960,85 3.674,70 10.388,38 2.252,59 15.470,49 15.735,69 0,00 0,00 52.482,70 

Parcela 1: R$ 388.274,50 

Informações por Estabelecimento 

Valor Informado: 388.274,50 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4.960,85 3.674,70 10.388,38 2.252,59 15.470,49 15.735,69 0,00 0,00 52.482,70 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exigível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4.960,85 3.674,70 10.388,38 2.252,59 15.470,49 15.735,69 0,00 0,00 52.482,70 

4) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4.960,85 3.674,70 10.388,38 2.252,59 15.470,49 15.735,69 0,00 0,00 52.482,70 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exi.ível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4.960,85 3.674,7o 10.388,38 2.252,59 15.470,49 15.735,69 0,00 0,00 52.482,70 

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA: 

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 32593430202106001 

Número: 07202119513202603 Data de Vencimento: 
20/07/2021 Data limite para acolhimento: 20/07/2021 

IRPJ 4.960,85 CSLL 3.674,70 COFINS 10.388,38 Pis/PAsEP 2.252,59 

INSS/CPP 15.470,49 ICMS 15.735,69 IPI 0,00 ISS 0,00 

Principal 52.482,70 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 52.482,70 

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado 

Tributo Valor Ente Federativo de Destino 

ICMS 15.735,69 PR 

INSS/CPP 15.470,49 União 

PIS 2.252,59 União 
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000723 
COFINS 10.388,38 União 

CSLL 3.674,70 União .../ 

IRPJ 4.960,85 União 

6.2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração 

Data de 
Pagamento 

Banco/Agência 
de Arrecadação 

V alor Pago 
Número da Remessa do Banco 

Arrecadador 
Número da Remessa para o 

Banco Centralizador 

20/07/2021 001/1472 52.482,70 003515 0000060769 
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009"124 
Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2021 

Ano Calendário: 2020 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO RETIFICADORA 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ da Matriz 

32.593.430/0001-50 

Data da Abertura no CNPJ 

29/01/2019 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

I 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

10/08/2021 16:50:38 

Número do Recibo 

02.07.21222.0346819-3 

Autenticação 

32065.59848.34405.30830 



1 I P 
KACIONAL 

Declaração Retificadora 

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício 2021 Ano-Calendário 2020 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 32.593.430/0001-50 
Nome empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Data de abertura no CNPJ: 29/01/2019 
Regime de Apuração: competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 1 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 1 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 60 da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

CNPJ da comercial exportadora Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 055.015.959-23 

Nome: CESAR RAFAEL CARREGA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 50,00% 

Número da Declaração: 325934302020002 

Autenticação: 32065.59848.34405.30830 

Número do Recibo: 02.07.21222.0346819-3 

Página 1 
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000726 
último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

CPF do sócio: 109.523.298-32 

Nome: JOSE MARCIO CARREGA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

50,00% 

R$ 0,00 

0,00% 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 32.593.430/0001-50 UF: PR 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela 

declaração 

declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

R$ 40.908,30 

R$ 714.986,98 

R$ 52.969,74 

R$ 1.782,26 

R$ 1.397.581,51 

1.397.581,51 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Número da Declaração: 325934302020002 Número do Recibo: 02.07.21222.0346819-3 

Autenticação: 32065.59848.34405.30830 Página 2 



ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 

ES 

GO 

MG 

PE 

RJ 

RS 

Sc 

SP 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

GO 

MG 

MS 

MT 

PA 

RJ 

SC 

SP 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município 

Número da Declaração: 325934302020002 

0907237

ou R$ 0,00 

R$ 308.619,95 

R$ 5.142,20 

R$ 1.747.216,93 

R$ 194.781,66 

Valor 

R$ 4.161,45 

R$ 73.755,49 

R$ 166.141,38 

R$ 2.445,00 

R$ 48.540,16 

R$ 85.427,56 

R$ 76.632,20 

R$ 327.775,37 

Valor 

R$ 10.270,00 

R$ 2.368,65 

R$ 318.212,98 

R$ 28.538,00 

R$ 19.750,00 

R$ 117.206,00 

R$ 2.562,20 

R$ 902.616,90 

Valor 

Número do Recibo: 02.07.21222.0346819-3 

Autenticação: 32065.59848.34405.30830 Página 3 



Prestações de Serviços de Comunicação 

0 

• 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 

prestado 

Valor 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 10/08/2021 16:50:38 

Número do Recibo: 02.07.21222.0346819-3 

Autenticação: 32065.59848.34405.30830 

Número da Declaração: 325934302020002 

L.,

Número do Recibo: 02.07.21222.0346819-3 

Autenticação: 32065.59848.34405.30830 Página 4 



Londri edi 
Produtos Hospi alares 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2021 

0011"..i? 9 „ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 32.593.430/0001-50 
localizada na Av. Henrique Mansano. 1595 Jardim Alpes — Londrina — PR, CEP 86075-000 vem por meio 
desta apresentar a proposta para o fornecimento do objeto da presente licitação, acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

Declaramos que os produtos ofertados atendem as especificações estabelecidas no edital e que nos preços 
propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, transporte, 
entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão 
de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de 
valores. 
Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido que cogita a Lei Complementar n° 123/2006 
que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, cientes que a declaração inexata ou falsa importará nas sanções previstas no 
edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que o ato ensejar. 

A assistência técnica dos equipamentos fica a cargo de nossa empresa, todos os equipamentos possuem 
assistência técnica nacional, que no caso, será por conta de nossa empresa sem custos para a 
administração. 

Na entrega dos equipamentos, todos os mesmos, serão enviados com manuais de operação e lista de 
assistências técnicas autorizadas em todo o território nacional 

O translado do equipamento até a assistência técnica fica a cargo de nossa empresa. sem custos para 
administração. 

Validade da Proposta: 60 dias Conforme edital. 
Prazo de Entrega: Conforme edital. 
Prazo de Pagamento: Conforme edital. 
Prazo de Garantia: Conforme o edital. 
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL — AG: 1472-9 - C/C: 31.999-6 

Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e Contratos: 
José Marcio Carrega 
CPF: 109.52 3.2 98-32 RG: 14.727.57-2 
Endereço residencial: Rua Tupi , 329 — Centro, Londrina — PR CEP: 86020-350 

E-MAIL: londrimedicomercial cimail.com 

Londrina, 06 de Outubro de 2021. 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - TE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedihospitalarggmail.com 



Londri 
rod u t os tiospitaiares 

SE MARCIO CARREGA 
PF: 109.523.298-32 

RG: 14.727.572 
SÓCIO DIRETOR 

U2.593.430/0001-9 
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 
10. ALPES - CEP 86075-000 a

L LONDRINA - PR 

DigltaIly signed by JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 

00 90 

JOSE MARCIO CARREGA:10952329832 BRANCO), 
cjCBOR): 00:1C31,7-9B8r s4i 10 u = Sle1c5r e ot aula,  didaer ccoeniftearFeerta cl nd_o oBrasil- RRFc1:11,0ouj-ARRFRBE Ge -C:10F 9A512,302u9;(3E2M 

Date: 2021.10.06 11:27:09 -0300' 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedihospitalar@gmail.com 



LONDRINA, 07 de OUTUBRO de 2021. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
Secretária Municipal de Administração 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Precião Eletronico N.° 61/2021 

- 

LOTE ITEM QDTE DESCRIÇÃO 
MARCA! 
MODELO 

VLR UNIT R$ VLR TOTAL R$ 

06 

I, 

01 02 

BISTURI ELETRONICO, COM POTENCIA ATE150W, CONTROLE INTERNO DIGITAL, 
CIRCUITO BIPOLAR COM CORTE PURO,BLEND 1, BLEND 2 E BLEND 3, COM 08 TIPOS 
DE CORRENTES PARA USO EM ELETROCIRURGIA, COM CONTROLE DE 
POTENCIA SUAVE, LINEAR E INDEPENDENTEPARA OS MODOS BIPOLAR, SINALIZACAO 
AUDIOVISUAL, ALARME DE SEGURANCA QUEBLOQUEIA TODOS OS CIRCUITOS EM CASODE 
ROMPIMENTO DO CABO DA PLACANEUTRA E SOBREPOTENCIA DE SAIDA,SAIDAS 
TOTALMENTE ISOLADAS,REGULACAO DA REDE -20% OU lOW (QUALFOR MAIOR), PEDAL 
CONTRA PENETRACAONOCIVA DE AGUA, POTENCIA BIPOLAR, REDE 
ELETRICA 110/220 VOLTS (AUTOMATICO) ,50/60 HZ, 01 CABO DE PLACA NEUTRA, 01 
CABO DE FORCA (3M - 3X0,75MM), 01PLACA NEUTRA EM INOX (150X100X0,5MM) 
01 PEDAL SIMPLES OU DUPLO, 01 CANETADE COMANDO MANUAL, 01 CANETA 
PADRAO, 01 ELETRODO TIPO FACA RETAPEQUENA(67MM), 01 ELETRODO TIPO BOLA 
2,1MM, 01 ELETRODO TIPO BOLA 4,2MM, 01ELETRODO TIPO ALCA PEQUENA 4,5MM, 
01ELETRODO TIPO AGULHA 85MM, 01ELETRODO TIPO AGULHA DE DEPILACAO 
66MM, 01 MANUAL, 01 CERTIFICADO DEGARANTIA 

EMAI / BP 100 7500,00 15.000,00 

14 01 02 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO(DEA), MICRO PROCESSADO, PORTATIL, 
NOVO, ADAPTAVEL A QUALQUER PACIENTEADULTO OU INFANTIL, PROJETADO PARA 
ATENDIMENTO EM EMERGENCIASCARDIACAS E APLICACAO COM USO DE PASADESIVAS, 
PARA USO NOS ATENDIMENTOSDE EMERGENCIA. CARACTERISTICAS 
MINIMAS: DESFIBRILACAO ADAPTAVEL APACIENTE ADULTO OU INFANTIL; 
TECNOLOGIA DE CHOQUES BIFASICOS COMFORMA DE ONDA RETILINEA OU 
EXPONENCIAL TRUNCADA; CAPACIDADE DEAPLICAR CHOQUES EM ATÉ 360 JOULES: 
ANALISE AUTOMATICA DO RITMO CARDIACODO PACIENTE; DETERMINACAO DOS 
CHOQUES QUANDO APLICAVEL DE ACORDOCOM O PROTOCOLO INTERNACIONAL 
VIGENTE OU CAPACIDADE DEREPROGRAMACAO PARA O PROTOCOLO 
ATUAL; MODO DE DESFIBRILAÇÃO ADULTO:150 JOULES NO PRIMEIRO CHOQUE, 200 
JOULES NO SEGUNDO CHOQUE E 360JOULES NO TERCEIRO CHOQUE; TEMPO DE 
CARGA DE NO MÁXIMO 05 SEGUNDOS PARA200 JOULES; ORIENTACAO POR COMANDO 
DE VOZ E POR TEXTO AMBOS EMPORTUGUES; APRESENTACAO EM TEXTO EMTEMPO 
REAL DO COMANDO DE VOZ NODISPLAY; TELA E DISPLAY DE CRISTALLUQUIDO (LCD); 
CARTA() DE DADOS OUSOFTWARE ESPECIFICO PARATRANSFERENCIA E REGISTRO DE 
EVENTOS;ALIMENTACAO COM BATERIA INTERNARECARREGAVEL COM INDICADOR DE 
CARGANO DISPLAY COM CAPACIDADE PARA 50 CHOQUES EM 200 JOULES OU NO MINN() 
3HORAS DE MONITORAMENTO;CARREGADOR INTERNO DE BATERIA; 
INDICADORES LUMINOSOS DE BATERIA EMCARGA E CARGA COMPLETA; CAPACIDADE 
DE OPERAR TANTO COM BATERIAREUTILIZAVEL QUANTO COM BATERIA 
DESCARTAVEL; CAPACIDADE DE OPERARCONECTADO DIRETAMENTE AS TOMADAS 
110V E 12V CONSTANTES DENTRO DAAMBULANCIA; • POSSUIR A FUNCAO 
ELETROCARDIOGRAMA - ECG, PERMITINDOMONITORIZACAO CONSTANTE DO PACIENTE 
COM TRACADO EM TELA ATRAVES DAUTILIZACAO DO CABO DE ECG COM 3 VIAS E 
ELETRODOS DE ECG COMUNS; FUNCAO DESPO2 - OXIMETRIA DE PULSO COM 
INDICACAO DE SATURACAO DE OXIGENIONO DISPLAY; CONFIGURAÇÃO SEGUNDO O 
PROTOCOLO INTERNACIONAL ATUAL.GARANTIA MINIMA DE UM ANO. 
ASSISTENCIA TÉCNICA NACIONAL. DEVEMACOMPANHAR: ALÇA E BOLSA PARA 
TRANSPORTE, 02 JOGOS DE PÁSDESCARTAVEIS PARA USO ADULTO; 02 
JOGOS DE PAS DESCARTAVEIS PARA USOEDIATRICOS; 01 CABO PARA ECG; 01 

NIHON / 
CARDIOLIFE 

3100 
16600,00 33.200,00 

SENSOR PARA OXIMETRIA ADULTO, 01SENSOR PARA OXIMETRIA INFANTIL E 01 
SENSOR PARA OXIMETRIA NEONATAL,ACOMPANHADOS DE CABO; 01 SOFTWARE 
PARA TRANSFERENCIA DE DADOS; CABO DEFORÇA CONECTOR 12 VDC; BATERIA 
RECARREGAVEL; CARREGADOR DE BATERIA:DEMAIS ACESSÓRIOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA O PERFEITOFUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
TREINAMENTOS E ATUALIZAÇÕESOBRIGATORIAS: COMPROMISSO DE UM (01) 
TREINAMENTO OPERACIONAL EM CADAUNIDADE DE SAUDE QUE O EQUIPAMENTO 
FOR ENTREGUE CONFORME DETERMINACAOE NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO. 
COMPROMISSO DE ATUALIZACAO GRATUITANO LOCAL ONDE O EQUIPAMENTO ESTA 
INSTALADO, SEM CUSTO PARA OMUNICIPIO. O EQUIPAMENTO VENCEDOR 
PASSARA POR ANALISE DE EQUIPE TECNICAPARA VERIFICAR SE O MESMO ATENDE AS 
CARACTERISTICAS ACIMA CITADAS. OEQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIRASSISTENCIA 
TÉCNICA NACIONAL. 

0,00 
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00 

17 

lk 

01 05 

DETECTOR FETAL PORTATIL COM MEDIDASAPROXIMADAS DE 135 MM X 95 MM X 35 
MM (ALTURA, COMPRIMENTO EPROFUNDIDADE), DIGITAL, COM DISPLAY 
LCD COLORIDO COM MEDIDA APROXIMADADE 45 MM X 25 MM (COMP. X LARGURA) 
COM ILUMINACAO, ALIMENTACAO PORBATERIA INTERNA RECARREGAVEL, 
ACOMPANHA CARREGADOR INTEGRADO.CONTENDO ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO, GRAVADOR E COMPUTADOR,BOTA0 LIGA-DESLIGA, CONTROLE DE 
VOLUME E DESLIGAMENTO AUTOMATICOAPOS 01 (UM MINUTO) SEM DETECCAO, 
ALARMES VISUAIS/SONOROS AJUSTAVEIS EPROGRAMAVEIS, INCLUINDO ALARMES DE 
BRADICARDIA E TAQUICARDIA, INDICADOR DE BATIMENTO CARDIACO FETAL E BATERIA 
FRACA NO DISPLAY COM CONTADORNUMERICO DIGITAL, QUE PERMITA AO 
USUARIO VISUALIZAR OS BATIMENTOS EMTEMPO REAL, CALCULA UMA MEDIA DOS 
BATIMENTOS CARDIACOS E PERMITE ASELECAO DE UM INTERVALO 
MANUALMENTE PARA MEDIR OSBATIMENTOS CARDIACOS. TRANSDUTOR DE 
ALTA SENSIBILIDADE DESCONECTAVEL COMTECNOLOGIA MICRO PROCESSADA 
QUEDISPENSA A CALIBRACAO DO EQUIPAMENTO 
APOS SUA SUBSTITUICAO, ALOJAMENTOPARA TRANSDUTOR NA LATERAL DO 
APARELHO. FAIXA DE MEDICA() DE FCF: 30 A240BPM. FREQUENCIA ULTRA-SOM 
APROXIMADA : 2 MHZ. INTENSIDADE ULTRASOMAPROXIMADA: <10MW/CM 2. 
DIAMETRO APROXIMADO DO FOCOULTRASSONICO: 50MM. PROFUNDIDADEAPROXIMADA 
DO FEIXE ULTRASSONICO: 200 
A 250 MM. GARANTIA DE 02 ANOS.ACOMPANHA: CORPO PRINCIPAL, SONDA, 
FONE INTRA-AURICULAR, MINIMO 01BATERIA RECERREGAVEL, ADAPTADOR AC110/220 V, 
50/60 HZ, BOLSA PARATRANSPORTE, CARREGADOR PARA BATERIA,MANUAL DE 
INTRUCOES 

CONTEC / 
SONOLINE 

970,00 4.850,00 

34 01 01 

NttiULILAUUK INALAIJUK (C,t1NIKAL UtNttiULIZAL")) LUIVI 4 bAILJA , l'OUtNLJU 

SER USADAS SIMULTANEAMENTE, PORTATILE SILENCIOSO, TENSAO: 127 / 220V 
,BIVOLTAUTOMATICO, PLUGUE 3 PINOS;DIMENSOES APROXIMADAS: ALTURA 
(CM)30; LARGURA (CM)26; PROFUNDIDADECM)34. FREQUENCIA APROXIMADA: 60 HZ; 
COMPRESSOR: PISTA0 OSCILANTE (ISENTODE OLE0); POTENCIA NOMINAL TOTAL: 
150W OU 1/5HP; TEMPO DE NEBULIZACAO:EM TORNO DE 15 MINUTOS (PARA 5ML) 
PODENDO VARIAR DEPENDENDO DOMEDICAMENTO A SER UTILIZADO; FUSIVEL: 
5 A - ACAO RAPIDA -2 CM; PROTECAOTERMICA: <150°C; CORRENTE ELETRICA 
NOMINAL TOTAL: >127V: < 1,4A: TIPO DEPROTECAO CONTRA CHOQUE ELETRICO: 
EQUIPAMENTO DE CLASSE I; GRAU DEROTECAO CONTRA CHOQUE ELETRICO: 
PARTE APLICADA DE TIPO B; GRAU DEPROTECAO CONTRA PENETRACAO NOCIVA 
DE AGUA: IPXO. COM ALCA PARATRANSPORTE. GARANTIA MINIMA DE 06 
MESES. ITENS INCLUSOS:01 APARELHO COMPRESSOR;04 MASCARA ADULTA; 
04 MASCARA INFANTIL;04 COPOS MODELO TURBO CAPACIDADE 
10ML CADA; 04 MANGUEIRA DE PVC ATOXICO COM 1,5METROS, ENCAIXE E ROSCA; 
01 FOLHETO COM MANUAL DE INSTRUCOES;01 RELACAO DE ASSISTENCIAS 
TPCNICARAI ITnRI7AnAR•n1 r.ARn nR RnRrA 

INALOCLIN / 
5004 C 

2250,00 2.250,00 

35 01 05 

OTOSCOPIO EM FIBRA OPTICA EM MATERIALDE ALTA RESISTENCIA, LAMPADA 
HALOGENA, LENTE DE AUMENTO DE 2.5X E05 ESPECULOS PERMANENTES DE PLASTICO 
COM DIAMETROS APROXIMADOS: 2,5MM-3,0MM-3,5MM-4,0MM- 8,0MM, POSSUIR 
REGULADOR DE ALTA E BAIXALUMINOSIDADE E ENCAIXE PARA VISOR 
SOBRESSALENTE, VISOR ARTICULADO AOCABECOTE E MOVEL, ACOMPANHAR 
LAMPADA E VISOR SOBRESSALENTE, CABOEM ACO INOXIDAVEL TAMANHO MEDIO 
PARA PILHAS, LUPA REDONDA, POSSUIRCONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ 
DESEJAVEL, ALIMENTACAO POR PILHASMEDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO 
REFORCADO PARA ACONDICIONAMENTO ETRANSPORTE, CONTENDO: LAMPADA E 
VISOR SOBRESSALENTE E 05 (CINCO)ESPECULOS PERMANENTES DE PLASTICO, 
GARANTIA DE 1 ANO, APRESENTARREGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E 
CATALOGO EM PORTUGUES, ASSISTENCIATECNICA DO EQUIPAMENTO DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANA, SE NAO HOUVER, AEMPRESA VENCEDORA DEVERA 
COMPROMETER-SE A REALIZARGRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATE O LOCAL DAASSISTENCIA TECNICA. 

MISSOURI / 
PORTATIL 

400,00 2.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 57.300,00 

VALOR DA PROPOSTA R$ 57.300,00 CINQUENTA E SETE MIL E TREZENTOS REAIS 

Página 2 
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Licitação [n° 896749] e Lote [n° 6] 099'7. 33 

Lista de anexos da proposta 

C) 
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o 
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o 
o 
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o 
o 
o 
o 
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o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
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Nome Arquivo Tamanho MB Data Inclusão 

DECLARAS/90 UNIFICADA COM ASSINATURA.pdf (*) 0,152 06/10/2021 14:13:49 

ANEXO II.pdf (*) 0,197 06/10/2021 14:13:39 

CAT9LOGO - OTOSCOPIO MISSOURI.pdf (*) 0,096 06/10/2021 14:13:24 

ANVISA - OTOSCOPIO.pdf (*) 0,076 06/10/2021 14:13:14 

ANVISA - DETECTOR FETAL CONTEC.pdf (") 0,074 06/10/2021 14:13:04 

ANVISA - DEA CARDIOLIFE.pdf (*) 0,074 06/10/2021 14:12:50 

ANVISA - CENTRAL NEBULIZA990.pdf (") 0,082 06/10/2021 14:12:41 

ANVISA - BISTURI BP 100.pdf (") 0,071 06/10/2021 14:12:30 

PROPOSTA INICIAL.pdf (*) 0,3 06/10/2021 14:12:13 

DEFIS.pdf (*) 3,213 06/10/2021 14:11:32 

DECLARAS/90 DE MICRO EMPRESA- CONTADOR.pdf (*) 0,635 06/10/2021 14:11:12 

21 CERTID90 DE INTEIRO TEOR + COPIA DOS ATOS.pdf (*) 3,352 06/10/2021 14:10:56 

20 CERTIDA INDICATIVA DOS CART9RIOS COMARCA DE 0,133 06/10/2021 14:10:18 

LONDRINA.pdf (") 

19 CERTID90 NEGATIVA DE PROTESTO 15.09.2021.pdf (*) 0.193 06/10/2021 14:10:05 

18 DADOS COMERCIAIS PARA ELABORAS/90 DE 0,217 06/10/2021 14:09:50 

CONTRATO.pdf (*) 

17 CONSULTA CONSOLIDADA TCU 08.09.pdf (*) 0,114 06/10/2021 14:09:39 

16 CERTIFICADO CORPO DE BOMBEIROS - M. CARREGA 

v.09.02.2022. (*) 

0,321 06/10/2021 14:09:27 

15 IAP v.21.02.2025.pdf (*) 0,104 06/10/2021 14:09:15 

12.5 DIS/R10 OFICIAL E AFE ANVISA - CORRELATOS.pdf (*) 1,534 06/10/2021 14:08:55 

12.4 ALVAR 9 DE FUNCIONAMENTO - DEFINITIVO.pdf.pdf (*) 1,003 06/10/2021 14:08:41 

12,3 LICEN9A SANITARIA 29.09.2023.pdf (*) 0,138 06/10/2021 14:08:27 

12.1 ATESTADOS DE CAPACIDADE T9CNICA E NFS.pdf (*) 3,351 06/10/2021 14:08:04 

12 CERTID90 DE REGULARIDADE TECNICA - 0,06 06/10/2021 14:07:42 

FARMACEUTICA.pdf (") 

11.3 CERTID90 FALENCIA FEDERAL.pdf (*) 0,134 06/10/2021 14:07:30 

11.2 FALS/NCIA, CRIMINAL E CIVIL 28.09.2021.pdf (*) 0,129 06/10/2021 14:07:10 

11.1 CRC CONTADOR v.30.11.2021.pdf (*) 0,096 06/10/2021 14:07:00 

11 BALAN90 PATRIMONIAL -ANO 2020.pdf (*) 1,69 06/10/2021 14:06:49 

10.2 CNAT-v03.10.21.pdf (*) 0,009 06/10/2021 14:06:35 

10.1 TRABALISTA - CENIT - 03.09.2021.pdf (*) 0,024 06/10/2021 14:06:23 

10 TRABALHISTA CNDT -NEGATIVA - V. 28-12-2021.pdf (*) 0,082 06/10/2021 14:06:08 

9 FGTS - v09.10.2021.pdf (*) 0,084 06/10/2021 14:05:48 

8 MUNICIPAL venc 26.12.2021.pdf (*) 0,066 06/10/2021 14:04:22 

7 ESTADUAL v15.12.2021.pdf (*) 0,024 06/10/2021 14:04:11 

6 FEDERAL v23.03.2022.pdf (*) 0,076 06/10/2021 14:04:03 

5.1 INSCRI990 MUNICIPAL.pdf (*) 0,067 06/10/2021 14:03:53 

5 CICAD - INSCRI990 ESTADUAL v 24.10.2021.pdf (*) 0,38 06/10/2021 14:03:42 

4 CNPJ - 30.09.2021.pdf (*) 0,077 06/10/2021 14:03:32 

3.1 SIMPLES NACIONAL (N90 OPTANTE) 20.09.2021.pdf (*) 0,082 06/10/2021 14:03:23 

3.1 CERTID90 ESPECIFICA JUNTA COMERCIAL- 0,073 06/10/2021 14:03:12 

27.09.2021.pdf (") 

3 CERTID90 SIMPLIFICADA - M. CARREGA - 27.09.2021.pdf 0,068 06/10/2021 14:03:01 

(*) 

https://~.Iicitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 1/2 
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Nome Arquivo Data Inclusão 

C) 

2 DOC. SOCIOS.pdf (*) 

1 CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO.pdf (*) 

Mostrando de 1 até 42 de 42 registros 

* Este documento pertence a TODOS os lotes desta licitação. 

Não sou um robô 

Download 

reCAPTCH A 
Privacidade • Termos 

Tamanho MB 

1,165 06/10/2021 14:02:50 

1,403 06/10/2021 14:02:36 
) 4,O9

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 2/2 



13/10/2021 11:43 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 32593430000150 / 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! ./ 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



Tal 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

090' 9 6 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 13/10/2021 11:45:34 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade v 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



O9 37 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

91 



13/10/2021 1144 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 03073Ç 
(FITTPS:IIGOVBR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Código de Controle: 09A8.3C59.889C.2937 

Data da Emissão: 23/09/2021 

Hora da Emissão: 09:28:56 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 23/09/2021, com validade até 22/03/2022. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

"IN 

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



13/10/2021 11:44 Consulta a certidões emitidas pela SefalSecretaria da Fazenda 

o fl „IN "ti O 
io I) i.: t.) 

serce---sitásu ditcà&uám é7ediLr lifilac44,Cobecalho&utrn .can7paign-Parar a Rwacçul.rn id=Outubro ---f/os in 
d es enniti d as pela Seta 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 
Certidão 024758594-63 

Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 32.593.430/0001-50 
Fornecida para o 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Emissão 17/08/2021 00:00:00 

Data de Validade 15/12/2021 

1 Voltar

C) Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localização 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio1V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 32.593.430/0001-50 
Razão social: M CARREGA COM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

29/09/2021 

e/09/2021 

22/08/2021 

03/08/2021 

16/04/2021 

28/03/2021 

09/03/2021 

18/02/2021 

30/01/2021 

11/01/2021 

23/12/2020 

04/12/2020 

15/11/2020 

27/10/2020 

68/10/2020 

19/09/2020 

31/08/2020 

12/08/2020 

24/07/2020 

05/07/2020 

16/03/2020 

26/02/2020 

07/02/2020 

17/01/2020 

22/12/2019 

02/12/2019 

04/11/2019 

16/10/2019 

Data de Validade Número do CRF 

29/09/2021 a 28/10/2021 2021092903235029295233 

10/09/2021 a 09/10/2021 2021091003183680990368 

22/08/2021 a 20/09/2021 2021082202494770582452 

03/08/2021 a 01/09/2021 2021080303044266863151 

16/04/2021 a 13/08/2021 2021041603281577994626 

28/03/2021 a 26/04/2021 2021032804441496733307 

09/03/2021 a 07/04/2021 2021030903215460910293 

18/02/2021 a 19/03/2021 2021021803361314116747 

30/01/2021 a 28/02/2021 2021013004521215342653 

11/01/2021 a 09/02/2021 2021011104394165800638 

23/12/2020 a 21/01/2021 2020122305520210795186 

04/12/2020 a 02/01/2021 2020120404053648003966 

15/11/2020 a 14/12/2020 2020111503415439646742 

27/10/2020 a 25/11/2020 2020102705141101399580 

08/10/2020 a 06/11/2020 2020100804483367061740 

19/09/2020 a 18/10/2020 2020091904512326813544 

31/08/2020 a 29/09/2020 2020083104510782647005 

12/08/2020 a 10/09/2020 2020081205303837876491 

24/07/2020 a 22/08/2020 2020072405071335955356 

05/07/2020 a 03/08/2020 2020070504351009987183 

16/03/2020 a 13/07/2020 2020031603000092174050 

26/02/2020 a 24/06/2020 2020022601550991669408 

07/02/2020 a 07/03/2020 2020020701191974610778 

17/01/2020 a 15/02/2020 2020011710253629973270 

22/12/2019 a 20/01/2020 2019122204454572553830 

02/12/2019 a 31/12/2019 2019120204261505610210 

04/11/2019 a 03/12/2019 2019110404135274002996 

16/10/2019 a 14/11/2019 2019101604072134820340 

Resultado da consulta em 13/10/2021 11:44:38 





jUSTICA DO -2RAF5ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Certidão n°: 20606589/2021 

Expedição: 02/07/2021, às 14:55:49 

Validade: 28/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.593.430/0001-50, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Fernando 

De: COMERCIAL LONDRIMEDI <londrimedicomercial@gmail.com> 
Enviado em: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 09:56 
Para: Fernando 
Assunto: Re: PROPOSTA REAJUSTADA REFERENTE AO PREGÃO ELETRONONICO 

61/2021 

Bom dia, houve um equívoco no setor de cotação, na cotação do equipamento, realmente o equipamento ofertado 

não atende na questão do bipolar, pedimos desculpas pelo inconveniente 

Em qua., 13 de out. de 2021 às 09:25, Fernando <fernando@coronelvivida.pr.govIr> escreveu: 

Bom dia 

o" Favor verificar o questionamento no licitacoes-e: 

Licitação [n2 896749] e Lote [n2 6] 

Lista de mensagens 

Copiar 

CSV 

Excel 

PDF 

resultados por página 

Pesquisar 

Data e Hora Emitente Descrição 

Bom dia Sr pregoeiro! Foi ofertado para o item pelo arrematante 
MORIMED COMERCIAL 

08/10/2021 às 11:17:45 Bisturi Marca TRANSMAI MODELO BP100 Modelo este que não 
EIRELI - EPP 

possui a função BIPOLAR, não atendendo ao descritivo. Grato. 

Fico no aguardo 

Obrigado 



0119744 
De: COMERCIAL LONDRIMEDI <londrimedicomercial@gmail.com>
Enviada em: sexta-feira, 8 de outubro de 2021 13:50 
Para: fernandoabatti@hotmail.com; fernandoPcoronelvivida.pr.gov.br 
Assunto: PROPOSTA REAJUSTADA REFERENTE AO PREGÃO ELETRONONICO 61/2021 

Boa tarde, segue em anexo, proposta reajustada referente ao pregão eletrônico 61/2021 

Será necessário o envio por sistema? 

Qualquer dúvida estou a disposição. Atenciosamente 

OPIN 

João Dos Reis Izidoro Filho 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LONDRIMEDI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

IE: 908.02785-08 

AV. HENRIQUE MANSANO 1595 JD. ALPES LONDRINA - PR 

CEP: 86075-000 

TELEFONE: (43) 3339-1320 - (43)98477.9733 

João Dos Reis Izidoro Filho 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LONDRIMEDI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 



CNPJ: 32.593.430/0001-50 

IE: 908.02785-08 

AV. HENRIQUE MANSANO 1595 JD. ALPES LONDRINA - PR 

CEP: 86075-000 

TELEFONE: (43) 3339-1320 - (43)98477.9733 

a 

A 

3 



NOSSA ODONTOIVÉÉDICA 0397d6 
Produtos Néledécos e Odorbtoldgicas 

CJPJ 12.095.582.0001116 

R"FAIEL Pil1 14 11-1.4.1Dek 
Xfitihats: (43) 9.9#9'12.41531 Fixa: (4.3) 3033-4035 

Rua Castro. 145 - Vila Mera Cruz. CEP: 86.804-290 
M'UCA IA-PARArJÁ 

A, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N°61/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRITIVO UND OTO MARCA/ 
MODELO 

VALOR. 
UNT 

VALOR-
TOTAL 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL 
CAPACIDADE 75 LITROS, CAMARA DE 
ESTERILIZACAO EM ACO INOXIDAVEL, 
PAINEL DIGITAL EM TECLADO DEv
MEMBRANA E CONTROLE TERMODINAMIC07
DE TEMPERATURA E PRESSAd 
AUTOMATICO, DISPLAY E INDICADORd 
LUMINOSOS(, FECHO DA TAMPA DE TRIPLd / 
ESTAGIO COM SISTEMA DE RESTRICAO DE BS 
ABERTURA POR FUSO DE ENCAIXE E -- MODELO' 

02 DESLIZAMENTO POR ROLAMENTO AXIAL 
SISTEMA DE PORTA COM CONSTRUCAO ' UND 01 / 75 L / 

ANVISA 

/ 
7.624,00 7.624,00 

DUPLA EM ACO CARBONO E ACO INOX 8036056000 
LAMINADO, DESLIGAMENTO AUTOMATICO 
EM CASO DE EXCESSO DE TEMPERATURA;-

2 , 

PRESSA° OU FALTA DE AGUA, MAIS DE 16 
DISPOSITIVOS DE SEGURANCA QUE 
CONTROLAM TODO O CICLO, DIMENSOES 
APROXIMADAS EXTERNAS: 36X44X73 CM, 
INTERNAS: 50CM DIAMETROX92CM DE 
FUNDO, PESO 90 KG POTENCIA 5000W, 
PESO: 50,000. 

VALOR TOTAL —R$7.624,00 (SETE MIL E SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) 

Informamos que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, 
e em consonância aos referidos documentos, declaramos: 
Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo; 
Que nos preços propostos já estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação; 
Que o objeto ofertado pela empresa, atende, rigorosamente, as características necessárias arroladas no objeto desta 
licitação; 
DECLARA, que os equipamentos/materiais diversos são de primeira linha, atendem as especificações mínimas deste Edital, e 
tem padrão de qualidade reconhecido pelo mercado Nacional; 



144 SSA DDDrJTOJVIÉD.CA O .0 9 in 
Produtos rViedtcos e Cidoentologiicos 

cr.a RJ 12..095..582...0001/16 

Ft"F"EL IAI LAO 

VVII-iiats: (43) 9_90912..41531 Fixo: (43) 3033-4035 
Rua Castro, 145 - Vila Vera Cruz. CEP: 86.804-290 

APIJCARANA-PARA.PÁÁ. 

Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL S/A 
AGÊNCIA: 0355-7 - APUCARANA-PARANÁ 
CONTA CORRENTE: 53158-8 

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa) dias; 
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 
-Prazo de Pagamento: até o 100 (décimo) dia útil 
-Prazo de Entrega: até 30 (trinta) dias 

• 
12 . 095.582/0001-16 
NOSSA DENTAL PRODUTOS 
CDONT.0;6(3?Cr.")S ITDA ME 

Alf4 CAZ:TRC; 145 
it r2R:JZ•cEr, gr, 3f;4 :")1 L APIJCARANA - 

Assinado de forma 
RAFAEL digital por RAFAEL 

MACHADO:0 7M7A9C2H1 ADO:050247 

5024777921 Dados: 2021.10.07 
17:12:31 -03'00' 



Fernando 

De: licitacao@coronelvivida.prgov.br 
Enviado em: sexta-feira, 8 de outubro de 2021 08:35 
Para: fernando@coronelvivida.pr.gov.br 
Assunto: ENC: proposta readequada lote 2 
Anexos: PROPOSTA - READEQUADA ITEM 2.pdf 

De: Júlio Franco <licitacao.nossadental@hotmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 17:18 
Para: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Assunto: proposta readequada lote 2 

Boa tarde, 

segui a proposta readequada do item arrematado no pregão eletrônico N°61/2021, 

fico a disposição, 

Atenciosamente; 

C.; 
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNN 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

Rafael Machado, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido em Apucarana - 
PR, em 24/06/1984, com RG 9.245.740-0 SSP - PR e CPF 050.247.779-21, 
residente e domiciliado em Apucarana - PR, na Rua Castro, 145, Vila Vera 
Cruz, CEP 86804-290; Neusa Grabski Machado, brasileira, empresária, 
casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em Quinta do 
Sol - PR, em 06/04/1963, com RG 3.774.934-6 SSP-PR e CPF 448.430.389-20, 
residente e domiciliado em Apucarana - PR, na Rua Castro n° 145, Vila Vera 
Cruz, CEP 86804-290, únicos sócios da empresa Nossa Dental Produtos 
Odontológicos Ltda, com sede e foro em Apucarana - PR, na Rua Castro n° 
145, Vila Vera Cruz, CEP 86804-290, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 
41206791881 em 16/06/2010 e inscrita no CNPJ 12.095.582/0001-16, resolvem 
assim alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio Rafael Machado que possui na sociedade 
18.000 (Dezoito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, vende 8.000 
(Oito mil) quotas no valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) para a sócia 
Neusa Grabski Machado, em moeda corrente do país no presente ato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio Rafael Machado dá a sócia, Neusa Grabski 
Machado, plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuada, declarando 
esta conhecer a situação econômica financeira da sociedade, ficando 
desta forma sub-rogada nos direitos e obrigações do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
a partir desta alteração contratual fica elevado para R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(Um real) cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente do 
país no presente ato, ficando assim distribuído entre os sócios: 

Rafael Machado 
Neusa Grabski Machado 
Total 

N° de quotas , 25.000 R$ 25.000,00 
N° de cnotas 1 25.000 R$ 25.000,00
N° de quotas 50.000 R$ 50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O término de cada exercício social corresponde ao ano 

civil. Os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo o levantamento do balanço patrimonial da sociedade e 

apuração dos seus resultados. Os eventuais lucros serão distribuídos entre os 

sócios proporcionalmente às contribuições de cada um para o resultado, 

conforme for deliberado peia maioria dos sócios. 

033749 

Vir yt 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

-(2 Autenticação Digital Código: 99870809201210648729-1 
.0 Data: 08/09/2020 14:11:28 
cel— Valor Total do Ato: R$ 4,56 
cZ Selo Digital Tipo Normal C: AKL59220-OHNX; 

\, g Cartório Azevêdo Bastos 
, re: Av. Presidente Epitácio Pessoa .1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa- PB 
.¡ (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.notbr 

https://azevedobastos.notbr 

-) 
Bei. Válber Azev randa Cavalcanti 



QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

CLÁUSULA QUARTA: Alteração de objeto social que passa a ser: Importação, 
exportação e comércio atacadista de produtos odontológicos, máquinas 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar incluindo suas 
partes e peças; Importação, exportação e comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Importação, exportação e comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano, cosméticos e produtos de 
perfumaria, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
Importação, exportação e comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios; Importação, exportação e 
comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e artigos de 
papelaria; Importação, exportação e comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação; Instalação, manutenção e 
reparação de equipamentos e produtos para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório. 

CLÁUSULA QUINTA: Tendo em vista as inúmeras alteraçõ s contratuais 
ocorridas, e havendo a necessidade de consolidaçã das cláusulas 
contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando 
quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado: 

NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ 12.095.582/0001-16 

NIRE 41206791881 

Rafael Machado, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido em Apucarana - 
PR, em 24/06/1984, com RG 9.245.740-0 SSP - PR e CPF 050.247.779-21, 
residente e domiciliado em Apucarana - PR, na Rua Castro, 145, Vila Vera 
Cruz, CEP 86804-290; Neusa Grabski Machado, brasileira, empresária, casada 
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em Quinta do Sol - PR, 

em 06/04/1963, com RG 3.774.934-6 SSP-PR e CPF 448.430.389-20, residente e 

domiciliada em Apucarana - PR, na Rua Castro n° 145, Vila Vero Cruz, CEP 

86804-290;, únicos sócios da empresa Nossa Dental Produtos Odontológicos 
Ltda, com sede e foro em Apucarana - PR, na Rua Castro, 145, Vila Vera 

Cruz, CEP 86804-290, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 41206791881 em 

16/06/2010 e inscrita no CNPJ 12.095.582/0001-16, resolvem assim consolidarp 

o contrato social: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

2 Autenticação Digital Código: 99870809201210648729-2 9 Cartório Azevêdo Bastos rt 
c Data: 08/09/2020 14:11:28 P. , o Av. Presidente Epltáclo Pessoa .1145 

t‘i— Valor Total do Ato:• R$ 456 , ,é0; Bairro dos Estado, João Pessoa - PB , 
< 

,' -5 (83) 3244-5404 - cartotio@azevedobastosmot.br 
Selo Digital Tipo Normal C: AKL59221-96P9; https://wevedobastos.not.br 
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Válber Azev renda Cavalcanti 
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade comercial gira sob o nome empresarial 
Nossa Dental Produtos Odontológicos lida,. e tem sede e domicílio em 
Apucarana - PR, na Rua Castro, 145, Vila Vero Cruz, CEP 86804-290. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/2010 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem o nome fantasia NOSSA 
ODONTOMÉDICA. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma. 
Integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios: 

Rafael Machado N° de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
Neusa Grabski Machado N° de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
Total N° de quotas 50.000 R$ 50.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: O objeto social é de Importação, exportação e comércio 
atacadista de produtos odontológicos, máquinas aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar incluindo suas partes e peças; 
Importação, exportação e comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Importação, 
exportação e comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, cosméticos e produtos de perfumaria, produtos de higiene, limpeza 
e conservação domiciliar, Importação, exportação e comércio atacadista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
Importação, exportação e comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo e artigos de papelaria: Importação, 
exportação e comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; Instalação, manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 

para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

7 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

p 2_ Autenticação Digital Código: 99870809201210648729-3 
.0 Data: 08/09/2020 14:11:28 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKL59222-MPHO; 
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA ITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio Rafael 
Machad , com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios podem de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O término de cada exercício social 
corresponde ao ano civil. Os administradores prestarão contas justificadas de 

sua administração, procedendo o levantamento do balanço patrimonial da 

sociedade e apuração dos seus resultados. Os eventuais lucros serão 
distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições de cada um 

para o resultado, conforme for deliberado pela maioria dos sócios. 

001ï252 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
N1RE 41206791881 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A retirada, a morte, a exclusão ou a insolvência 
de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os 
sócios remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. Os haveres do 
sócio retirante, morto, excluído ou insolvente serão apurados com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data do evento, verificada em 
balanço especialmente levantado dentro de 90 (noventa) dias do evento, e 
serão pagos a ele, a seus herdeiros ou a seus sucessores, conforme o caso, 
em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, vencíveis de 30 (trinta) em 30 (trinta) 
dias após o balanço. Cada parcela corresponderá a 10% dos haveres, e 
serão corrigidas pela variação acumulada do INPC/IBGE, ou pelo indexador 
que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a 
data do seu pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra 
na condição de micro empresa nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 
14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Apucarana - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos 
legais que lhe sejam aplicáveis; 

E. estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. . 
/ 

II) 
Rafael Machado 

Apucarana - PR, 18 de fevereiro de 2020. 

NetJsa Grabski Machado 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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08/09/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/99870809201210648729 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

099755 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Nossa Dental Produtos Odontologicos 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Nossa 
Dental Produtos Odontologicos LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/09/2020 14:17:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10' e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Nossa Dental Produtos Odontologicos LTDA ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99870809201210648729-1 99870809201210648729-6 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b236a7460291592e479f9c2a80642b38a4f5ab4dda4b005e7685c8d72e9a97f8c7f5e08a9ce47f608410a040193 
53d3b7d4fccO5bd8205c41fbe4f2645bf0c6b8 

Presidència da Republica 
Casa Civil Brasil 

medida Prúvisõria No 2.2002. 
de 24 de agosto de 2001. 
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03/09/2021 000'.1r-'6 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.095.582/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/06/2010 

NOME EMPRESARIAL 

NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOSSA ODONTOMEDICA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (Dispensada ") 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CASTRO 

CEP 

86.804-290 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA VERA CRUZ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NOSSADENTAL@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

145 

MUNICIPIO 

APUCARANA 

ICOMPLEMENTO 
******** 

UF 

PR 

TELEFONE 

(43) 3033-4035 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/06/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/09/2021 às 15:22:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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02/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 0 n „ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. 
CNPJ: 12.095.582/0001-16 ' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:15:23 do ia 02/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/12/2021: 
Código de controle da certidão: EF54.5DB5.B8EC.4CCB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024378536-96 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.095.582/0001-16 
Nome: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (21/06/2021 00:00.00) 



O 
Prefeitura do Município de Apucarana O 7 51 9

Fone 43 3422-4000 - www.apuumanapr.gov.br SEFAZ J71
Santana da Fazenda de Apuraram 

Centro Civia) José de Oliveta Rosa. n 25 CEP 36.800-280 APUCARANA - PR 

CERTIDÃO NEGATIVA / 
Número : 344642 / 2021. 

SUELI APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, 

Secretaria da Fazenda da Prefeitura 

Municipal de Apucarana 

Estado do Paraná. 

CERTIFICA, a vista das informações da Seção de DÍVIDA ATIVA, que o 

Contribuinte abaixo: 

Nome • NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CPF / CNPJ • 12.095.582/0001-16/ 

Endereço. • CASTRO - N°: 145 

Bairro • VL VERA CRUZ 

Município • APUCARANA Estado.: PR 

Com cadastro Imobiliário e Mobiliário - NÃO CONSTA DÉBITO - até a 

presente data. Ressalvando-se, eventuais débitos que possam ser apurados. Fica 

reservado o direito da fazenda Municipal a qualquer tempo apurar débitos que 

por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou fiscalizações 

Finalidade desta certidão: LICITAÇÃO. 

Validade: 60 (sessenta) dias após sua emissão 

Apucarana em, 01 de Outubro de 2021/1

** Documento emitido eletrônicamente 
Número de Autenticidade: 593284778593284 
Para Consultar a autenticidade acesse www apucarana.pr.gov.br 



06/10/2021 14:46 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONCACC.A FEDERAL 

Certificad de Regularidade 
do FGTS = CRF 

Inscrição: 12.095.582/0001-16 

Razão Social:NossA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

Endereço: R CASTRO 145 / VILA VERA CRUZ / APUCARANA / PR / 86804-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/09/2021 a 26/10/2021 

Certificação Número: 2021092700571033567988 

Informação obtida em 06/10/2021 14:46:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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PODIER. JDICIARIO 
JUST F.:-  DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOSSA DENTAL PRODUT9É ODONTOLÓGICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.095.582/0001-16,

Certidão no: 12803278/2021 

Expedição: 16/04/2021, às 12:46:49 

Validade: 12/10/2021/, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.095.582/0001-16, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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A, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N°61/2021 

"Wharts: (43) 9.99/2.4153i Fixo: (.43) 3033-4035 

Rua Castro. 145 - Vila Vera Cruz.. CEP: 86.804-290 

APL./CARA r4 A - PA RA. NI Á 

/DECLARAÇÃ 

NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA- ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 12.095.582/0001-16, 
lnscr. Estadual n° 90523280-01, Inscr. Municipal n°14630, estabelecida na Rua Castro, n° 145,Centro, no Município de Apucarana, Estado do 
Paraná, CEP 86804-290, por intermédio de seu Representante Legal, Sr. RAFAEL MACHADO, brasileiro, Casado, empresário, portador de Cédula 

e Identidade Civil RG n°9.245740-O. SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n°050.247.779-21, que; 

DECLARA expressamente que: 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de govemo, estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho 
notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e autênticos, sob as penas do art. 299 dAd igo Penal 
Brasileiro. VII — Nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06, a empresa se enquadra na situação de (microempresa• ou empresa de 
pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei. 

RAFAEL Assinado de forma 

MACHAD digital por RAFAEL 
MACHADO:050247 

0:0502477 77921Dados: 2021.10.06 

7921 14:33:45 -0300' 

12.095.582/0001-16 
,JOSS/1 DENTA, PRODUTOS 
DeNTO:ÕG.cryz, 1.70A. ME 

Pi2A CASTRC '4„5 
iFRA ,Z - P g 42or 

L APUCARANA - PR 



Wiltor 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abalo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são entes na data da sua expedição. 

O 3 7 

PARANÁ 

Nome Empresarial: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA i 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2108533940 

NIRE (Sede) 
41206791881 

CNPJ 
12.095.582/0001-16 

Data de Ato Constitutivo 
16/06/2010 

início de Atividade 
10/06/2010 

Endereço Completo 
Rua CASTRO, Ng 145, VILA VERA CRUZ - Apucarana/PR - CEP 86804-290 

Objeto Social 
Importação, exportação e comércio atacadista de produtos odontológicos, máquinas aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar 
incluindo suas partes e peças; Importação, exportação e comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Importação, exportação e comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. cosméticos e produtos de perfumaria, produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Importação, exportação e comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; Importação, exportação e comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo e artigos de papelaria; Importação, exportação e comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; Instalação, manutenção e reparação de equipamentos e produtos para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório. 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RAFAEL MACHADO 050.247.779-21 R$ 25.000,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
NEUSA GRABSKI MACHAD0448.430.389-20 R$ 25.000,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
RAFAEL MACHADO 050.247.779-21 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
16/03/2020 20201259176 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 
.! 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

IIII O II 
Esta certdão foi emitida automaticamente em 29/09/20 às 15:49:58 (horário de Brasília). 

Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OGUJDCLO. 

II II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

N 1 de 1 
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Confira os dados do ato em: https://selodtgital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/99871901211376160359 

O 0" O re Autenticação Digital Código: 99871901211376160359-1 Cartório Azevêdo Bastos 
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t— • Valor Total do Ato: R$ 4,66 Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
(83) 3244-5404 - cartoriodãazevedobastos.notbr 
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fitINISTtRIO DA FAZENDA 

Receita Federai. 

--CADASTRO DE PESSOAS F $ICAS 

_Número_ de tilteriçã.c, 
- , 

_050247-.779-2i 
Nome 
RAFAEL MACHADO -: 

-Nascimento 
2.0W. 1984 

- 

O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, em terça-feira, 19 de janeiro de 2021 12:04:04 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 10 OFICIO DE 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 

www.cenad.org.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
O 3 O 6 8 ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE-Á+0 
FUNDADO EM 1888 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

eNttps://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Nossa Dental Produtos Odontologicos LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Nossa Dental Produtos 
Odontologicos LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Nossa Dental Produtos Odontologicos LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 12:28:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Nossa Dental Produtos Odontologicos LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 99871901211376160359-1 a 99871901211376160359-4 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf62f781d1328582eac198dbd2cfaf4712364f71dbca9bdb7d846b3Off4e270a2d72c3f312dd4f 
cc05bd8205c41fbe4f2645bf0c6b8 

Presidència da República ICP 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória W 2.2002. 
de 24 de agosto de 2001 
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A, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N°61/2021 

PROPOSTA DE PRECOS 

ITEM DESCRITIVO DESCRITIVO UND QTD 
MODELO
MARCA/ VALOR-UNT 

TOTAL 

02 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL CAPACIDADE 75 
LITROS, CAMARA DE ESTERILIZACAO EM ACO 
INOXIDAVEL, PAINEL DIGITAL EM TECLADO DE 
MEMBRANA E CONTROLE TERMODINAMICO DE 
TEMPERATURA E PRESSA() AUTOMATICO, DISPLAY E 
INDICADORES LUMINOSOS, FECHO DA TAMPA DE 
TRIPLO ESTAGIO COM SISTEMA DE RESTRICAO DE 
ABERTURA POR FUSO DE ENCAIXE E DESLIZAMENTO 
POR ROLAMENTO AXIAL, SISTEMA DE PORTA COM 
CONSTRUCAO DUPLA EM ACO CARBONO E ACO 
INOX LAMINADO, DESLIGAMENTO AUTOMATICO EM 
CASO DE EXCESSO DE TEMPERATURA, PRESSA() OU 
FALTA DE AGUA, MAIS DE 16 DISPOSITIVOS DE 
SEGURANCA QUE CONTROLAM TODO O CICLO, 
DIMENSOES APROXIMADAS EXTERNAS: 36X44X73 
CM, INTERNAS: 50CM DIAMETROX92CM DE FUNDO, 
PESO 90 KG POTENCIA 5000W, PESO: 50,000 

UND 01 

BS 
MODELO 

75 L 
ANVISA 

80360560002 

10.688,00 10.688,00 

10 

BOMBA A VACUO, ESPECIFICACOES TECNICAS: 
DIMENSOES COM GABINETE: LARGURA: 32,7 CM 
ALTURA: 37,1 CM COMPRIMENTO: 30,2 CM; PESO 
LIQUIDO COM GABINETE: 24,10 KG, PESO BRUTO 
COM EMBALAGEM: 21,40 KG, COMANDO DE 
ACIONAMENTO: ELETRONICO, VACUO MAXIMO: 720 
MMHG/28,19 INHG, MOTOR (POTENCIA): 1,5 CV, 
ROTACOES DO MOTOR (R.P.M.): 2870-50HZ/3450-
60HZ, ALIMENTACAO: BIVOLT 127V/220V, 
FREQUENCIA: 60 HZ, CORRENTE: 10A(220V) 
24A(127V), TENSA() NA PLACA DE COMANDO: 24V, 
VAZA() DE AR MAXIMA: 520L/MIN, CONSUMO DE 
AGUA: 0,50L/MIN 

UND 01 

SCHUSTER 
MODELO 

SUCTRON 
PREMIUM 
ANVISA 
ISENTO 

5.513,00 5.513,00 

16 

DESTILADOR DE AGUA, ESPECIFICACOES TECNICAS: 
COR BRANCA, CAPACIDADE: 4LITROS, POTENCIA 
127V-550 WATTS / 220V-450 WATTS; VOLTAGEM 127 
OU 220V, FREQUENCIA 60 HZ, PESO LIQUIDO: 3,4 KG; 
PESO BRUTO: 4 KG 

UND 03 

KONDENTECH 
MODELO 

4 L 
ANVISA 
ISENTO 

1.468,00 4.404,00 

34 

NEBULIZADOR INALADOR (CENTRAL DE 
NEBULIZACAO) COM 4 SAIDAS, PODENDO SER 
USADAS SIMULTANEAMENTE, PORTATIL E 
SILENCIOSO, TENSAO: 127 / 220V ,BIVOLT 
AUTOMATICO, PLUGUE 3 PINOS; DIMENSOES 
APROXIMADAS: ALTURA (CM)30; LARGURA (CM)26; 
PROFUNDIDADE (CM)34. FREQUENCIA APROXIMADA: 
60 HZ; COMPRESSOR: PISTA() OSCILANTE (ISENTO 
DE OLE0); POTENCIA NOMINAL TOTAL: 150W OU 
1/5HP; TEMPO DE NEBULIZACAO: EM TORNO DE 15 
MINUTOS (PARA 5ML) PODENDO VARIAR 
DEPENDENDO DO MEDICAMENTO A SER UTILIZADO; 
FUSIVEL: 5 A - ACAO RAPIDA - 2 CM; PROTECAO 
TERMICA: <150°C; CORRENTE ELETRICA NOMINAL 
TOTAL: >127V: < 1,4A: TIPO DE PROTECAO CONTRA 
CHOQUE ELETRICO: EQUIPAMENTO DE CLASSE I; 
GRAU DE PROTECAO CONTRA CHOQUE ELETRICO: 
PARTE APLICADA DE TIPO B; GRAU DE PROTECAO 
CONTRA PENETRACAO NOCIVA DE AGUA: IPXO, COM 
ALCA PARA TRANSPORTE. GARANTIA MINIMA DE 06 
MESES. ITENS INCLUSOS: 

UND 01 

MEDICATE 
MODELO 
MD400BP 
ANVISA 

10332179006 

2.299,00 2.299,00 



01 APARELHO COMPRESSOR; 
04 MASCARA ADULTA; 
04 MASCARA INFANTIL; 
04 COPOS MODELO TURBO CAPACIDADE 10ML CADA; 
04 MANGUEIRA DE PVC ATOXICO COM 1,5 METROS, 
ENCAIXE E ROSCA; 
01 FOLHETO COM MANUAL DE INSTRUCOES; 
01 RELACAO DE ASSISTENCIAS TECNICAS 
AUTORIZADAS; 
01 CABO DE FORCA. 

VALOR TOTAL —R$22.904,00 (VINTE E DOIS MIL E NOVECENTOS E QUATRO REAIS) 

Informamos que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, 
documentos, declaramos: 
Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo; 
Que nos preços propostos já estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
Que o objeto ofertado pela empresa, atende, rigorosamente, as características necessárias arroladas no objeto desta licitação; 
DECLARA, que os equipamentos/materiais diversos são de primeira linha, atendem as especificações mínimas deste Edital, e tem 
pelo mercado Nacional; 

(Nrazo de validade da proposta: 90 (Noventa) dias; 
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 
-Prazo de Pagamento: até o 10° (décimo) dia útil 
-Prazo de Entrega: até 30 (trinta) dias 

e em consonância aos referidos 

de qualquer natureza e todas as 

padrão de qualidade reconhecido 



19/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Produto 

Modelo Produto Médico 

BS EQUIPAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP 

04.709.243/0001-54 

AUTOCLAVE DIGITALE 

000771 

Autorização 8.03.605-6 

DISPLAY DEITADO - 1.2, 1.8, 1.9, 2.0, 2.1, 2.2, 2.3, 2.5, 3.0, 3.6, 4.0, 4.1, 4.2, 4.5, 5.0, 5.4, 5.5, 6.0, 6.5, 7.5, 9.0, 
9.6, 0.1,0.2, 0.3 

DISPLAY ELEVADO - - 1.2, 1.8, 1.9, 2.0, 2.1, 2.2, 2.3, 2.5, 3.0, 3.6, 4.0, 4.1, 4.2, 4.5, 5.0, 5.4, 5.5, 6.0, 6.5, 7.5, 9.0, 
9.6, 0.1,0.2, 0.3 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Autoclave 

Registro 80360560002 

Processo 25351.627823/2009-99 

Fabricante Legal • FABRICANTE: BS EQUIPAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP - 
BRASIL 

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO 

Vencimento do 
Registro 

VIGENTE 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351627823200999/?numeroRegistro=80360560002 1/1 
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RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
(Lista Exemplificativa) 

A Produtos utilizados na avaliação, elaboração, fabricação, ou preparação produtos 
01 Amalgamador odontológico 
02 Equipamento para confecção de próteses 
03 Equipamento para elaboração de lentes para óculos 
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 
05 Leitora de código de barras 
06 Máquina para fabricação de comprimidos 
07 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com 
paciente. 
08 Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos 
09 Seladora de embalagens de produtos para saúde 

E3 Produtos para apoio de atividade laboratorial geral 
01 Afiador de navalhas para micrótomo 
02 Agitador de soluções 
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 
04 Água destilada 
05 Alça de platina para microbiologia 
06 Analisador de água 
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 
08 Analisador de tamanho de partículas 
09 Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
10 Aparelho para análise de alimentos 
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias 
14 Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em 
hemodiálise. 
15 Aquecedor para laboratório 
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório 
17 Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 
18 Balança para laboratório 
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue. 
20 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
21 Câmara anaeróbica 
22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação 
de órgãos e tecidos para transplante). 
22.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 
23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde 
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência 
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
26 Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
29 Corador de lâminas para microscopia 
30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico em 
saúde. 
31 Criostato 
32 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
33 Cronômetro p/ medição de tempo de reações. 
34 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
35 Digestor 
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36 Diluidor de amostras 
37 Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 
38 Dispensador de parafina para histologia 
39 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 
40 Equipamento para gerenciamento de amostras 
41 Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 
42 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
43 Espectrômetro. exceto indicado para diagnóstico em saúde 
44 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 
45 Evaporador centrífugo a vácuo 
46 Fermentador de culturas 
47 Filtro para soluções 
48 Forno mufla 
49 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
50 Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 
51 Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 
52 Incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde 
53 Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 
54 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde 
55 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos, 
lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos. 
56 Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico em saúde 
57 Lenço para assepsia da pele 
58 Liofilizador 
59 Luxímetro 
60 Medidor de 02 dissolvido em amostras 
61 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
62 Medidor do ponto de fusão 
63 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 
64 Microtomo para histologia 
65 Mobiliário para laboratório 
66 Moinho de amostras sólidas 
67 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
68 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
69 Pipeta automática 
70 Pipeta ou micropipeta manual 

CI) 
71 Porta algodão 
72 Porta papeleta 
73 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
74 Processadora de tecidos para histologia 
75 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 
76 Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 
77 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise 
78 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
79 Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 
80 Suporte para artigos de laboratório 
81 Temporizador 
82 Titulador 
83 Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

C Produtos utilizados para apoio ou infra-estrutura hospitalar 
01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 
01.1 — Condicionadores de ar 
01.2 — Purificador de ar 
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01.3 — Esterilizador de ar 
01.4 — Umidificador de ar 
02 Balde 
03 Bandeja, exceto para esterilização 
04 Barreira para separação de ambientes 
04.1 Biombo 
05 Bomba a vácuo 
06 Caldeira 
07 Central de ar comprimido 
08 Central de gases medicinais 
09 Central de vácuo 
10 Compressor de ar 
11 Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 
12 Cortador de isopor para confecção de moldes 
13 Dispositivo para abertura de produtos médicos 
14 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 
14.1 - Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para 
procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases 
para produtos médicos. 
15 Equipamentos para Lavanderia 
16 Escada para paciente, exceto indicada para terapia 
17 Escova para limpeza de produtos em geral 
18 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 
19 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 
20 Fogão para preparação de alimentos 
21 Gel para absorção de resíduos orgânicos 
22 Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e 
órgãos) 
23 Gerador de vapor 
24 lncinerador de resíduos hospitalares 
25 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde 
26 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico. 
26.1 — Mocho Odontológico ou cirúrgico. 
26.2 — Cadeiras de espera 
26.3 — Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 
26.4 — Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 
26.5 — Mesa de cabeceira 
26.6 — Mesa para Necropsia 
27 Negatoscópio 
28 Papel higiênico 
29 Pia hospitalar 
30 Protetor auricular de ruídos 
31 Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise. 
32 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 
33 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 
34 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrografo) 
35 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 
36 Secador de ar medicinal 
37 Seladora de embalagens de produtos médicos 
38 Sistema de comunicação hospitalar 
39 Sistema de sinalização hospitalar 

D Produtos para didática ou treinamento médico 
01 Manequim para treinamento médico 
02 Modelo de Órgão para ensino 



03 Simulador de funções fisiológicas para ensino 

E Produtos para prevenção da saúde coletiva 
01 Armadilha para desinfestação 
02 Bomba para dedetização 
03 Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

F Produtos para condicionamento tísico ou prática esportiva 
01 Barra para ginástica 
02 Bola 
03 Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática 
desportiva e competições. 
04 Cronômetro 
04.1 Relógio para treinamento 
05 Dardo 
06 Dilatador nasal adesivo 
07 Disco 
08 Equipamentos passivos para condicionamento físico 
08.1 — Bicicleta ergométrica. (exceto indicadas para diagnóstico médico) 
08.2 — Halteres 
08.3 — Estações de Musculação 
08.4 - Remadores 
08.5 — Aparelho para abdominais 
09 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 
10 Mesa ou cadeira para massagem 
11 Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores 
musculares e câmaras de bronzeamento) 
12 Podômetro (contador de passos/distância percorrida) 
13 Protetor não ortopédico de partes do corpo 
14 Tablado (exceto para fisioterapia) 
15 Vara para salto 

G Produtos de uso pessoal ou doméstico 
01 Absorvente higiênico 
02 Alicate para cortar unhas 
03 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 
03.1 — Condicionadores de ar 
03.2 — Purificador de ar 
03.3 — Esterilizador de ar 
03.4 — Umidificador de ar 
04 Balanças 
05 Barbeador 
06 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 
07 Chupeta 
08 Escova odontológica 
09 Escova para cabelos 
10 Esponja para limpeza de pele 
11 Fio dental 
12 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 
13 Lente para ampliar escalas 
14 Limpador de língua 
15 Mamadeira e bico 
16 Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
17 Massageador de gengiva 
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20 Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) Sem Indicações Terapêuticas. 
21 Mordedor para lactentes 
22 Óculos para presbiopia 
23 Passador de fio dental 
24 Produto para estimulação sexual 
25 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 
26 Purificador de água 
27 Sauna 
28 Secador e escova de cabelos 

H Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para saúde 
01 Câmera fotográfica de uso geral 
02 Equipamento de informática de uso geral 
03 Filme fotográfico comum de uso geral 
04 Fixador ou revelador de filmes 
05 Gravador de imagens 
06 Impressora 
07 Monitor de vídeo 
08 Óleo lubrificante 
09 Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

I Partes e Acessórios para produtos não considerados produtos para saúde 
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa DORJA INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ 50.208.271/0001-05 Autorização 1.03.321-7 

Produto Inalador Nebulizador Medicate MD 400 Bi-Power 

Modelo Produto Médico 

MD400BP 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Aparelho Para Nebulizacao de Medicamentos 

Registro 10332179006 

Processo 25351.273406/2017-59 

Fabricante Legal • FABRICANTE: DORJA INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA - BRASIL 

Classificação de 

Risco 

II - MEDIO RISCO 

tet° Vencimento do VIGENTE 
Registro 

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351273406201759/?numeroRegistro,=10332179006 1/1 



Emissão do CICAD https://www,arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS I I D.asp?eincludeLi... 

u 

RECEITA ESTADUAL 

PARANÁ to) 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90523280-01 

Inscrição CNPJ Inicio das Atividades 

12.095.582/0001-16 06/2010 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

Título do Estabelecimento NOSSA ODONTOMEDICA 

Endereço do Estabelecimento RUA CASTRO, 145 -VILA VERA CRUZ - CEP 86804-290 
FONE: (43) 3033-4035 - FAX: (43) 3033-4035 

Município de Instalação APUCARANA - PR, DESDE 06/2010 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
Situação Atual 

06/2021 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PECAS 

4691-5/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO 

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 050.247.779-21 RAFAEL MACHADO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 448.430.389-20 NEUSA GRABSKI MACHADO SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 27/10/2021. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receka Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90523280-01 

Erntido Eletronicamente vá Internet 
27/09/2021 11:07:41 

Dacos transmitidos de forma segura 
Tecnobgá CELEPAR 

1 01' 1 27/09/2021 11:07 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ 

12.095.582/0001-16 
Endereço Completo 

RUA CASTRO N° 145 - VERA CRUZ CEP: 86.804-290 - APUCARANA/PR 
Telefone 

(43) 3033-4035 
Responsável Técnico 

ALEX MARTINHO MENEGARI 
Responsável Legal 

RAFAEL MACHADO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.11.475-1 (U00WHY834M35) 
Data do Cadastro 

19/01/2015 
Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.758422/2014-11 
Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Importar 

• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de Vencimento do 

Publicação Certificado 

Ck .0J kig 
41 ti 

7 g 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351758422201411/?cnpj=12095582000116 1/2 



28/07/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de Vencimento do 
Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/emPresas/q/25351758422201411/?cnpj=12095582000116 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Alvará de Licença 
Localização e Funcionamento 

SEFAZ 
SiantnaagamitaikAgroxv 

Data de Validade: 01/12/2021 

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor Lei Ordinária n°. 085 de 
2002 e suas alterações, outorgamos o presente ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO durante o corrente exercício, 
do estabelecimento abaixo discriminado: 

Razão social: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA ODONTOMEDICA 

Endereço: RUA CASTRO, 145 - VL VERA CRUZ 

CPF/CNPJ: 12.095.582/0001-16 

Inscrição Municipal.: 14630 

Cadastro Imobiliário: 2346 Início das Atividades: 12/07/2010 

Atividades: 

3319800 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

4691500 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

4751201 - Comercio varejista especializados de equipamentos e suprimentos para informatica 

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 56f16ae8f 

Data de Emissão: 01/12/2020 

ETT W;i4- El 

W 4-rifd 

r?'-ã

1 de 2 http://cetil.apucarana.pr.gov.br/alvaraweb 03/12/2020 10:44:05 



PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Alvará de Licença 
Localização e Funcionamento 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

SEFAZ 
Ix2TC.135.11 Lmniti dr 43'nál:ris 

Informações Complementares: 

Observações: 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 

a. Este documeto deverá ser, obrigatoriamente, afixado em local visível no estabelecimento conforme Legislação 
Municipal, sob pena de incorrer nas penalidades previstas no artigo 90 (Código de Posturas) Lei n°. 090 de 1994. 
b. A Licença de Localização será renovada anualmente, sob pena de interdição do estabelecimento, na forma prevista 
pelo Código Tributário, alem da multa respectiva. (Art. 89 da Lei 90/1994) 
c. A aceitação deste Alvará está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 56f16ae8f 

Data de Emissão: 01/12/2020 

2 de 2 http://cetil.apucarana.pr.gov.brialvaraweb 03/12/2020 10:44:05 
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EMPRESA: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: ADEAC, CONJUNTO 21, LOTE 25 
BAIRRO: ÁGUAS CLARAS CEP: 71989600- BRASÍLIA/DF 
CNPJ: 37.396.017/0006-24 
PROCESSO: 25351.769730/2014-02 AUTOR1ZMS: 
2022M40M0W03 (8.11494.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: INSTRUMENTARIUM MATERIAIS HOSPITALARES 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: rua padre sertão, 126 
BAIRRO: CEP: - SÃO PAULO/SP 
CNP!: 19.483.276/0001-04 
PROCESSO: 25351.787127/2014-02 AUTOR1IMS: 
8W11HWY486WW (8.11539.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: ADEAC, CONJUNTO 21, LOTE 25 
BAIRRO: ÁGUAS CLARAS CEP: 71989600 - BRASILIA/DF 
CNPJ: 37.396.017/0006-24 
PROCESSO: 25351.769730/2014-02 AUTORIZAIS: 
2022M40M0W03 (8.11494.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: INSTRUMENTARIUM MATERIAIS HOSPITALARES 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: rua padre serão, 126 
BAIRRO: CEP - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 19.483.276/0001-04 
PROCESSO: 25351.787127/2014-02 AUTOR17JMS: 
8W11HWY486WW (8.11539.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: L R F BATISTA - ME 
ENDEREÇO: RUA SALGADO FILHO. 1616, FUNDO SESQ C 
RUA PAULO LEAL 
BAIRRO: CEP: - PORTO VELHO/R0 
CNPJ: 19.859.630/0001-44 
PROCESSO: 25351.783399/2014-03 AUTORIZAIS: 
M0211311110180 (8.11514.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: COMERCIAL MINAS-MED EIRELI EPP 
ENDEREÇO: Rua José Appolônio dos reis, 291 
BAIRRO: CEP: - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 19.890.180/0001-52 
PROCESSO: 25351.776775/2014-03 AUTORIZAIS: 
7121Y1W08990 (8.11497.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: CLAFCS COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVOS 
LTDA 
ENDEREÇO: AV BARAO DO RIO BRANCO, 2384 
BAIRRO: CENTRO CEP: 36016310 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 04.995.496/0001-31 
PROCESSO: 25351.133913/2014-05 AUTORIZIMS: 
KW843LX138XW (8.11520.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: LAGO MED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: RUA HENRIQUE NOVAES. 10I-A - ANDAR 1 
BAIRRO: CEP: - SENHOR DO BONFIM/BA 
CNPJ: 21.250.422/0001-95 
PROCESSO: 25351.763920/2014-06 AUTORIZ/MS: 
353IXYMW34XL (8.11535.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: CARVALHO & CIPRIANO PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA • ME 
ENDEREÇO: RUA HABIA, ANEXO QUADRA 13 LOTE 19 
BAIRRO: CEP: - URUAÇU/G0 
CNPJ: 10.567.549/0001-16 
PROCESSO: 25351.749189/2014-06 AUTORIIMS: 
PL9910374W91 (8.11472.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: EDILBERTO GREINERT & CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FORTALEZA 3782 

Diário Oficial da União - suplemento N° 12, segunda-feira, 19 de janeiro de 2015 

BAIRRO: CEP: - CASCAVELIM 
CNPJ: 10.471.797/0001-69 
PROCESSO: 25351.767675/2014-06 AUTORIZ/MS: 
G689YW729H78 (8.11501.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: PBMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE CAFÉ FILHO, 1046-A 
BAIRRO: LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA CEP: 58310000 - 
CABEDELO/PB 
CNPJ: 11.323,800/0001-60 
PROCESSO: 25351.768295/2014-09 AUTORIZ/MS: 
UL4X31780X69 (8.11490.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ZION MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. ME 
ENDEREÇO: Rua 26. 2123 
BAIRRO: CEP: - RIO CLAROISP 
CNP!: 15.194.744/0001-61 
PROCESSO: 25351.787109/2014-11 AUTORIZ/MS: 
UlYY15YLIXH8 (8.11510.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: LABTERAPI LABORATÓRIO DE PRODUTOS NA-
TURAIS EIRELI - EPP 
ENDEREÇO: ESTRADA DO EMBU, 1167 
BAIRRO: CEP: - COTIA/SP 
CNPJ: 18.676.712/0001-90 
PROCESSO: 25351.783458/2014-11 AUTORIVMS: 
LM018L28HWXL (8.11513.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
EMPRESA: DENTAL GOLD COMÉRCIO DE PRODUTOS ODON-
TOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA-ME 
ENDEREÇO: Rua D, 218 - esquina com Rua 4 
BAIRRO: CEP: - PARAUAPEBAS/PA 
CNPJ: 20.936.190/0001-60 
PROCESSO: 25351.767937/2014-11 AUTORIVMS: 
X03 I X26902LM (8.11505,5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA CASTRO N° 145 
BAIRRO: VERA CRUZ CEP: 86804290 - APUCARANA/PR 
CNPJ: 12.095.582/0001-16 
PROCESSO: 25351.758422/2014-11 AUTORIZ/MS: 
U00WHY834M35 (8.11475.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: VIDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME 
ENDEREÇO: Q 02 LOTE 49, SI, 53 E 55 PARTE 
BAIRRO: CEP: - CEILÁNDIA/DF 
CNPJ: 00.635.623/0001-30 
PROCESSO: 25351.783449/201412 AUTORIZ/MS: 
KP3951HM2484 (8.11512.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: PETRO ORTHO COMERCIO DE PRODUTOS ODON-
TOLGICOS EIRELI ME 
ENDEREÇO: RUA DO IMPE-REDOR. 772, SALA 109 
BAIRRO: CEP: - PETROPOLIS/RJ 
CNPJ: 20.180.700/0001-12 
PROCESSO: 25351.767591/2014-12 AUTORIZ/MS: 
X52147MX07M6 (8.11489.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: METAR LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: Rua Nilton Coelho de Andrade, 755 
BAIRRO: Vila Maria CEP: 02167010 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 10.992.167/0001-30 
PROCESSO: 25351.775080/2014-14 AUTORIZ/MS: 
PMM953052489 (8.11496.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: ARTHRO MED1C DO BRASIL LTDA ME 
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA RITA ,460 - SALA 09 
BAIRRO: VILA SANTA RITA CEP: 18130675 - SÃO ROQUE/SP 
CNPJ: 19.905.669/0001-50 
PROCESSO: 25351.707758/2014-14 AUTORIZ/MS: 
X121456X6YW6 (8.11463.0) 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
FtEEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: H MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
ENDEREÇO: Avenida Barão do Rio Branco, 2721 &Udu, sala 
602 
BAIRRO: CEP: - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 03.787.326/0002-80 
PROCESSO: 25351.008266/2015-15 AUTORIVMS: 
U17383HL89L8 (8.11549,8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: B&R DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA 
ENDEREÇO: Rua Goias 1169 
BAIRRO: CEP: - CAMPO GRANDE/MS 
CNPJ: 19.849.916/0001-49 
PROCESSO: 25351.773005/2014-17 AUTORIZ/MS: 
Y02113WX5972 (8.11506.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: UNIPRESS JATO TRANSPORTES E LOGISTICA LT-
DA 
ENDEREÇO: RUA DA GÁVEA 1050 
BAIRRO: CEP: - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 04.029.498/0001-76 
PROCESSO: 25351.786912/2014-18 AUTORIZ/MS: 
UXX3LL030330 (8.11532.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: NARRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: Rua Presidente Getúlio Vargas, e 1961 
BAIRRO: Centro CEP: 85010280 - GUARAPUAVA/PR 
CNPJ: 84.949.668/0001-70 
PROCESSO: 25351.002452/2015-19 AUTOR1Z/MS: 
24Y48L2HXX I M (8.11542.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: MILLENIUM COMERCIAL LTDA 
ENDEREÇO: RUA BASÍLIO DA GAMA e 56, LOTE B1 
BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO CEP: 29164083 - SERRA/ES 
CNPJ: 02.632.609/0001-09 
PROCESSO: 25351.767956/2014-19 AUTORIZ/MS: 
P4629W3MYXX6 (8.11525.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EX-
PRESSAS S/A 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO N°235 
BAIRRO: Jardim da Luz CEP: 74850430 - GOIÂNIA/GO 
CNPJ: 95.591.723/0135-20 
PROCESSO: 25351.004298/2015-20 AUTORIZ/MS: 
0M651WHX0959 (8.11533.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 
ENDEREÇO: Alameda Araguaia, 3787 
BAIRRO: CEP: - BARUERI/SP 
CNPJ: 48.740.351/0123-33 
PROCESSO: 25351.741924/2014-21 AUTORIZ/MS, 
45L2H4M3YHY11 (8.11470.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: VESTATECH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LT-
DA 
ENDEREÇO: Rua Ernesto van dyck 185 
BAIRRO: CEP: - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 05.047.357/0001-49 
PROCESSO: 25351.003718/2015-21 AUTORIZ/MS: 
P794WHY25Y9L (8.11546.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: NEW MED1C INSTRUMENTOS MEDICOS ODON-
TOLOGICOS LTDA ME 
ENDEREÇO: AVENIDA AMARAL PEIXOTO 445 SALA 806 
COND A 38 
BAIRRO: CEP: - VOLTA REDONDA/RJ 
CNPJ: 19.388.056/0001-93 
PROCESSO: 25351.777152/2014-26 AUTORIZ/MS: 2X110322 I L6Y 
(8.11499.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://vn.vw.in.grw.brIaitaiti:idadehtml, Documento assinado digitalmente conforrne MP n. 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 10102015011900090 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
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Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana 
Rua tylguel Sirne,5o, 69 - Fone (43) 3422-5888 

EI APUCARANA 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA N° 0283/2021 
COM BASE NO CÓDIGO DE SAÚDE DO PARANÁ LEI N°13331 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001, DECRETO Nu 5711 DE 23 DE MAIO DE 
2002, CAPITULO III, SEÇÃO II, ARTIGO 165 E .166 "A RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA DEVE SER FEITA A CADA DOZE MESES" 

"ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO" 
Data de Emissão: 26.01.2021 

Data de Vencimento: 26.01.2022 

FICA LICENCIADO PERANTE O SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 

RAZÃO SOCIAL: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME 
h. NOME DE FANTASIA: NOSSA DENTAL 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 

• COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

( ARMAZENAR, DISTRIBUIR E EXPEDIR PRODUTOS PARA SAÚDE - CORRELATOS CONFORME AUTORIZAÇÃO A.F3E/A.NVISA PC 8.11.475-1) 

CNP': 
ENDEREÇO: 
CEP: 
BAIRRO: 
CIDADE/UF: 

12.095.582/0001-16 
RUA CASTRO /V 145 

86804-290 
VILA VERA CRUZ 
APVCARANA — PARANÁ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO(A): ALEX MARTINHO MENEGARI, C110/PR N 00.14829 

Observação: A presente licença sanitária não exime o estabelecimento da obrigatoriedade de outras autorizações pertinentes às suas atividades: Ex: ( 1AP, IBAMA, MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS, ANOSA, SIP, SIF, MAPA, SESAIPR, MEIO AMBIENTE) entre outros órgãos sanitários fiscalizadores. 

GRUPO III 
60 M2 f 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 13:21:03 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 10 OFÍCIO 

DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço 

eletrônico www.cenad.orq.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL O O 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE J .ÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

dikottps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Nossa Dental Produtos Odontologicos LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Nossa Dental Produtos 
Odontologicos LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Nossa Dental Produtos Odontologicos LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2021 13:46:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Nossa Dental Produtos Odontologicos LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99870902210189067113-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7cdd2a08c5cbec1e671a1b715fcb2901100799f13946beefdc21d3765b97212f5e07396ab82706c597f02a3b69bdcd92d4
fcc05bd8205c41fbe4f2645bf0c6b8 

Presidéricia da República ICP 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória W 1200.2, 
de 24 de agosto de 2001 



www.licitacoes-e.com.br 

Licitação [n° 896749] e Lote [n° 2] 

https://www.licitacoes-e.com.brkop/consultar-detalhes-licitacao.aop 
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Lista de anexos da proposta 

Nome Arquivo Tamanho MB Data Inclusão 

LICEN9A SANITARIA 26-01-2022.pdf (") 1,933 06/10/2021 14:50:43 

alvara vcto 01-12-2021.pdf (*) 0,133 06/10/2021 14:50:29 

DOU- AFE NOSSA DENTAL MARCADO.pdf (*) 0,044 06/10/2021 14:50:14 

15 -AFE.pdf (*) 0,075 06/10/2021 14:50:02 

06 -CICAD 27-10-2021.pdf (") 0,116 06/10/2021 14:49:49 

NEBULIZADOR.pdf (*) 0,068 06/10/202114:49:29 

ISENSf90 ANVISA.pdf (") 0,054 06/10/2021 14:49:19 

ANVISA AUTOCLAVE.pdf (*) 0,068 06/10/2021 14:49:08 

DECLARAS/90 UNIFICADO.pdf (*) 0,243 06/10/2021 14:48:55 

PROPOSTA.pdf (*) 0,094 06/10/2021 14:48:44 

07 -CND trabalhista - 12-10-2021.pdf (*) 0,086 06/10/2021 14:48:05 

07 -CND FGTS 26-10-2021.pdf (*) 0,094 06/10/2021 14:47:10 

07 -CND MUNICIPAL 01-12-21.pdf (*) 0,044 06/10/2021 14:43:59 

08 -CND - Estadual - 19-10-2021.pdf (*) 0,024 06/10/2021 14:43:39 

06-CND FEDERAL E INSS 29-12-2021.pdf (*) 0,063 06/10/2021 14:43:25 

06 -CND CNPJ 03-11-2021.pdf (*) 0,121 06/10/2021 14:43:05 

06 -Cedi* simplificada 29-11-2021.pdf (*) 0,068 06/10/2021 14:42:48 

01 -RG E CPF RAFAEL E NEUSA AUTENTICADO.pdf (*) 1,599 06/10/2021 14:42:10 

01 -CONTRATO CONSOLIDADO AUTENTICADO.pdf (*) 2,451 06/10/2021 14:41:50 

Mostrando de 1 até 19 de 19 registros 

Este documento pertence a TODOS os lotes desta licitação. 

Não sou um robô 

Down loa d 

reCAPTCHA 
Privactdade - Termos 

1 de 1 08/10/2021 11:15 



08/10/2021 15:37 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 12095582000116 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! / 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/10/2021 15:34:27 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
CNPJ: 12.095.582/0001-16 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos , 
Resultado da consulta: Nada Consta /

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



08/10/2021 15:37 Empresa Fácil Paraná 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 201259176 
• DATA DO PROTOCOLO: 13/03/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 41206791881 
• ARQUIVAMENTO: 20201259176 
• EMPRESA: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

00r90 

Contrato (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/029udHJhdG9fMTU4NDM2NzO1NF8yMDEyNTkxNzYucGRm/downloaid/2/pessoa/13715/co_protocolo/PRP2043015141) 

www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=PRP2043015141 1/1 



QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

Rafael Machado, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido em Apucarana - 
PR, em 24/06/1984, com RG 9.245.740-0 SSP - PR e CPF 050.247.779-21, 
residente e domiciliado em Apucarana - PR, na Rua Castro, 145, Vila Vera 
Cruz, CEP 86804-290; Neusa Grabski Machado, brasileira, empresária, 
casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em Quinta do 
Sol - PR, em 06/04/1963, com RG 3.774.934-6 SSP-PR e CPF 448.430.389-20, 
residente e domiciliado em Apucarana - PR, na Rua Castro n° 145, Vila Vera 
Cruz, CEP 86804-290, únicos sócios da empresa Nossa Dental Produtos 
Odontológicos Lida, com sede e foro em Apucarana - PR, na Rua Castro n° 
145, Vila Vera Cruz, CEP 86804-290, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 
41206791881 em 16/06/2010 e inscrita no CNPJ 12.095.582/0001-16, resolvem 
assim alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio Rafael Machado que possui na sociedade 
18.000 (Dezoito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, vende 8.000 
(Oito mil) quotas no valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) para a sócia 
Neusa Grabski Machado, em moeda corrente do país no presente ato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio Rafael Machado dá a sócia, Neusa Grabski 
Machado, plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuada, declarando 
esta conhecer a situação econômica financeira da sociedade, ficando 
desta forma sub-rogada nos direitos e obrigações do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
a partir desta alteração contratual fica elevado para R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(Um real) cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente do 
país no presente ato, ficando assim distribuído entre os sócios: 

Rafael Machado N° de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
Neusa Grabski Machado N° de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
Total N° de quotas 50.000 R$ 50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O término de cada exercício social corresponde ao ano 
civil. Os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo o levantamento do balanço patrimonial da sociedade e 

apuração dos seus resultados. Os eventuais lucros serão distribuídos entre os 

sócios proporcionalmente às contribuições de cada um para o resultado, 
conforme for deliberado peia maioria dos sócios. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

CLÁUSULA QUARTA: Alteração de objeto social que passa a ser: Importação, 
exportação e comércio atacadista de produtos odontológicos, máquinas 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar incluindo suas 
partes e peças; Importação, exportação e comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Importação, exportação e comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano, cosméticos e produtos de 
perfumaria, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
Importação, exportação e comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios; Importação, exportação e 
comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e artigos de 
papelaria; Importação, exportação e comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação; Instalação, manutenção e 
reparação de equipamentos e produtos para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório. 

CLÁUSULA QUINTA: Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais 
ocorridas, e havendo a necessidade de consolidação das cláusulas 
contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando 
quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado: 

NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ 12.095.582/0001-16 

NIRE 41206791881 

Rafael Machado, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido em Apucarana - 
PR, em 24/06/1984, com RG 9.245.740-0 SSP - PR e CPF 050.247.779-21, 
residente e domiciliado em Apucarana - PR, na Rua Castro, 145, Vila Vera 
Cruz, CEP 86804-290; Neusa Grabski Machado, brasileira, empresária, casada 
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em Quinta do Sol - PR, 
em 06/04/1963, com RG 3.774.934-6 SSP-PR e CPF 448.430.389-20, residente e 
domiciliado em Apucarana - PR, na Rua Castro n° 145, Vila Vero Cruz, CEP 
86804-290;, únicos sócios da empresa Nossa Dental Produtos Odontológicos 

Ltda, com sede e foro em Apucarana - PR, na Rua Castro, 145, Vila Vera 

Cruz, CEP 86804-290, registrada na JUCEPAR sob o NIRE 41206791881 em 

16/06/2010 e inscrita no CNPJ 12.095.582/0001-16, resolvem assim consolidar 

o contrato social: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade comercial gira sob o nome empresarial 
Nossa Dental Produtos Odontológicos lida, e tem sede e domicílio em 
Apucarana - PR, na Rua Castro, 145, Vila Vera Cruz, CEP 86804-290. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/2010 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem o nome fantasia NOSSA 
ODONTOMÉDICA. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma. 
Integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios: 

Rafael Machado N° de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
, Neusa Grabski Machado N° de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
i jigtal N° de quotas 50.000 1 R$ 50.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: O objeto social é de Importação, exportação e comércio 
atacadista de produtos odontológicos, máquinas aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar incluindo suas partes e peças; 
Importação, exportação e comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Importação, 
exportação e comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, cosméticos e produtos de perfumaria, produtos de higiene, limpeza 
e conservação domiciliar; Importação, exportação e comércio atacadista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
Importação, exportação e comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo e artigos de papelaria; Importação, 
exportação e comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; Instalação, manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidos a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

J ,.0187 9 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio Rafael 
Machado, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios podem de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O término de cada exercício social 

corresponde ao ano civil. Os administradores prestarão contas justificadas de 

sua administração, procedendo o levantamento do balanço patrimonial da 

sociedade e apuração dos seus resultados. Os eventuais lucros serão 

distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições de cada um,()

para o resultado, conforme for deliberado pela maioria dos sócios. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NIRE 41206791881 

000,795 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A retirada, a morte, a exclusão ou a insolvência 
de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os 
sócios remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. Os haveres do 
sócio retirante, morto, excluído ou insolvente serão apurados com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data do evento, verificada em 
balanço especialmente levantado dentro de 90 (noventa) dias do evento, e 
serão pagos a ele, a seus herdeiros ou a seus sucessores, conforme o caso, 
em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, vencíveis de 30 (trinta) em 30 (trinta) 
dias após o balanço. Cada parcela correspondera a 10% dos haveres, e 
serão corrigidas pelo variação acumulada do INPC/IBGE, ou pelo indexador 
que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a 
data do seu pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra 
na condição de micro empresa nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 
14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Apucarana - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos 
legais que lhe sejam aplicáveis: 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Apucarana - PR, 18 de fevereiro de 2020. 

12/)4 /Li 

Rafael achado N sa Grabskl Machado 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2020 11:39 SOB N° 20201259176. 
PROTOCOLO: 201259176 DE 06/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001210335. NIRE: 41206791881. 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAI 

CURITIBA, 16/03/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



08/10/2021 15:37 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 03097 (HTTPS:fiGOVBR) 

/27

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 12.095.582/0001-16 

Código de Controle: EF54.5DB5.B8EC.4CCB 

Data da Emissão: 02/07/2021 

Hora da Emissão: 16:15:23 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 02/07/2021, com validade até 29/12/2021. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



08/10/2021 15:38 Consulta a certidões emitidas pela Seta Secretaria da Fazenda 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 024378536-96 

Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 12.095.582/0001-16 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

Fornecida para o 

Emissão 21/06/2021 00:00:00 

Data de Validade 19/10/2021 

[Voltar]

C) Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localização 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 1/1 



Dúvidas mais Frequentes I Início1V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 12.095.582/0001-16 
Razão social: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

27/09/2021 27/09/2021 a 26/10/2021 2021092700571033567988 

ff/09/2021 08/09/2021 a 07/10/2021 2021090801060863903847 

20/08/2021 20/08/2021 a 18/09/2021 2021082001211492808760 

01/08/2021 01/08/2021 a 30/08/2021 2021080101041456717200 

14/04/2021 14/04/2021 a 11/08/2021 2021041401312505602433 

26/03/2021 26/03/2021 a 24/04/2021 2021032601293059224258 

07/03/2021 07/03/2021 a 05/04/2021 2021030700523636004652 

16/02/2021 16/02/2021 a 17/03/2021 2021021601272368901303 

28/01/2021 28/01/2021 a 26/02/2021 2021012802005017805080 

09/01/2021 09/01/2021 a 07/02/2021 2021010902165907712369 

21/12/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 2020122103001356252318 

02/12/2020 02/12/2020 a 31/12/2020 2020120202071683523210 

13/11/2020 13/11/2020 a 12/12/2020 2020111302151666080159 

25/10/2020 25/10/2020 a 23/11/2020 2020102502104872985591 

0k/10/2020 06/10/2020 a 04/11/2020 2020100602214255593860 

17/09/2020 17/09/2020 a 16/10/2020 2020091704255058833135 

29/08/2020 29/08/2020 a 27/09/2020 2020082902542403936406 

10/08/2020 10/08/2020 a 08/09/2020 2020081002364195052078 

22/07/2020 22/07/2020 a 20/08/2020 2020072202445038028542 

03/07/2020 03/07/2020 a 01/08/2020 2020070303350991746420 

16/03/2020 16/03/2020 a 13/07/2020 2020031601533755204595 

26/02/2020 26/02/2020 a 24/06/2020 2020022600464145167067 

06/02/2020 06/02/2020 a 06/03/2020 2020020604501440916401 

18/01/2020 18/01/2020 a 16/02/2020 2020011804510513294666 

29/12/2019 29/12/2019 a 27/01/2020 2019122903363306751903 

08/12/2019 08/12/2019 a 06/01/2020 2019120803583244292380 

15/11/2019 15/11/2019 a 14/12/2019 2019111520335717923323 

25/10/2019 25/10/2019 a 23/11/2019 2019102502370098656388 

Resultado da consulta em 08/10/2021 15:36:46 
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03"91u, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA CO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.095.582/0001-16 

Certidão n°: 12803278/2021 

Expedição: 16/04/2021, às 12:46:49 

Validade: 12/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.095.582/0001-16, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

A aceitação desta certidão condiciona-se à 

autenticidade no portal do Tribunal Super 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 

filiais. 

verificação de sua 

ior do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP 

C.N.P.J 31.499.939/0001-76 
ONS92 

 "ç2 
ORÇ. N2 1155/2021 
AO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N2 061/2021 
PROCESSO: 115/2021 
DATA: 07/10/2021 
HORA: 16h00min 

PROPONENTE: 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N° 88, SALA B 
ARAÇATUBA/SP. CEP. 16075-370 CNPJ 31.499.939/0001-76 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N.° 177.427.143.110 INSC. MUNICIPAL 88483 
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO — JUNTA COMERCIAL DATA DO REGISTRO — 13/09/2018 
NUMERO DO REGISTRO 35602258561 FONE — 18 - 36212782 
E-MAIL — licitacao2@kcrepuipamentos.com.br 
OBJETO SOCIAL — COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

1 11, 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTAL 
MÉDICO E ODONTOLÓGICO, EQUIPAMENTOS MÉDICOHOSPITALARES, DE ODONTOLOGIA, 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO E OUTROS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Prezados Senhores, 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do (s) equipamento (s) abaixo descriminado, conforme edital: 

LOTE QTDE UNID. DESCRIÇÃO / MARCA / MODELO 
PREÇO 

UN. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

03 03 UN 

,, 
BALANCA ANTROPOMETRICA ADULTO, MODO DE 

...,-OPERACAO DIGITAL./  CAPACIDADE DE PESAGEM 29Q 
QUILOS COM/DIVISOE8 A CATSA 100 GRAMÂS, TAMANHO bA 
PLATAFORMA DE PESAGEM MEDINDO 40 )( 30 CM. REGUA 
ANTROPOMETRICA MEDE ATÉ 2,00 - 1ETROS, EM ALUMINIO 
ANODIZADO, MARCACOES DE ALTURA ,A CADA 0.5 CM, 
COM TAPETE ANTIDERRAPANTE DE BORRACHA, PES COM 
REGULAGEM PARA NIVELAMENTO. COM FUNCAO DE TARA, 
PAINEL DIGITAL COM 6 DI TOS, VOLTVE NÍ BIVOLT 
AUTOMATIC° 90/ A 245%V./MARCA: LIDER(/ FABRICANTE 
LIDER BALANÇAS,/MODELO: P200C .., CAPACIDADE 
2001(6 DIVISÃO 1006 PLATAFORMA 40X30 CM 
PROCEDÊNCIA NACIONAL CERTIFICADA, APROVADA E 
AFERIDA PELO IPEM/INMETRO. 

R$990,00 
R$ 

2.970,00 
..--

VALOR TOTAL POR EXTENSO — R$ 2.970,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias. 
PAGAMENTO 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto 
ENTREGA 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras 
GARANTIA 12 meses a contar da entrega na unidade requisitante. 

LOCAIS DE ENTREGA: 
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Romário Martins, 154, Centro. 
E-MAIL PARA ENVIO DA NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE FORNECIMENTO: 
licitacao2akcrequipamentos.com.br Obs. Acaso não receber a confirmação de recebimento do email em 24 hs. 
entrar em contato por telefone. 

Termo de Garantia 
Toda a assistência técnica necessária durante a garantia, desde que usados adequadamente e de acordos com as 
especificações contidas no manual de usuário, contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas 
correções dentro do período de garantia conforme condições editalícias. ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL:
BALANÇAS MOURÃO LTDA. CIDADE: CAMPO MOURAO — PR ROD: BR 158 KM 02, N° 992 BAIRRO: 
JD.N.SRA. APARECIDA CEP: 87309650 TEL: (44) 3525-3188 BRUNO 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala 13 
CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone — (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.427.143.110 - C.N.P.J 31.499.939/0001-76 



M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP 
rt 9 

u- ;:ijejdj C.N.P.J 31.499.939/0001-76 

DADOS BANCARIOS 
  7", 
J 

BANCO DO BRASIL — Araçatuba — SP AGÊNCIA 7646-5 CONTA CORRENTE: 104-X MKR COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI — EPP 

Impostos e reajuste 
/CMS = 18% (INCLUSO NO PREÇO) /P/ = 0,00 % - ISENTO 
Os preços são fixos e irreajustáveis. 

Transporte 
CIF — POR CONTA DA MKR 

Disposições Finais 
• Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta 

de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
• Declaramos que o produto ofertado é de primeira linha e atende integralmente a todas as 

especificações exigidas no edital e seus anexos; 
• Declaramos conhecer e nos submeter a todas as cláusulas, condições e obrigações estabelecidas no 

edital de licitação e seus anexos e ainda que nossa proposta atende integralmente as especificações 
contidas no edital. 

• Declaramos que conhecemos e nos submeter a todas as estipulações estabelecidas no ato 
convocatório do certame, bem como as disposições da Lei n°. 8666/93 e Lei n° 10.520/2002, Leis 
Complementares n°. 123/06 e 127/07, que rege o presente. 

• Declaramos estarem inclusos todos os custos e despesas, tais como diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 
embalagens, lucro, frete, carga e descarga, instalação e treinamento se constante em edital e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

• Declaramos fornecer juntamente com o equipamento manuais de operação elaborados conforme 
normas ténicas e em Português. 

• Declaramos que, estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 
E NÃO SOMOS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL. 

• Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do prazo de garantia, sem 
ônus para administração, conforme condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos e 
ainda assistência técnica permanente após o período de garantia. 

• Declaramos que o produto — balança é isento de Registro Ministério da Saude/Anvisa> Produto pois é 
considerado não classificado para saúde pela ANVISA, segundo RDC n° 260 e NOTA TÉCNICA N° 
03/2012/GOU I P/GGTPS/ANVISA. 

Caso nos seja adjudicado o item, COMPROMETEMO-NOS A ASSINAR A ATA/TERMO DE CONTRATO e segue os 
dados pessoais do contato (responsavel) e representante legal /PROCURADORA da empresa que assinará o 
ata/Termo de Contrato: 

NOME: KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI DATA DE NASC. 21/03/1979 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADA PROFISSÃO: EMPRESÁRIA 
RG: 27.601.293-8 SSP/SP emissão — 14/04/2015 CPF: 277.277.558-50 
DOMICILIO: R. ARY VILELA MARTINS, 294 HABIANA - ARAÇATUBA/SP 
TELEFONE/FAX: 18 — 3621 2782 CEP: 16052-900 E-MAIL: licitacao2Rkcrequipamentos.com.br 

Araçatuba, (SP), 07 de outubro de 2021. 

M.K.R. Comercidïde Equipamentos Eireli - EPP. 
KAREN C'rkISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
CARGO: PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 277.-2-'17.558-50 RG: 27.601.293-8 SSP/SP 

Al 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 

CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone — (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.427.143.110- C.N.P.J 31.499.939/0001-76 



Fernando 

De: Licitação3 - Kcr Equipamentos <licitacao3@kcrequipamentos.com.br> 
Enviado em: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 18:16 
Para: fernando@coronelvivida.pr.gov.br 
Cc: 'Karen - KCR Equipamentos'; fernandoabatti@hotmail.com 
Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE VENCEDOR DO ITEM 3 E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DO PE 061/2021 DA PM DE CORONEL 
VIVIDA - PR 

Anexos: 1-DECLARAÇÃO ANVISA PRODUTO MKR.cloc; 2 - ANVISA PRODUTOS MKR 
UNIFICADO.pdf; ALVARA MKR 07.2023.pdf; ANEXO II - DECLARAÇÃO 
UNIFICADA.doc; ATESTADO PIRITIBA RECONH FIRMA AUT DIG.pdf; BALANÇO 
MKR 2020 AUT DIG.pdf; CERTIFICADO IBAMA VENC. 01.22.pdf; CND 
ESTADUAL NAO INSCRITOS MKR 28.03.pdf; CND ESTADUAL SP MKR 
30.10.pdf; CND FALENCIA MKR 30.10.pdf; CND FEDERAL E INSS MKR 
27.03.pdf; CND FGTS MKR 18.10.pdf; CND MUNICIPAL MKR 30.10.pdf; CNDT 
TRABALHISTA MKR 28.03.pdf; CNPJ MKR 30.10.pdf; CONSULTA 
CONSOLIDADA MKR 30.10.pdf; CONTRATO SOCIAL MKR NOVO AUT. DIG.pdf; 
CRC CONTADOR AUGUSTO 23.11.pdf; DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
INTEGRAL - LÍDER (2).pdf; DECLARAÇÕES.doc; INSCRIÇÃO ESTADUAL CADESP 
MKR 30.10.pdf; INSCRIÇÃO MUNICIPAL MKR 30.10.pdf; JUCESP MKR 
30.10.pdf; NF ATESTADO PIRITIBA.PDF; P150C.180C.200C.300C Balança rev 
2.0D BR - Descrição técnica.pdf; PROCURAÇÃO KAREN NOVA VENC 2022.pdf; 
PROPOSTA 1155 PM DE CORONEL VIVIDA- PR- PE 061_2021.doc; RG KAREN 
AUTENTICADO DIG.pdf; RG WAGNER AUTENTICADO DIG.pdf 

SEGUE EM ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE VENCEDOR DO ITEM 3 E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇAO DO PE 061/2021 DA PM DE CORONEL VIVIDA - PR 

Desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

"Raiany Bianchi 

Setor de licitações (18) 3621-2782 

Lkitações 

KCR KCR Equipamentos 

Tel (18) 3621 2782 • r•nx (18) 3621 2782 
Equipamentos kcr kerequipamentos.com.br 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.161.899118-1 

11 1 1 1 II 1 II 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL DE 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

N1RE: 3560225856-1 
CNPJ/MF: 31.499.939/0001-76 

VALÉRIA STANICIIESKI, brasileira, maior, solteira. empresária, residente e 

domiciliada na rua América do Sul, 782, Vila Carvalho. CEP 16.025-300, neste 
município e comarca de Araçatuba. Estado de São Paulo, nascida aos 23/10/1985, 
natural de Araçatuba/SP, portadora do documento de identidade RG ng 40.262.271-6 
SSP/SP e do CPF n" 351.626.258-33, 

ÚNICA sécia componente da sociedade empresária individual de responsabilidade 

limitada, que gira no município de Araçatuba, Estado de São Paulo, sob a 

denominação de M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, com sede e 

foro na Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 88, sala B. Parque Industrial, CEP 

16.075-370. neste município e comarca de Araçatuba. Estado de São Paulo, com 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Pauo sob o NIRE n° 

3560225856-1. em sessão de 13.'09/2018. inscrita no CNPJ sob tf 31.499.939/0001-76. 

resolve, na melhor forma de Direito, alterar o instrumento social mediante as 

cláusulas c condições seguintes: 

CARTORIO AZEVÉDO I' DC REGISTRO ;Ar. DAS PESSOAS NATURAIS .{,1 
E TAREEIONATO DE NOIAS CNJ 06.6:0-6 

ft•alat • !s** 

Au enticação D gital 
De acordo com ot. artgos 1., 3° e 7° mc. V 8°. 41 e 52 da Lei Federai 8.935/1984 e Art. 6 toc. )01 

da Lei Estadual 872112008 autentico a presente unagem digitalizada, nue oduçào 
do documento apresentado. confando neste ato. O referido é ratado. Dou 80 

Cód. Autenticação: 97042711180827040714-1; Data: 27/11/2018 08:35:n 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHV07075-0EQA: 

Valor Total do Ato: R$ 4,23 

6'11%r"  Ce" " eonfira os dados do ato em: https://setodigitaltjpb.jus.br 
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CLÁUSULA P - A sócia VALÉRIA STANICHESKI, já qualificada no preâmbulo 

deste instrumento, decide se retirar da sociedade e pela venda que faz da totalidade de 

suas cotas do capital social conforme segue: 

Parágrafo I° - Para o Sr. WAGNER STANICHESKI, brasileiro, casado sob o regime 

da comunhão parcial de bens, maior, natural da cidade de Araçatuba/SP, nascido em 

23/09/1976, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°27.221.631-8. emitido 

em 02/08/1995, e do CPF 214.137.258-56, residente e domiciliado na Rua Ary Villela 

Martins, 294, Bairro Condomínio Habiana I, CEP 16.052-900, na cidade de Araçatuba. 

Estado de São Paulo, que adquire 95.400 quotas. no valor nominal unitário de R$ 1.00 

(Um) real cada uma, totalizando a importância de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil c 

quatrocentos reais). 

Parágrafo 2° - O pagamento será realizado em uma parcela de R$ 95.400,00 (noventa 

e cinco mil e quatrocentos reais), no ato da assinatura deste, mediante recibo, dando 

plena, geral e rasa quitação da quantia paga, declarando que recebeu da Sociedade, todos 

seus direitos e haveres, não tendo nada a reclamar, seja a qualquer título. 

CLÁUSULA 2*- Em decorrência das alterações descritas na cláusula anterior, a 

clausula 3 do contrato social passa a ter seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA - no Capital Social. 

40 t- CARTORf O AZEVEDO BASTOS 1` • 1-1°• •C KIM" OriVn• DL,  'OS"' ke•••• 

.."1 "r çê sTABu reo Nous -,c°,412,v,",r.2., 
• •••• • ' 

De acordo corn os e5.2ros 1°. 3' e 7° mc. V A°. 41 .52 da Lei Federal 8.935(1994 e 4,1.5 Inc. XII 
da Lei 8.100,01 8.72112008 54810000 a presente Imagem digradinda. reproduçào Fel 

40 doo.rnenlo apresentado e conferido neste ato. O retende rk verdade. Dou ré 

Cód. Autenticação: 97042711180827040714-2; Data: 27/11/2018 08•35•94j

ÁJ 

Bel. Vá 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHV07074-HJA9i 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

" Zr ° ca" " t ionflra os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br 
1 
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O capital social é de RS 95.400.00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais). totalmente 

integralizado em moeda corrente do País, detido, em sua totalidade. pelo Titular 

WAGNER STANICHESKI. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade da titular WAGNER STANICHESKI 

é limitada á importância total do capital integralizado. 

CLÁUSULA 31 — O titular CONSOLIDA o contrato social da Empresa, que passa a 

vigorar com a redação abaixo, permanecendo em pleno vigor as demais disposições 

contratuais não alteradas por este instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

N1RE: 3560225856-1 

CNRUMF: 31.499.939/0001-76 1 

WAGNER STANICHESKI, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 

parcial de bens, maior, natural da cidade de Araçatuba/SP, nascido em 

AiEvÉD0 RAsTõs 1' °MIO De RECOSER() MIL DAS PESSDA5 NATLIE.0.15 "it;.•!1 
E TA/W.10114M DE NOTAS Cedile CNJ,04.870.3„.

, 

Autenticação Digital 
De acordo com os artgos 1°, 3° e 7° inc. V 8°. 41 e 52 da Lei Federai 8.935/1994 e An. 8 Inc. XII 

da Lei Estado:til 8.72,2008 autentico a presente imagem [fiel:86006e, reprodução 
do dowmento apresentedo e morando neste ato. O retendo è verdade. Dou tê 

Cód. Autenticação: 97042711180827040714-3; Data: 27111/2018 08:35:* 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHV07073-7XGK: 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

""r'd' Ttrtipar Ca"'ca rd 'onflra os dados do ato em: https://selocligital.tjpb.jus.br 
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23/09/1976, empresário, portador da Cédula de Identidade RG tf 27.221.631-8. 

emitido em 02/08/1995, e do CPF 214.137.258-56. residente e domiciliado na 

Rua Ary Villela Martins, 294, Bairro Condomínio Ilabiana I, CEP 16.052-900. 

na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

ÚNICO sócio componente da sociedade empresária individual de responsabilidade 

limitada, que gira no município de Araçatuba. Estado de São Paulo, sob a denominação 

de M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, com sede e foro na Rua 

Marechal Mascarenhas de Moraes, n" 88, sala 13, Parque Industrial, CEP 16.075-370, 

neste município e comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, com Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 3560225856-1, 

em sessão de 13/09/2018. inscrita no CNN sob n°31.499.939/0001-76, o qual se regerá. 

doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL 

A empresa girará sob nome empresarial de M.K.R. COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI/ 

CLÁUSULA SEGUNDA — ENDEREÇO DA SEDE 

4 

A sede da empresa será na Rua Marechal Mascarenhas de Moraes. n° 88, sala B. Parque 

Industrial. CEP 16.075-370. neste município e comarca de Araçatuba. Estado de São 

Paulo. 

CARTORIO AZEVÉDO BASTOS 1" GM10 RCO4 TRO VViL DAS PESSOAS NATVRAM 
emeermeem”. • yuc~~ E TABLLIONATO IX NOTAS - :odtge. CNJ OG 17 4.5 

I • 1 ,  4.. 

Aute-ntic-áç-ão 
De aconlo com os artigos 1°, 3° e?' Inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Fede. 8.935/1994 o Sol. $1,,c. XII 

da Ler Estaaual 5.721/2008 autenew a oreaente imagem digitalicada, reprodução fel 
00 documento apresentado e conferido neste ato. O referido 0 verdade. Dou fé 

Cód. Autenticação: 97042711180827040714-4; Data: 27111/2018 08:35:0 
, ,.. .. ..1 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHVO7072-0UPW:
Valor Total do Ato: R$ 423 

Bel. Válber do Mond* Cevalcancond 1,,t1 
Tu. fira os dados do ato em: https://setodIgItal.tjobjus.br -á i 
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CLÁUSULA TERCEIRA —1)0 CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do Pais e representado por uma quota de igual valor 

nominal. 

CLÁUSULA QUARTA- DO OBJETO SOCIAL 

A empresa tem por objeto social a exploração do ramo de comércio de equipamentos 

de medição e pesagem, Comércio varejistas de artigos funerários (47.89.0.99); 

Instalação de máquinas, controladores, dosadores, misturadoras, pesadores em 

geral (33.21.0.00), Manutenção e reparação de máquinas, controladores, 

dosadores, misturadoras, pesadores em geral (33.14.7.10), Comércio varejista de 

ferragens e produtos metalúrgicos em geral (47.44.0.01), comércio atacadista de 

máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças (46.63-0-00), 

comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial (46.65-6-00); 

comércio atacadista de mobiliário odontologico e médico-hospitalar e suas partes 

e peças (4664-8/00), comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar, odontológico e de laboratórios (4645-1/01) e 

prestação de serviços na manutenção e instalações, podendo ser modificado ou 

estendido, a critério da sócio. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO DE DURAÇÃO 

AMORAIS ..,41 c.,=2,2A7-EvÉ9.982T rInf.W)Lckr,fAnsTgr,.cjieVZ,sg.t.t..,,, 
o. 14,4, • 4. lo 

Autenticação Digital 
De axxdo com os art.g. 1°, 3° e 7° inc. V 8°, 41 e 52 da Let Federal 8.935/1994 e Art. 8 xn 

de Lo 0.700088.72112008 autentico a reesorde eneslll d/20087O8O 1s10,01~. 
do documento apamentsio • co117e8o0 neste ato. O retardo A ~dado Dou ftl 

C6d. Autenticação: 97042711180827040714-5; Data: 27111/2018 08:35:.94:

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHVO7071-MGE1; 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

8•1. V 
a°:;:jrir dec°""Conflra os dados do ato em: https://selocilgitaltjpb.jus.br 
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A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2018, possuindo prazo indeterminado de 

duração. 

CLÁUSULA SEXTA — DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

O exercício social coincidirá com o ano calendário civil, encerrando-se a 31 de 

dezembro de cada ano. 

CLAUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO 

A Administração da empresa caberá ao WAGNER STANICHESKI já qualificado no 

preâmbulo deste instrumento, com os poderes para direção, gerência e administração da 

sociedade, podendo assinar contratos, passar recibos, dar quitação, emitir cheques 

bancários, aceitar, emitir ou endossar títulos comerciais ou financeiros, tais como letras 

de câmbio, notas promissórias, documentos relativos à outorga ou alienação de bens 

imóveis da sociedade e, praticar todos os atos que importem em direitos e obrigações da 

mesma, inclusive os atos que possam representá-la perante as repartições públicas e 

autarquias federais, estaduais e municipais, em juízo ou fora dele. 

Parágrafo primeiro — A sociedade poderá nomear procuradores com poderes especiais. 

sendo defeso a delegação de poderes do uso da denominação social pára fins estranhos 

ao objeto social. 

CLAUSULA OITAVA — DECLARAÇÃO DO TITULAR 

cARTÕRio AzEvÉD0 BAsTos oficio De ezoksrao CM DAS PESSOAS SATURAIS 
E TABILIONA TO DE NOTAS - CódutONJ O6PO4I 

• — tun,"*,." MR .£5.14,* 

Autémticação Digital 
De acordo com os artzgoS 1', 3° e7' trio.. V 8°, 419 52 da Lei Federai 8.835P984 e Art. 5 Inc. XII 

da Lei Estadual 8721,2008 autentico a omsente imagem ~alinda, reorodas,*o fiel 
ci o cumento apresentado e conrendo neste ato. O referido é verdade. Doo tê 

Cód. Autenticação: 97042711180827040714-6; Data: 27/11/2018 08:35::3.6..

„atoe Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHVO7070-REU8: 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

1."'" b4"'"""' ca" I'Conftra os dados do ato em: https://selodigitaltjobjus.br Titular 
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Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 

00 

CLAUSULA NONA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA O 

EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO 

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exercer a 

administração de empresa individual de responsabilidade limitada, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA- ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE 

FILIAIS 

A empresa poderá a qualquer tempo criar, alterar ou extinguir filiais e outros 

estabelecimentos no País ou fora dele, mediante deliberação do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro de Araçatuba/SP para o exercício e o cumprimertto dos direitos e 

obrigações resultantes deste instrumento constitutivo. 

Cred...122 A.ZEVÉDO BASTa t. OFICIO De RCGISTRO MIL DAS PUSSCIAS NATURAIS 

ãitre 2"AT.21E,n.1-,0r.°P.G..e.04.454 41
u en icaç o Digital .

De acordo corn os artigos 1°. 3° e 7° inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federai 8.935/1994 e Art. Inc. ),(t1 
de lei Eetad. 8.72112008 autentico a presente imagem digitafizada, reproduçào 181 

do documento apresentado e conferido neate ato. 0 retendo verdade. Dou ki 

C6d. Autenticação: 97042711180827040714-7; Data: 27/11/2018 08:35: 

Saio Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHV070439-ISJA: 
Valor Total do Ato: RS 4,23 

Valbeede Miranda Cevaicanti 
n y, confira os dados do ato em: https://selocligitalljpb.jus.br 
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E por estar de pleno acordo assino o presente instrumento de alteração da empresa 

EIRELI., em 3 (três) vias de igual valor, teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Araçatuba-SP, 07 de novembro de 2018. 

• 
VALÉRIA STANICHESKI 

CPf 338.068.998-00 

RG 35.165.004-0 SSP/SP 

CA RTORIO AZEVÉ DO ,f2M
1.11~11.11111). 
'• -••• •.•-•, • •••. ,S.,11.4:54,ww.a••101.1,..Pr to alusam 3 a, 

Autentleação Digital 
De acordo com . artoos 31 e 7. inc. V 81. 41 a 52 da Lei Federal 8.935/1984 e Art. 8 loc. XII 

da Lei 8.0.1 8.72112008 autene. a presente imagem digdalisada, reprock+980 11,4 
do documento apresentado e conferido neste ato. O retendo A .rdacte. Dou le 

Cód. Autenticação: 97042711180827040714-8; Data: 27/1112018 08:35:35

Jr' Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHV07068-0ORN: 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

Válber de Miranda Caeniced 
neta, confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br 

STANICHESKI 

W(' 

Danilo unio d Silva Akama 

CPF 386.519.70h-62 

RG 46.262.026-8 SSP/SP 

SE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

Pae.,e;fc

c> 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 10:31:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 97042711180827040714-1 97042711180827040714-8 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baaeceec31bbf906e784f42355d9ceb4358a534bab58d3fbe2b17c0d52c11b6a669fa7342b766eb44114de9e6a9 
bc7e3830082754836bf11b2c31a0fd3cb4b091 

ICP Preuclencia da Republica 

Brasil 
1.4tcida Provisóric W 2.20D 3, 

de 24 de aposto de 20'.E. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.499.939/0001-76 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ,, 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
M.K.R. 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

COE.)1G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 

CEP 
16.075-370 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KCR@KCREQUIPAMENTOS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 
88  

MUNICÍPIO 
ARACATUBA 

COMPLEMENTO 
SALA B 

  F(1ELEFONE 
8) 2102-5500/(18) 2102-5502 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/09/2018 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/202/1 às 19:01:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M.K.R. COMERCIO Dg EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 31.499.939/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:00:43 doi iia 28/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/03/2022: 
Código de controle da certidão: 160D.D8CB.6735.7213 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo , 

CNPJ Base: 31.499.939 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 31673812 / 

Data e hora da emissão 30/09/2021 19:03:38 

Validade 30 (TRINTA),/dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2. de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / 1E: 31.499.939/0001-76 ,/ 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

21090368394-46 

30/09/202/1 19:04:05 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Rendas Municipal 

Certidão número 

Contribuinte 

: 

: 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

3336-3192-1379 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ / CPF : 31.499.939/0001-76 / 

Inscrição : 1640118 

Endereço : RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 88 Compl.: SALA B. 

Bairro : JARDIM PARQUE INDUSTRIAL, CEP: 16075-370. 

Emitida em : 30/09/2021 às 19:06:12 

Válida até : 30/10/2021/ 

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou 

quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados; 

Certifica que em relação ao contribuinte acima descrito nada deve até a emissão desta, em relação aos Tributos Municipais, inclusive Imobiliários e 

Mobiliários, administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

As informações desta estão contidas em nosso Cadastro. 

Certidão expedida yildpignisi 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças ( 

http://201.49.72.130:8083/issonline/serviet/hautenticadocumento). 



30/09/2021 19:10 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.499.939/0001-76 ' 

Razão Social:mKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Endereço: R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 88 SALA B / PARQUE 
INDUSTRIAL / ARACATUBA / SP / 16075-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/09/2021 a 18/10/2021 

Certificação Número: 2021091904045893029664 

Informação obtida em 30/09/2021 19:06:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

7/ 
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PODER D C RIOLA
JUS T DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M.K.R. COMERCIO DE UIPAMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.499.939/0001-76 

Certidão n°: 30055653/2021 

Expedição: 30/09/2021, às 19:04:54 

Validade: 28/03/2022/1  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.499.939/0001-76, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP 

C.N.P.J 31.499.939/0001-76 
• Zi „ 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7Q DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 9Q, INCISO 111 DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2 61/2021 

A empresa, M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP., estabelecida à AV: Marechal 

Mascarenhas de Morais n°. 88, sala B. nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no 

CNPJ. n.° 31.499.939/0001-76 e Inscrição Estadual n.° 177.427.143.110, por intermédio de sua 

representante legal/procuradora a Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, portadora da Carteira de 

Identidade 27.601.293-8 e do CPF n°. 277.277.558-50, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 

que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III , do artigo 90 da Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e autênticos, 

sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na situação de 

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 

Araçatuba, (SP), 07 de outubro de 2021. 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP. 
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
CARGO: PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 277.277.558-50 RG: 27.601.293-8 SSP/SP 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone — (18) 3621-2782 - lnsc. Est. 177.427.143.110- C.N.P.J 31.499.939/0001-76 



U i) 
M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP 

C.N.P.J 31.499.939/0001-76 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
Outorgante: 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP., estabelecida à AV: Marechal Mascarenhas de 
Morais n9. 88, sala B, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ. n.9
31.499.939/0001-76 e Inscrição E tadual n.° 177.427.143.110, por intermédio do seu representante 
legal o Sr. Wagner Stanicheski portador da Carteira de Identidade 27.221.631-8 e do CPF n° 
214.137.258-56. 

Outorgados: 
Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de 
Identidade 27.601.293-8 e do CPF n2. 277.277.558-50, residente e domiciliada a Rua Ari Vilela 
Martins. 294, Condominio Habiana I, Araçatuba/SP. 

Poderes: 
REPRESENTAR A EMPRESA OUTORGANTE JUNTO A: PESSOA JURIDICA DE DIREITO 
PÚBLICO OU PRIVADO, EMPRESAS PRIVADAS, ÓRGÃOS PÚBLICOS, SERVIÇO SOCIAL ," AUTONOMO, AUTARQUIAS, EMPRESA PRIVADA DE ECONOMIAS MISTAS, FUNDAÇÕES 
E ASSOCIAÇÕES QUEREM SEJAM, PRIVADAS, MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS OU 
DISTRITO FEDERAL, EM TODO O TERRITORIO NACIONAL, EM LICITAÇÃO PÚBLICA OU 
PRIVADA, TAIS COMO: CONCORRENCIAS PjáBLICAS, TOMADAS DE PREÇOS, 
CONVITES, CONCURSOS, LEILOES, PREGÕES/E SHOPPING, PODENDO PARA TAL, 
ASSINAR PROPOSTAS EM GERAL, CONTRATOS, DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES, 
INCLUSIVE DE FATO SUPERVENIENTE, CONCORDAR, DISCORDAR, ACORDAR, 
PRESTAR ESCLARECIMENTOS, RECEBER NOTIFICAÇÕES, INTERPOR RECURSOS, 
MANIFESTAR NAS SEÇÕES DOS CERTAMES EM GERAL, INCLUSIVE DE PREGÕES, 
FORMULAR NOVAS PROPOSTAS DE PREÇOS, ATRAVES DE OFERTAS E LANCES DE 
PREÇOS, NEGOCIAR PREÇOS DIRETAMENTE COM O PREGOEIRO E PRATICAR OS 
DEMAIS ATOS PERTINENTES AOS CERTAMES LICITATORIOS, DESISTIR E CADASTRAR, 
PODENDO FIRMAR PROCURAÇÃO E SUBSTABELECER OS PODERES DESTE 
PROCURAÇÃO 

VALIDADE:  OS PODERES AQUI CONFERIDOS TE ÃO VALIDADE TÉ 31 de Dezembro de 2022. 

Araçatuba, (SP), 12 de maio de 2021. 
• Retrith-,. 

V
S

M.K. omercio de Equipamentos Eireli - EPP. 
WA NER TANICHESKI 
CARGO: SÓCIO/REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 27.221.631-8 CPF n2 214.137.258-56 
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M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP - End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
CEP 16075-370 Araçatuba - SP Telefone— (18) 3621-2782 - Insc. Est 177.427.143.110 - C N.P.J 31.499.939/0001-76 

Confira os dados do ato em: https:ifselodigitaltjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://ezevedobas100.not.bridocumento/97041405212043471423

Autenticação Digital Código: 97041405212043471423-1 
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Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitaclo Pessoa .1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa 'P8 

(83) 3244-5404 • cartorioêazevedobastos.notbr 
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Valber Azevé M. Cavalcanti 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA u5 j • 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE OÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Obtps://corregedoriaAjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2021 11:14:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 97041405212043471423-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7b5ebceb9c74af09d155de6c730e60f1f7b2e53a36196ae00f1c5e016b64572292c8cdc79697714cf6465efbfee4ef8e300 
82754836bf11b2c31a0fd3cb4b091 

Presidènda da Ftepública ICP 
Casa Covil Brasil 

Medida Provisóna 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Comercial do 

Estado de São Paulo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35602258561 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

13/09/2018 

INICIO DAS ATIVIDADES 

04/09/2018 

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (E.P.P.) 

C.N.P.J 

31.499.939/0001-76 

ENDEREÇO 

RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 

NUMERO 

88 

COMPLEMENTO 

SALA B 

BAIRRO 

PARQUE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 

ARACATUBA 

..1F 

SP 

CEP 

16075-370 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

95.400,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL: PARTES E PEÇAS 
COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

TITULAR E ADMINISTRADOR 

NOME 

WAGNER STANICHESKI 

ENDEREÇO 

ARY VILLELA MARTINS 

NUMERO 

294 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CONDOMINIO HABIANA 

MUNICÍPIO 

ARACATUBA 

UF 

SP 

CEP 

16052-900 

RG 

272216318 

CPF 

214.137.258-56 

CARGO 

TITULAR E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

95.400,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

19/02/2021 

NUMERO 

043.478/21-9 

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2019 À 31/12/2019. 

DECISÃO DO TITULAR DATADA DE 16/03/2020: DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA, AO 16 (DECIMO SEXTO) DIA DO M S DE MARCO 

DE 2020 S 17:00 HORAS, NA SEDE DA EMPRESA M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, NA CIDADE DE 

ARACATUBA, ESTADO DE SAO PAULO, NA RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88, SALA B, PARQUE INDUSTRIAL, 

CEP 16.075-370, ESTEVE PRESENTE: WAGNER STANICHESKI, BRASILEIRO, CASADO SOB REGIME DE COMUNHAO PARCIAL 

DE BENS, EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA ARY VILLELA MARTINS, 294, BAIRRO CONDOMINIO HABIANA I, 

CEP 16.052-900, NESTE MUNICIPIO DE ARACATUBA, ESTADO DE SAO PAULO. NASCIDO AOS 23/09/1976, PORTADOR DA 

CEDULA DE RG 27.221.631-8 SSP/SP E DO CPF 214.137.258-56. CONSIDERANDO QUE: FOI LEVANTADO O BALANCO 

PATRIMONIAL EM 31/12/2019 E APROVADO. POR MEIO DO QUAL SE VERIFICOU A APURACAO DE LUCROS E RESULTADOS 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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DISPONIVEIS. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35602258561 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/09/2021 

JUCESP -4a3""pAórc; 
documento 

assinado 
dig,talmente 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 159744006, quinta-feira, 30 de setembro de 2021 às 

19:09:18. 
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Via Rápida Empresa - VRE 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação 

Prefeitura do Município de Araçatuba 

É importante saber que: 

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento. 

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado. 

Governo do Estado de São Paulo 

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a 
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e 
renovar sua solicitação. 

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições 
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de 
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período 
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão. 

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão. Para confirmar sua validade consulte o 
site: https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx 

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO 

SPM2030687069 

DATA DA SOLICITAÇÃO 

17/07/2020 

DATA DE EMISSÃO 

29/07/2020 

DATA DE VALIDADE 

29/07/2023 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

NATUREZA JURÍDICA 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88 SALA 

PARQUE INDUSTRIAL, Araçatuba - SP CEP: 16075370 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 189.00 

ÁREA DO IMÓVEL 300.00 

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

3321000 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

3314710 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
—tv 

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CNP.) 

31.499.939/0001-76 
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ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 
i,"!N •." 

r.) ê 

Sede 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL 

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 052957 

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO: 

DATA DE EMISSÃO: 17/07/2020 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 7.? /

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA n ç) 

13, inciso V, §10 da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restriçõeide 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária 

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO 

29/07/2020 

NÚMERO DE LICENÇA 

CLCB 0000611585 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

VALIDADE 

29/07/2023 

Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme 
o tipo e o número acima descrito. 

Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de 
Bombeiros para a edificação como um todo. 

Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições 
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 

Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de 
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, 
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis. 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB 

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA 

ISENTO INEXISTENTE 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

DATA EMISSÃO VALIDADE 

31/07/2020 INEXISTENTE 

Atividades exercidas no local: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de 
Proteção e Recuperação de Mananciais). 

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas 
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de 
terra acima de 100 m3 (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas. 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES: 

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no 
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração 
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB 

dessa situação, deverá haver nova solicitação. 

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

DATA EMISSÃO 

31/07/2020 

PROTOCOLO ISENTO 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

CNAE 

3314-7/10 
3321-0/00 
4645-1/01 
4663-0/00 
4664-8/00 
4665-6/00 
4744-0/01 
4789-0/99 

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal 
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA). 

Prefeitura de Araçatuba 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO 

31/07/2020 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

CNAE 

3321-0/00 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4789-0/99 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4665-6/00 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4663-0/00 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO 

31/07/2020 

4744-0/01 

CNAE 

3314-7/10 

PÁGINA [4] DE [5] 



Prefeitura de Araçatuba 
n 
-"" 

'V LÀ) ),) 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4645-1/01 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4664-8/00 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

PREFEITURA 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

31/07/2020 SPM2030687069 31/07/2023 

1./ 
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Via Rápida Empresa - VRE 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação 

Prefeitura do Município de Araçatuba 

É importante saber que: 

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento. 

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado. 

Governo do Estado de São Paulo 

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a 
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e 
renovar sua solicitação. 

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições 
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de 
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período 
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão. 

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão. Para confirmar sua validade consulte o 
site: https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx 

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO 

SPM2030687069 17/07/2020 29/07/2020 

DATA DE VALIDADE 

29/07/2023 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

NATUREZA JURÍDICA 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88 SALA B 

PARQUE INDUSTRIAL, Araçatuba - SP CEP: 16075370 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 189.00 

ÁREA DO IMÓVEL 300.00 

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

3321000 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

3314710 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 

CNPJ 

31.499.939/0001-76 

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
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ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 

Sede 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 17/07/2020 

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 052957 

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO: 

)) A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

• Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

• Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

• Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

• Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

• A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramenciona s nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

» Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

• Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
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>) 

13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

c,) 

j 
A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, §1° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de 
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com 
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n° 1.526/1971. 

Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo 
13, inciso V, 51° da lei federal n° 10.048/2000 e decreto n° 5.296/04. 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária 

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO 

29/07/2020 

NÚMERO DE LICENÇA 

CLCB 0000611585 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

VALIDADE 

29/07/2023 

Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme 
o tipo e o número acima descrito. 

Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de 
Bombeiros para a edificação como um todo. 

Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições 
de util ização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 

Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de 
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, 
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis. 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB 

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA 

ISENTO INEXISTENTE 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

DATA EMISSÃO VALIDADE 

31/07/2020 INEXISTENTE 

Atividades exercidas no local: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de 
Proteção e Recuperação de Mananciais). 

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas 
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de 
terra acima de 100 rn3 (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas. 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES: 

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no 
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração 
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB tY • ;...J 

dessa situação, deverá haver nova solicitação. 

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

DATA EMISSÃO 

31/07/2020 

PROTOCOLO ISENTO 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

CNAE 

3314-7/10 
3321-0/00 
4645-1/01 
4663-0/00 
4664-8/00 
4665-6/00 
4744-0/01 
4789-0/99 

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal 
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA). 

Prefeitura de Araçatuba 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO 

31/07/2020 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

CNAE 

3321-0/00 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4789-0/99 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4665-6/00 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4663-0/00 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4744-0/01 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 3314-7/10 
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Prefeitura de Araçatuba 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4645-1/01 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

31/07/2020 4664-8/00 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

PREFEITURA 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

31/07/2020 SPM2030687069 31/07/2023 

,0"IN 
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA 
Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para a Saúde - GGTPS 

Gerência de Tecnologia em Equipamentos - GQUIP 

NOTA TÉCNICA N° 03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA 

1. Objeto: Servir como um guia orientativo às empresas do setor de produtos para saúde 
para o peticionamento de Registro/Cadastramento tendo como base a IN 
02/2011. 

Considerando: 
• a Instrução Normativa n° 02, de 31 de maio de 2011 apresenta a relação de 

equipamentos médicos e materiais de uso em saúde que não se enquadram na 
situação de cadastro, permanecendo na obrigatoriedade de registro na ANVISA; 

• a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° - 24, de 21 de Maio de 2009, 
estabelece o âmbito e a forma de aplicação do regime do cadastramento para o 
controle sanitário dos produtos para saúde; 

• a Instrução Normativa - IN n° 13, de 22 de Outubro de 2009, dispõe sobre a 
documentação para registro de equipamentos médicos das Classes de Risco I e 
II; 

• a definição de produtos para saúde expressa na RDC n° 185, de 22 de outubro de 
2001 e no MANUAL PARA REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
NA ANVISA, da GQUIP (Gerência de Equipamentos); 

• o produto ou processo de fabricação na qual pode apresentar risco à saúde do 
consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos; 

• E, finalmente, a dificuldade de enquadramento de diversos produtos; 

Esta gerência vem por meio desta nota técnica esclarecer o entendimento sobre o 
enquadramento sanitário de diversos produtos. 

Produtos não Considerados Produtos para Saúde: 

1. Balança Antropométrica 
2. Balança Eletrônica para Estabelecimentos para saúde 
3. Balança de Bioimpedância 
4. Régua Antropométrica Pediátrica 

4.1. Estadiômetro 
4.2. Infantômetro 

5. Equipamentos para Pilates 
6. Triturador de agulhas 
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Produtos sujeitos a Cadastramento: 

1. Pupilômetro 
2. Equipamentos utilizados para iluminar o corpo do paciente no espectro visível, exceto 

para iluminação bucal (conforme ABNT NBR ISO 9680:2001.) 
2.1. Fleboscópio 
2.2. Lanterna Clínica 

3. Oftalmoscópio; 
4. Fotóforo; 
5. Otoscópio; 
6. Pistola Mecânica e Elétrica para Agulha de Biópsia; 
7. Bomba de Retirar Leite (Elétrica e Manual); 
8. Válvula Reguladora de Pressão e Misturadora de Gases, destinados para postos de 

utilização; 
9. Fluxômetro, associado a Gases Medicinais; 
10. Lâmpada de Fenda; 
11.Cadeira de Rodas (motorizada e não-motorizada), para deslocamento de pessoas 

incapacitadas, utilizadas em estabelecimentos de saúde e ambientes domésticos, 
bem como as utilizadas para fins de resgate e atendimento emergencial, exceto as 
de uso transitório utilizados para fins esportivos ou em shoppings, supermercados, as 
quais não são considerados produtos para saúde; 

12.Aparelho para Tração Cervical e Ortopédica (Pneumático); 
13. Adipômetro; 
14. Equipamento para Preparo de Amostras para Diagnóstico In Vitro; 
15.Pipetador automático para cartões e microplacas para testes imuno-hematológicos; 
16. Estetoscópio (Mecânico e Digital); 
17. Esteira Ergométrica, indicadas para estabelecimentos para saúde; 
18. Bicicleta Ergométrica, indicadas para estabelecimentos para saúde; 
19. Lavador de Ouvido; 
20. Cortador de Gesso (Mecânico e Elétrico); 
21. Aspirador de fluidos nasais (Mecânico e Elétrico); 
22. Equipamento para Termoterapia, exceto os utilizados em pacientes em salas de 

cirurgia, unidades de tratamento intensivo, e em outras situações em que o paciente 
pode não ser capaz de reagir caso submetido a temperaturas excessivas. 

23. Foco Auxiliar Odontológico e Cirúrgico; 
24. Esfigmomanômetro (Mecânico e Elétrico); 
25. Aparelho para Tração Elétrica Cervical e Ortopédica; 
26.Turbilhão para Fisioterapia; 
27. Fotopolimerizador; 
28. Aquecedor de Fluidos (regra 03, Risco II, conforme RDC 185/2001); 
29.Aparelho de ultrassom para densitometria óssea e aparelho de ultrassom para 

oftalmologia, desde que não tenha função de diagnóstico médico por imagem de 
ultrassom; 

30. Furadeiras Elétricas e Pneumáticas, independente do local de aplicação (Regra 9, 
risco II, conforme RDC 185/2001); 

Produtos sujeitos a Redistro 
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1. Calibradores de Dose para Radiofármacos; 
2. Phantom (Fantoma); 
3. Colimadores para Raios-X; 
4. Câmaras de Ionização; 
5. Fotômetro para Terapia Neonatal; 
6. Sistema de Tratamento por Osmose Reversa Portátil; 
7. Equipamento seqüenciador automático de DNA, caso tenha indicação para análises 

clínica que apresente resultados de determinação qualitativa, quantitativa ou semi-
quantitativa de uma amostra proveniente do corpo humano; 

8. Transdutor de pressão invasivo descartável, destinados a monitoração de processos 
fisiológicos vitais, (Regra 10, risco III, conforme RDC 185/2001); 

9. Vibrador de cânulas de lipoaspiração (Regra 9, risco III, conforme RDC 185/2001); 
10. Sistema de desprendimento de bobinas para terapia de aneurismas (Regra 9, risco 

III, conforme RDC 185/2001); 
11. Eletrodos Monopolar e Bipolar (Regra 9, classe III, conforme RDC 185/2001); 
12. Sensores para Oximetria (Regra 9, classe III, conforme RDC 185/2001); 

Ressaltamos que, conforme Resolução RDC n0 27, de 21 de junho de 2011, artigo 
30, o fornecedor de equipamento sob regime de Vigilância Sanitária deverá apresentar, 
para fins de concessão de registro ou cadastro de seu produto na ANVISA, cópia 
autenticada do certificado de conformidade emitido por organismo acreditado no âmbito 
do SBAC, desde que o produto aplica à alguma das normas estabelecidas na Instrução 
Normativa n° 3, de 21 de junho de 2011. 

Para quaisquer outros produtos médicos sob regime de vigilância sanitária, que 
não se enquadrem nos itens anteriores, mas possam gerar dúvidas quanto ao 
enquadramento sanitário, pode-se encaminhar consulta através da Central de 
Atendimento (0800-642 9782) ou Ouvidoria da ANVISA (ouvidoria@anvisa.gov.br), 
disponíveis no site da ANVISA. 

Todos os produtos já registrados na ANVISA que passaram do regime de Registro 
para Cadastramento, ou vice-versa, deverão ser devidamente re-enquadrados no 
momento da petição de Revalidação. 

08 de março de 2012 

Gerência de Tecnologia em Equipamentos 
GQUIP/GGTPS/ANVISA 

Controle de Alteração 
Referência do documento 

NOTA TÉCNICA n° 
01/2011/GQUIP/GGTPS/ANVISA 

Sltuação 

Obsoleto 

Descrição da alteração 
Atualização das Resoluções, re-
enquadramento e inclusão de novos 
produtos 
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01/11/13 Enquadramento Sanitário de Produtos para Saúde t'd 

Enquadramento Sanitário de Produtos para Saúde 

Contraste normal Alto Cont ste 

Para fins do registro previsto na Lei n° 6.360/76 e Decreto n° 79.094/77, a legislação sanitária separa os produtos em: 

(a) produtos para saúde (correlatos) sujeitos a registro, os quais devem ser registrados na Anisa na forma da Resolução - RDC n° 
185101; 

(b) produtos para saúde dispensados de registro, referidos no parágrafo único do Art. 35 do Decreto n° 79.094/77, os quais devem 
ser cadastrados na Anisa na forma do Art. 30 da referida Resolução, e 

(c) produtos não considerados produtos para saúde. os quais não necessitam de qualquer autorização da Anvisa para sua 
fabricação, importação, exportação, comercialização, exposição à venda ou entrega ao consumo. 

(d) Produtos não considerados produtos para saúde 

No caso de ~as quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações acima. a consulta à Anisa deve ser 
protocolada contendo as informações sobre o produto indicadas nos itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.0 do 
regulamento técnico aprovado pela Resolução - RDC n° 185/01. 

portal .anvi sag ov,br/vvps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Prociutos+ par a+ Saude/Assunto+ de+ Inter esse/Orientacoes/Enq uadramento+ Sanitario+ de+Pro... 1/1 



17/10/2018 Produtos que não são Regulados pela Anvisa - Anvisa 

BRASIL Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASIL.GOV.BR) 

ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE 

MAPA DO SITE 
(MAPA-DO-SITE)ANVISA

AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Buscar no portal 

(https://correio.anvisa.gov.br/owa) 

(I) a 
Vlogln) 

Perguntas (perguntas-frequentes) 1 Legislação (legislacao) 1 Contato (contato) 1 Serviços (servicos) 1 Imprensa (area-de-imprensa) 

MENU 

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 

Produtos Não Regulados pela Anvisa 

Atualizado em 11/09/2018 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 

2. Equipamento para confecção de próteses 

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

10. Aparelho para análise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

15. Aquecedor para laboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
22. Câmara anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clinico (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

"Cy 
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25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 

26. Colorimetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

27. Condutivimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

34. Cronómetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 

39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofottimetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 

46. Evaporador centrífugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Forno mufia 

50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

55. Indicador físico, químico ou biológico 

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizador 

60. Luxímetro 

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 

62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 

67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas 

70. Navalhas para micrótomos e criostatos 

71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares 0J microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 

75. Porta algodão 

76. Porta papeleta 

77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 

80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 

82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 

84. Suporte para artigos de laboratório 

85. Temporizador 

86. Titulador 
87. Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

1. 1 Condicionadores de ar 

1. 2 Purificador de ar 

1. 3 Esterilizador de ar 
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1. 4 Umidificador de ar 

2. Balde 

3. Bandeja, exceto para esterilização 

4. Barreira para separação de ambientes 

4.1 Biombo 

5. Bomba a vácuo 

6. Caldeira 

7. Central de ar comprimido 

8. Central de gases medicinais 

9. Central de vácuo 

10. Compressor de ar 

11. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 

12. Cortador de isopor para confecção de moldes 

13. Dispositivo para abertura de produtos médicos 

14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), 

exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

15. Equipamentos para Lavanderia 

16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 

17. Escova para limpeza de produtos em geral 

18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

20. Fogão para preparação de alimentos 

21. Gel para absorção de resíduos orgânicos 

22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 

23. Gerador de vapor 

24. Incinerador de resíduos hospitalares 

25. Indicador físico, químico ou biológico 

26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico. 

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico. 

26. 2 Cadeiras de espera 

26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 

26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para 

26. 6 Necrópsia 

27. Negatoscópio 

28. Papel higiênico 

29. Pia hospitalar 

30. Protetor auricular de ruídos 

31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 
32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 

33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 
34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 

35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 

36. Secador de ar medicinal 

37. Seladora de embalagens de produtos médicos 

38. Sistema de comunicação hospitalar 

39. Sistema de sinalização hospitalar 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

1. Manequim para treinamento médico 

2. Modelo de Órgão para ensino 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 

2. Bola 

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições. 

4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 
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5. Dardo 

6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 

8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 

de bronzeamento) 

11. Podõmetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiênico 

2. Alicate para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3.1 Condicionadores de ar 

3.2 Purificador de ar 

3.3 Esterilizador de ar 

3.4 Ilmidificador de ar 

4. Balanças 

5. Barbeador 

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Chupeta 

8. Escova odontológica 

9. Escova para cabelos 

10. Esponja para limpeza de pele 

11. Fio dental 

12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 

13. Lente para ampliar escalas 

14. Limpador de língua 

15. Mamadeira e bico 

16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 

17. Massageador de gengiva 

18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras. poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas 

19. Mordedor para lactentes 

20. Óculos para presbiopia 

21. Passador de fio dental 

22. Produto para estimulação sexual 

23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

24. Purificador de água 

25. Sauna 

26. Secador e escova de cabelos 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 
5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 

8. Óleo lubrificante 

9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
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CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, laminulas, 

lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc) 

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas, 

álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de 

diagnóstico in vitro 

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de água, 

controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 

acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO — Research Use Only 

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase 

intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, 

padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc. 

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

Voltar para o topo! 

Barra GovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/) 

9/ 
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UP95 

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

(Exemplos de Aplicação da Regra de Enquadramento Sanitário) 

A Produtos utilizados na avaliação, elaboração, fabricação, ou preparação produtos 
01 Amalgamador odontológico 
02 Equipamento para confecção de próteses 
03 Equipamento para elaboração de lentes para óculos 
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 
05 Leitora de código de barras 
06 Máquina para elaboração de comprimidos 
07 Material de laboratório para confecção de próteses 
08 Medidor para avaliação de lentes ou de armações de óculos 

B Produtos para apoio de atividade laboratorial geral 
01 Afiador de navalhas para microtomo 
02 Agitador de soluções 
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 
04 Água destilada 
05 Alça de platina para microbiologia 
06 Analisador de água 
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 
08 Analisador de tamanho de partículas 
09 Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
10 Aparelho para análise de alimentos 
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias 
14 Aparelho para tratamento de água 
15 Aquecedor para laboratório 
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório 
17 Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 
18 Balança para laboratório 
19 Banho maria 
20 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
21 Câmara anaeróbica 
22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde 
23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde 
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência 
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
26 Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
29 Corador de lâminas para microscopia 
30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias 
31 Criostato 
32 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
33 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
34 Digestor 
35 Diluidor de amostras 

9 /36 Dispensador de parafina para histologia 
37 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 
38 Equipamento para conservação de substâncias, exceto destinadas a terapia ou diagnóstico 
39 Equipamento para gerenciamento de amostras 



40 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
41 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
42 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos 
43 Evaporador centrífugo a vácuo 
44 Fermentador de culturas 
45 Filtro para soluções 
46 Forno mufla 
47 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
48 Homogeinizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 
49 Incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde 
50 Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 
51 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde 
52 Lavadora para artigos de laboratório, exceto para desinfecção de produtos médicos 
53 Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico em saúde 
54 Lenço para assepsia da pele 
55 Liofilizador 
56 Luxímetro 
57 Medidor de 02 dissolvido em amostras 
58 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
59 Medidor do ponto de fusão 
60 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 
61 Micrótomo para histologia 
62 Mobiliário para laboratório 
63 Moinho de amostras sólidas 
64 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
65 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
66 Pipeta automática 
67 Pipeta ou micropipeta manual 
68 Porta algodão 
69 Porta papeleta 
70 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
71 Processadora de tecidos para histologia 
72 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica 
73 Radiômetro 
74 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise 
75 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
76 Seladora de embalagem de artigos 
77 Suporte não elétrico para resfriamento de bolsas de sangue 
78 Suporte para artigos de laboratório 
79 Temporizador 
80 Titulador 
81 Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

C Produtos utilizados para apoio ou infra-estrutura hospitalar 
01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 
02 Barreira para separação de ambientes 
03 Biombo 
04 Bomba a vácuo 
06 Compressor de ar 
07 Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 
08 Cortador de isopor para confecção de moldes 
09 Dispositivo para abertura de produtos médicos 
10 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 
11 Equipamento para conservação de produtos não terapêuticos ou não diagnósticos em saúde 
12 Escada para paciente, exceto indicada para terapia 



13 Escova para limpeza de produtos em geral 
14 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 
15 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 
16 Fogão para preparação de alimentos 
17 Gel para absorção de resíduos orgânicos 
18 Gerador de vapor 
19 Incinerador de resíduos hospitalares 
20 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde 
21 Lavadora de roupas 
22 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico 
23 Monitor de linha para gases medicinais 
24 Negatoscópio 
25 Passadeira de roupas 
26 Pia hospitalar 
27 Protetor auricular de ruídos 
28 Purificador de água 
29 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 
30 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 
31 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 
32 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 
33 Secador de ar medicinal 
34 Secador de roupas 
35 Selador de produtos médicos 
36 Seladora de embalagens de produtos médicos 
37 Sistema de comunicação hospitalar 
38 Sistema de sinalização hospitalar 

D Produtos para didática ou treinamento médico 
01 Manequim para treinamento médico 
02 Modelo de Órgão para ensino 
03 Simulador de funções fisiológicas para ensino 

E Produtos para prevenção da saúde coletiva 
01 Armadilha para desinfestação 
02 Bomba para detetização 
03 Instrumento para eliminação de piolhos 
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres 

F Produtos para condicionamento físico ou prática esportiva 
01 Barra para ginástica 
02 Bola 
03 Dardo 
04 Dilatador nasal adesivo 
05 Disco 
06 Equipamento passivo para condicionamento físico 
07 Halteres 
08 Mesa ou cadeira para massagem 
09 Protetor não ortopédico de partes do corpo 
10 Vara para salto 

G Produtos de uso pessoal ou doméstico 
01 Absorvente higiênico 
02 Alicate para cortar unhas 
03 Barbeador 
04 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 
05 Chupeta ,(y 



06 Escova odontológica 
07 Escova para cabelos 
08 Esponja para limpeza de pele 
09 Fio dental 
10 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 
11 Lente para ampliar escalas 
12 Limpador de língua 
13 Mamadeira e bico 
14 Massageador de gengiva 
15 Massageador muscular, exceto com indicação terapêutica 
16 Mordedor para lactentes 
17 Óculos para presbiopia 
18 Passador de fio dental 
19 Produto para estimulação sexual 
20 Produto para modelagem estética externa localizada 
21 Sauna 
22 Secador de cabelos 

H Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para saúde 
01 Câmara para captação de imagens 
02 Equipamento de informática 
03 Filme fotográfico 
04 Fixador ou revelador de filmes 
05 Gravador de imagens 
06 Impressora 
07 Monitor de vídeo 
08 Óleo lubrificante 
09 Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

1 Partes e Acessórios para produtos não considerados produtos



RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE SUJEITOS A CADASTRAMENTO 

(Resolução-RDC n° 260/02) 

A Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimento de saúde 
01 Adesivo para fixação de produtos ao corpo em procedimento de saúde 

01.1 Esparadrapo 
01.2 Fita adesiva de uso médico 
02 Aparelho não invasivo para facilitar a visualização em procedimento médico 

02.1 Foco cirúrgico 
02.2 Foco para exame clínico 
02.3 Óculos para exame clínico 
02.4 Microscópio clínico 
02.5 Microscópio cirúrgico 
03 Aparelho para facilitar a visualização em procedimento odontológico 

03.1 Foco odontológico 
03.2 Óculos para exame odontológico 
04 Aparelho para ordenha materna 
05 Desodorante para ostomia 
06 Dispositivo graduado para dosagem manual de medicamentos 

06.1 Aplicador manual anal ou vaginal 
06.2 Conta gotas para dosagem de medicamentos 
06.3 Copo para dosagem de medicamentos 
07 Dispositivo para oclusão de orifício natural do corpo em procedimento de saúde 
08 Equipamento mecânico para deslocamento de pessoas incapacitadas 

08.1 Andador 
08.2 Bengala ortopédica 
08.3 Cadeira de rodas mecânica 
08.4 Grua 
09 Equipamento para digitalização, arquivo ou registro de sinais ou imagens médicas 
10 Espátula descartável 
11 Estimulador mecânico de sinais fisiológicos para diagnóstico 

11.1 Martelo para verificação do reflexo patelar 
12 Fotopolimerizador odontológico 
13 Garrote para flebotomia 
14 Identificador de pacientes 
15 Marcador dermográfico 
16 Medidor de parâmetros antropométricos para confecção de produtos para saúde 

16.1 Massa para molde odontológico 
16.2 Pedígrafo para confecção de produto ortopédico 
16.3 Pupilômetro 
17 Mesa, cadeira, cama ou outro suporte mecânico de apoio não essencial a procedimento médico não cirúrgico 

17.1 Cadeira para doação de sangue 
17.2 Cadeira para hemodiálise 
17.3 Leito hospitalar mecânico 
17.4 Maca hospitalar 
17.5 Mesa para exame clínico 
17.6 Suporte de braço para coleta de sangue 
18 Painel ou suporte com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 
19 Processadora de filmes contendo imagens médicas 
20 Projetor ou painel de ortótipos para avaliação visual 
21 Recipiente para acondicionamento de produtos médicos esterilizados 

21.1 Bandeja para esterilização 
21.2 Tambor ou container para esterilização 
22 Roupa de cama hospitalar descartável, exceto para cirurgia 
23 Serra, cisalha ou separador de gesso ortopédico 



13 Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimento laboratorial de saúde 
01 Centrífuga para laboratório de saúde 

01.1 Centrífuga para separação de sangue e hemoderivados 
02 Extrator manual de plasma por prensagem 
03 Homogeinizador de sangue e seus derivados 
04 Incubadora para laboratório de saúde 

04.1 Incubadora de produtos para diagnóstico in-vitro 

C Produtos para educação física, embelezamento ou estética 
01 Aparelho a bateria para tratamento da pele 
02 Aparelho para procedimento por sucção externa 
03 Brinco e dispositivo furador para sua aplicação 

03.1 Piercing 
04 Esterilizador exclusivo de produtos para embelezamento ou estética 
05 Gerador de ozônio para tratamento da pele 
06 Medidor de parâmetros fisiológicos, não destinado a diagnóstico em saúde 

06.1 Indicador de freqüência cardíaca em exercício físico 
06.2 Indicador de consumo calórico em exercício físico 
07 Produto para avaliação física por meio mecânico 

07.1 Medidor da quantidade de gordura corporal 
07.2 Indicador de força física 

D Partes ou acessórios não estéreis de produtos para saúde sujeitos a cadastramento 

9/ 



RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE DE BAIXO RISCO (CLASSE I) SUJEITOS A REGISTRO 

( Exemplos de Aplicação da Regra de Enquadramento Sanitário) 

Item Produto para Saúde 
01 Absorvente de fluidos corporais não estéril 
02 Algodão hidrófilo 
03 Aparelho para acupuntura 
04 Aparelho para maquiagem definitiva 
05 Aparelho para massagem hidroterápica 
06 Aparelho para tatuagem 
07 Atadura ou compressa 
08 Banho de parafina 
09 Bolsa para ostomia 
10 Cadeira de rodas elétrica 
11 Cadeira odontológica 
12 Campo operatório 
13 Cobertor, manta, bolsa ou vestimenta térmica para terapia 
14 Colchão hospitalar para prevenção, tratamento ou reabilitação 
15 Componente para confecção de prótese externa 
16 Depilador para estética por eliminação do bulbo capilar 
17 Dispositivo para contenção de hérnia 
18 Embalagem para esterilização de produtos médicos 
19 Equipamento ativo para estimulação de atividade física 
20 Equipamento de proteção individual não estéril para procedimento médico ou odontológico 
21 Equipamento para conservação de produtos destinados a diagnóstico em saúde 
22 Equipamento para esterilização de resíduos no local de procedimento médico ou odontológico 
23 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica impregnada com antimicrobiano 
24 Esterilizador de resíduos para uso no local de procedimento médico ou odontológico 
25 Gaze não estéril 
26 Leito hospitalar elétrico 
27 Massageador muscular com indicação terapêutica 
28 Material para moldagem odontológica 
29 Medidor de parâmetros antropométricos para diagnóstico em saúde 
30 Moldeira odontológica 
31 Parafina para fisioterapia 
32 Parte ou acessório de produto médico sujeito a registro 
33 Pedígrafo para diagnóstico em saúde 
34 Produto ortopédico de uso externo para imobilização 
35 Produto para coleta ou inutilização de perfuro-cortantes 
36 Produto para controle ou monitoração de produtos para diagnóstico ou terapia da classe II 
37 Produto para radioproteção 
38 Saco para coleta de resíduos hospitalares 
39 Vestimenta hospitalar 



Legislação Page 1 of 5 

gaik Ministério da Saúde 

L Agáncia Nacional r- do Vigiláncla Sanitária 
mvw.anvma.gov.br 

LEGIS Legislação em , 
Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO - RDC N° 260, DE 23 DE SETEMBRO DE 2002 

. OPAS OMS 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso 

IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto no 3.029, de 16 de abril de 1999, em reunião realizada em 11 

de setembro de 2002, 

considerando a publicação da Resolução-RDC n.0 185, de 22 de outubro 2001, que estabelece requisitos para 

dispensa de registro de produtos para saúde; 

considerando a necessidade de atualizar a relação de produtos dispensados de registro em substituição à Portaria n.0

543, de 29 de outubro de 1997, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, 

adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

Art. 10 Os produtos para saúde sujeitos ao cadastramento previsto no art. 3° da Resolução-RDC n.o 185/01, são os 

constantes da relação do Anexo I desta Resolução. 

§ 1° Exclui-se do disposto neste artigo os reagentes para diagnóstico de uso in-vitro. 

§ 20 Os produtos referidos neste artigo e seus fornecedores ficam sujeitos ao controle previsto na legislação sanitária 

aplicável. 

Art. 20 Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento, constantes do Anexo I desta Resolução, obedecem às 

seguintes exigências e condições: 

I. Todo produto médico enquadrado em qualquer classe de risco, incluindo suas partes e acessórios, deve ser 

registrado na ANVISA. 

II. Todo produto para saúde enquadrado em classe de risco II ou superior, conforme classificação de risco da 

Resolução-RDC n.0 185/01, incluindo suas partes e acessórios, deve ser registrado na ANVISA. 

III. Todo produto de interação com seres humanos, incluindo suas partes e acessórios, não contido no Anexo I desta 

Resolução, deve ser registrado na ANVISA. 

IV. Todos os demais produtos não enquadrados nas exigências e condições acima descritas e não contidos na relação 

do Anexo I desta Resolução, não são considerados produtos para saúde, dispensando manifestação da ANVISA para 

sua fabricação, importação, exportação, comercialização, exposição à venda ou entrega ao consumo. 

§ lo Os produtos de uso ou aplicação em outras áreas que não da saúde, cujas informações apresentadas pelo 

fornecedor indiquem uso médico, odontológico ou laboratorial de saúde, destinado a prevenção, diagnóstico, 

tratamento ou reabilitação, são considerados produtos médicos e estão sujeitos a registro. 

§ 2° As relações exemplificativas de produtos para saúde enquadrados na classe de risco I sujeitos a registro e os 

produtos não considerados produtos para saúde, estão disponibilizadas na INTERNET e no site da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - www.anvisa.gov.br. 

§ 30 Para fins de entendimento sobre a aplicação das exigências e condições descritas neste artigo, ficam adotadas as 

definições e o fluxo indicado no Anexo II desta Resolução. 

Art. 4° Ficam sem efeito as manifestações sobre o enquadramento quanto ao registro dos produtos para saúde, 

formalizadas pela ANVISA anteriormente à data de publicação desta Resolução. 

§ 10 As manifestações referidas neste artigo não incluem os certificados de registro e de isenção de registro emitidos 

pela ANVISA, os quais permanecem válidos até a data de seu vencimento. 

§ 2° Os fornecedores de produtos, que anteriormente à data de publicação desta Resolução, não eram considerados 

produtos para saúde e passaram a enquadrar-se nesta condição, devem protocolar na ANVISA, até 180 (cento e 

oitenta) dias a partir da referida data, petição de registro ou cadastramento desses produtos, na forma da Resolução-

RDC n.° 185/01, ficando autorizada sua fabricação, importação, exportação, comercialização, exposição à venda ou 

entrega ao consumo, até manifestação da Agência sobre a petição. 

§ 30 O fornecedor cujo produto estava registrado ou declarado isento de registro e teve seu enquadramento alterado 

por esta Resolução, deverá protocolar na ANVISA, na forma da Resolução-RDC n.0 185/01: 

a) petição de cadastramento, no prazo previsto pela legislação sanitária para a revalidação do registro concedido pela 

ANVISA; ou 

b) petição de registro, até 6 (seis) meses antes da data de vencimento do certificado de isenção do registro concedido 

pela ANVISA. 
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Art. 50 Para inclusão de produto para saúde em família de produtos, prevista na Resolução-RDC n.0 97/00, que não 

tiveram seu enquadramento alterado por esta Resolução, o fornecedor deve adequar as informações do processo 

original às disposições da Resolução-RDC n.o 185/01. 

Parágrafo único. É vedada a inclusão de produto para saúde em família de produtos registrados ou declarados isentos 

de registro pela ANVISA, que tiveram seu enquadramento alterado por esta Resolução. 

Art. 6° O produto para saúde sujeito a cadastramento, somente poderá ser fabricado, importado, comercializado, 

exposto à venda ou entregue ao consumo, após manifestação da ANVISA declarando o cadastramento do produto, 

excetuada a situação descrita no § 2° do artigo 4° desta Resolução. 

Art. 7° Esta Resolução será atualizada sempre que informações técnicas e científicas sobre os riscos à saúde, 

decorrentes da tecnologia e uso de produtos, indicarem a necessidade de rever os enquadramentos quanto ao registro 

dos produtos. 

Art. 8° Fica revogada a Portaria n.0 73, de 29 de agosto de 1995, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde. 

Art. 9° Esta Resolução de Diretoria Colegiada entrará em vigor na data de sua publicação. 

GONZALO VECINA NETO 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE SUJEITOS A CADASTRAMENTO 

A Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimento de 

saúde 

01 Adesivo para fixação de produtos ao corpo em procedimento 

de saúde 

02 Aparelho não invasivo para facilitar a visualização em 

procedimento médico 

03 Aparelho para facilitar a visualização em procedimento 

odontológico 

04 Aparelho para ordenha materna 

05 Desodorante para ostomia 

06 Dispositivo graduado para dosagem manual de medicamentos 

07 Dispositivo para oclusão de orifício natural do corpo em 

procedimento de saúde 

08 Equipamento mecânico para deslocamento de pessoas 

incapacitadas 

09 Equipamento para digitalização, arquivo ou registro de sinais 

ou imagens médicas 

10 Espátula descartável 

11 Estimulador mecânico de sinais fisiológicos para diagnóstico 

12 Fotopolimerizador odontológico 

13 Garrote para flebotomia 

14 Identificador de pacientes 

15 Marcador dermográfico 

16 Medidor de parâmetros antropométricos para confecção de 

produtos para saúde 

17 Mesa, cadeira, cama ou outro suporte mecânico de apoio não 

essencial a procedimento médico não cirúrgico 

18 Painel ou suporte com conexões elétricas, hidráulicas ou de 

gases para produtos médicos. 

19 Processadora de filmes contendo imagens médicas 

20 Projetor ou painel de ortótipos para avaliação visual 

21 Recipiente para acondicionamento de produtos médicos 

esterilizados 

22 Roupa de cama hospitalar descartável, exceto para cirurgia 

Y• • • 
' •- • , ' • 
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23 Serra, cisalha ou separador de gesso ortopédico 

B Produtos não-estéreis indicados para apoio a procedimento 

laboratorial de saúde 

01 Centrífuga para laboratório de saúde 

02 Extrator manual de plasma por prensagem 

03 Homogeinizador de sangue e seus derivados 

04 Incubadora para laboratório de saúde 

C Produtos para educação física, embelezamento ou estética 

01 Aparelho a bateria para tratamento da pele 

02 Aparelho para procedimento por sucção externa 

03 Brinco e dispositivo furador para sua aplicação 

04 Esterilizador exclusivo de produtos para embelezamento ou 

estética 

05 Gerador de ozônio para tratamento da pele 

06 Medidor de parâmetros fisiológicos, não destinado a 

diagnóstico em saúde 

07 Produto para avaliação física por meio mecânico 

D Partes ou acessórios não estéreis de produtos para saúde 

sujeitos a cadastramento 

ANEXO II 

FLUXO PARA ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA SAÚDE QUANTO AO REGISTRO 
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PRODUTO SUJEITO A 
CADASTRAMENTO 

NÃO CONSIDERADO 
PRODUTO PARA SAODE 

Interação oxi s̀  

Seres 

Humanos 

1 
5 1 PRODUTO SUJEITO 1 

A REGISTRO I 

Simbologia: 5- Sim, ti - Não 

DEFINIÇÕES APLICÁVEIS AO FLUXO PARA ENQUADRAMENTO 

As definições a seguir são aplicáveis exclusivamente para fins desta Resolução. 

Acessório de produto para saúde: Produto fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um produto para 

saúde, outorgando ao produto uma função ou característica técnica complementar. 

Fornecedor: Fabricante ou importador, conforme definido na Resolução-RDC no 185/01. 

Parte de produto para saúde: Componente fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um produto para 

saúde, sem o qual o produto é funcionalmente deficiente ou inoperante. 

Produto de interação com seres humanos: Produto para saúde, suas partes ou acessórios, cujo uso estabelece 

interação física ou fisiológica com pessoa submetida a procedimento médico ou odontológico, assim como produto 

ativo ou invasivo de educação física, embelezamento ou estética que estabelece esta interação, conforme indicado 

pelo fornecedor. 
Produto destinado a prevençao; Produto medico, suas partes e acessórios, cujo uso promove a segurança sanitúria do 

consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos em procedimento médico, odontológico ou laboratorial de 

saúde, conforme indicado pelo fornecedor. 

Produto destinado a tratamento ou reabilitação: Produto médico, suas partes e acessórios, cujo uso favorece a cura ou 

alívio de doença ou disfunção orgânica de pessoa submetida a procedimento médico ou odontológico, conforme 

indicado pelo fornecedor. 

Produto destinado para diagnóstico: Produto médico, suas partes e acessórios, que transforma informações obtidas do 

organismo de pessoa submetida a procedimento médico, odontológico ou laboratorial de saúde, em dados utilizados 

para avaliar condição fisiológica ou funcional deste organismo, conforme indicado pelo fornecedor. 
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Produto médico: Produto para a saúde, tal como equipamento, aparelho, material, artigo ou sistema de uso ou 

aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou 

anticoncepção e que não utiliza meio farmacológico, imunológico ou metabólico para realizar sua principal função em 

seres humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios. 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - SEPN 515, Bl.B, Edâmega - Brasília (DF) CEP 70770-502 - Tel: (61) 3448-1000 
Disque Saúde: O 800 61 1997 

Copyright e 2003 ANVISA & BIREME 
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Seção II 
Definições 
An. 5" Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas 

as seguintes definições: 
I - Evento dc Massa (EM): atividade coletiva de natureza 

cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por tempo 
pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de pessoas, 
de origem nacional ou internacional, e que, segundo a avaliação das 
ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos á saúde pública exija a 
atuação coordenada de órgãos de saúde pública da gestão municipal. 
estadual e federal e requeira o fornecimento de serviços especiais de 
saúde, públicos ou privados (Sinonimia: grandes eventos, eventos 
especiais, eventos de grande porte); 

II - Organizador do evento: pessoa física ou juridica. de 
direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo evento 
de massa. 

CAPITULO II 
DOS REQUISITOS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EVENTOS DE MASSA 
Seção I 
Requisitos Gerais 
An. 6° Para a prestação dc serviços de saúde em eventos de 

massa devem ser cumpridos os requisitos descritos neste regulamento 
e nas demais normativas sanitárias aplicáveis. 

Art. 7' O organizador do evento é responsável por garantir a 
prestação de serviços de saúde nas situações de urgência e emer-
gência ocorridas com o público durante o evento de massa. 

Art. 8° Na prestação de serviços de saúde devem ser con-
siderados os requisitos sanitários necessános à garantia da qualidade 
do atendimento ao público. 

An. 9° A prestação dos serviços dc saúde pode ser realizada 
pelo próprio organizador do evento ou de forma tuccirizada. 

Paragrafo único. A terceirização deve estar formalizada por 
meio de contrato de prestação dc serviço. 

An. 10 O organizador do evento é corresponsável pela se-
gurança e qualidade do serviço prestado pela empresa terceirizada. 

An. 11 O organizador do evento deve prover infracstnitura 
tisica. recursos humanos, equipamentos. insumos e materiais neces-
sários para a prestação do serviço de saúde realizada no local do 
evento dc massa. 

Art. 12 O organizador do evento deve garantir a remoção do 
paciente para um serviço dc saúde dc maior complexidade, quando 
necessário. 

Parágrafo único. Todo paciente removido deve ser acom-
panhado por relatório legível, com identificação c assinatura do pro-
fissional assistente, que deve passar a integrar o prontuário no serviço 
de saúde de maior complexidade. 

Seção II 
Da avaliação da conformidade dos documentos e informa-

ções apresentadas pelo 
organizador do evento para realização da prestação de ser-

viços de saúde. 
Art. 13 O organizador do evento deve apresentar os se-

guintes documentos e infiirmações à sede da Ánvisa, cm Brasília: 
I - Nome do representante do organizador do evento; 
II - Contato do representante do organizador do evento; 
III - Identificação do profissional que responda pelas ques-

tões sanitárias durante o evento de massa; 
IV - Tipo, público-alvo e estimativa de público do evento dc 

massa: 
V - Local dc realização e duração do evento, com cro-

nograma diário de funcionamento; 
VI - Leiaute do evento, incluindo as áreas destinadas á pres-

tação dc serviços de saúde, quando realizada no local; 
VII - Previsão de procedimentos a serem executados nos 

postos de atendimento disponibilizados no local do evento; 
VIII - Cópia do contrato de prestação dos serviços tercei

rizados, caso houver; 
IX - Descrição dos mecanismos de encaminhamento a ser-

viços dc saúde de maior complexidade; 
X - Descrição dos mecanismos dc gcrenciamento de re-

síduos, especificando local dc armazenamento, cronograma de coleta 
e destino final dos resíduos sólidos de serviço de saúde; 

XI - Descrição dos mecanismos de encaminhamento de re-
latório diário das ocorrências de saúde, durante o evento de massa; 

XII - Outros documentos previstos em nonnatizações sa-
nitárias locais; 

XIII - Outros documentos c informações conforme avaliação 
do risco. 

Parágrafo único. Nos eventos de interesse regional os do-
cumentos e intbrmações devem ser encaminhados ao órgão sanitário 
local. 

An. 14 O prazo para disponibilização das informações e 
documentos necessários à avaliação sobre a prestação de serviços de 
saúde será de 120 dias antes do inicio do evento de massa. 

Parágrafo Único. O prazo previsto no capas será de 45 dias 
para efeito da Copa do Mundo FIFA 2014. 

An.I5 O organizador do evento deve garantir o acesso das 
autondades sanitárias á área de realização do evento de massa. 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 16 O descumprimento das disposições contidas nesta 

Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei n". 6.437, de 
20 de agosto de 1977, sem prejuizo das responsabilidades civil. ad-
ministrativa c penal cabíveis. 

An. 17 A presente Resolução entra em vigência na data de 
sua publicação. 

DIRCEU, soeis APARECIDO HARBANO 
Dlretuv-Prersidente 

RESOLUÇÃO - RD(' N5 15, DE 28 DE MARÇO DE 2014 

Dispõe sobre os requisitos relativos à com-
provação do cumprimento de Boas Práticas 
de Fabricação para fins dc registro dc Pm-
dolos para Saúde e dá outras providên-
cias:. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional dc Vigilância 
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV. 
do art. 15 da Lei ne 9.782, dc 26 dc janeiro dc 1999,o inciso II, c §§ 
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo 1 da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, 
trpublicada no DOU dc 21 dc agosto dc 2006, c suas atualizações, 
tendo em vista O disposto nos incisos III, do ao. 2°, III e IV, do art. 
7° da Lei n.° 9.782, dc 1999, c o Programa dc Melhoria do Processo 
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria n° 
422. de 16 dc abril dc 2008, em reunião realizada cm 25 dc março dc 
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação: 

Art. 1° Esta Resolução define os requisitos relativos á com-
provação do cumprimento dc Boas Práticas dc Fabricação - BPF 
necessários para fins de registro de produtos para saúde. 

Art. 2° O protocolo do pedido de ccnificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação será aceito para efeito de peticionamento, bem 
como início da análise nas petições dc concessão de registro. re-
validação de registro, alteração/inclusão de fabricante, todas rela-
cionadas a produtos para saúde enquadrados nas classes de risco 111 e 
IV. 

Parágrafo único. O deferimento das solicitações de conces-
são de registro c alteração/inclusão dc fabricante, conforme caput, 
fica condicionado à publicação de Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação - CBPF válido emitido pela ANVISA c ao cumprimento 
dos demais requisitos para registro de produtos para saúde. 

An. 3" O art. 4° da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
IV 39, de 14 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4°  
Parágrafo único  A concessão da certificação de que trata o 

capas deste artigo poderá ocorrer mediante apresentação de relatório 
dc auditoria válido. emitido por organismo auditor terceiro, conforme 
programas específicos, ambos reconhecidos pela ANVISA". (NR) 

Art. 4" O art. 24 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
nu 39, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24  
§I° O Certificado descreverá para cada linha dc produção as 

respectivas classes de risco de produtos para as quais o estabele-
cimento encontra-se cm conformidade com os requisitos preconizados 
pelas normas vigentes de Boas Práticas. 

§2° A Anvisa não emitirá CEIPF para produtos para saúde 
enquadrados nas classes I e II." (NR) 

Art. 5° O disposto nesta Resolução não isenta as empresas 
fabricantes e os importadores da obrigação de assegurar que os pro-
dutos para saúde por ela comercializados, independentemente de sua 
classe de risco, tenham sido fabricados e distribuídos com obser-
vância das normas de Boas Práticas dc Fabricação aplicáveis editadas 
pela ANVISA. 

Art. 6° Ficam revogados a Resolução da Diretoria Colegiada 
- RDC nu. 25, de 21 dc maio dc 2009, publicada no Diário Oficial da 
União n° 96, de 22 de maio de 2009, Seção I, pág. 48, o inciso VIII 
do art. 5', § 2° do art. 8" c o inciso IV do ao. 9", da Instrução 
Normativa IV 13, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 203. dc 23 de outubro dc 2009, Seção 1, pág. 
62. 

Art. 7" Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor 
na data de sua publicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARTIANO 
Diretor-Presidente 

RESOLUÇÃO - RDC N° 14. DE 231 DE MARÇO DE 2014 

Dispõ: sobre matérias estranhas macroscó-
picas e microscópicas em alimentos e be-
bidas. ,icus limite, dc rolei-alteia e dá outras 
providénclaS 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, 
do ao. 15 da Lei n°9.782, de 26 dc janeiro de 1999, o inciso 11, e §§ 
I° e 3° do ao. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo 1 da Portaria n" 354 da ANVISA, de II de agosto de 2006, 
republicada no DOU de 21 dc agosto de 2006. c suas atualizações, 
tendo em vista o disposto nos incisos III, do ao. 2". III e IV. do ao. 
7' da Lei n.° 9.782, de 1999. e o Programa de Melhoria do Processo 
de Regulamentação da Agência, instituido por meio da Portaria n" 
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 de março de 
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu. Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação: 

An. 1° Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece 
os requisitos mínimos para avaliação dc matérias estranhas macros-
cópicas e microscópicas ern alimentos e bebidas e seus limites de 
tolcrància. 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Seção 1 
Objetivo 

Art. 2° Este regulamento possui o objetivo de estabelecer as 
disposições gerais para avaliar a presença de matérias estranhas ma-
croscópicas e microscópicas. indicativas de riscos à saúde humana 
e/ou as indicativas de falhas na aplicação das boas práticas na cadeia 
produtiva de alimentos e bebidas, e fixar seus limites dc tolerância. 

Seção II 
Abrangência 
Art. 3° Este regulamento se aplica aos alimentos, inclusive 

águas envasadas, bebidas. rnaténas-primas, ingredientes, aditivos ali-
mentares e os coadjuvantes de tecnologia de fabricação, embalados 
ou a granel. destinados ao consumo humano. 

Parágrafo único. Excluem-se deste regulamento os aspectos 
de fraude, impurezas e defeitos que já estejam previstos nos re-
gulamentos técnicos específicos ou ainda aqueles alimentos c bebidas 
adicionados de ingredientes previstos nos padrões de identidade e 
qualidade, exceto aqueles que podem representar risco à saúde. 

Seção 111 
Definições 
Art. 4° Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas 

as seguintes definições: 
I - alimento embalado: é tudo alimento contido em uma 

embalagem pronta para ser oferecida ao consumidor; 
II - alimento a granel: alimento medido e embalado na pre-

sença do consumidor; 
III - alimento deteriorado: aquele que apresenta alterações 

indesejáveis das características sensoriais e/ou fisicas e/ou químicas. 
cm decorrência da ação de microrganismos c.`ou por reações quimicas 
dou alterações fisicas: 

IV - alimento infestado por artrópodes: aquele onde há pre-
sença de qualquer estágio do ciclo de vida do animal (vivo ou 'nono). 
ou evidência de sua presença (tais como excrementos. teias, exúvias. 
resíduos de produtos atacados) ou ainda, o estabelecimento de uma 
população reprodutivamente ativa. Os artrópodes considerados neste 
caso devem ser aqueles que utilizam o alimento e são capazes de 
causar dano extensivo ao mesmo; 

V - boas práticas: procedimentos que devem ser adotados a 
fim de garantir a qualidade higiênico-sanitária e a conformidade dos 
produtos alimentícios com os regulamentos técnicos; 

VI - matéria estranha: qualquer material não constituinte do 
produto associado a condições ou práticas inadequadas na produção. 
manipulação, armazenamento ou distribuição; 

VII - matérias estranhas macroscópicas: são aquelas detec-
tadas por observação direta (olho nu), podendo ser confirmada com 
auxilio dc instrumentos ópticos; 

V111 - matérias estranhas microscópicas: são aquelas detec-
tadas com auxilio de instrumentos ópticos, com aumento minimo de 
30 vezes; 

IX - matérias estranhas inevitáveis: são aquelas que ocorrem 
no alimento mesmo com a aplicação das Boas Práticas; 

X - matérias estranhas indicativas de riscos à saúde humana: 
são aquelas detectadas macroscopicamente e/ou microscopicamente, 
capazes de veicular agentes patogénicos para os alimentos e/ou de 
causar danos ao consumidor, abrangendo: 

alinsetos: baratas, formigas, moscas que se reproduzem ou 
que tem por hábito manter contato com fezes, cadáveres e lixo, bem 
como barbeiros, em qualquer fase de desenvolvimento. vivos ou mor-
tos, inteiros ou em partes; 

b)roedores: rato, ratazana c camundongo, inteiros ou em par-
tes; 

cloutros animais: morcego e pombo, inteiros ou em partes: 
d)escrementos de animais, exceto os dc artrópodes consi-

derados próprios da cultura e do armazenamento; 
erparasitos: helmintos e protozoários, em qualquer fase de 

desenvolvimento, associados a agravos a saúde humana; 
flobjetos rigidos, pontiagudos e ou cortantes, iguais ou maio-

res que 7 mm (medido na maior dimensão), que podem causar lesões 
ao consumidor. tais como: fragmentos de osso e metal: lasca de 
madeira; e plástico rígido; 

g)objetos rígidos, com diâmetros iguais ou maiores que 2 
mm (medido na maior dimensão). que podem causar lesões ao con-
suinidor, tais como: pedra, metal, dentes, caroço inteiro ou frag-
mentado; 

h)fragmentos de vidro de qualquer tamanho ou formato: e 
ilfilmes plásticos que possam causar danos á saúde do con-

sumidor. 
XI - matérias estranhas indicativas de falhas das Boas Prá-

ticas: são aquelas detectadas macroscopicamente dou microscopi-
camente, abrangendo: 

a)artrópodcs considerados próprios da cultura e do arma-
zenamento, em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mortos. 
inteiros ou em panes, exuma teias e excrementos, exceto os pre-
vistos como indicativos de risco no inciso X deste artigo; 

bipartes indesejáveis da matéria-prima não contemplada nos 
regulamentos técnicos especificas, exceto os previstos como indi-
cativos de risco no inciso X deste anigo; 

c)pclos humanos e de outros animais, exceto os previstos 
como indicativos de risco no inciso X deste artigo; 

&rareia, terra e outras particulas macroscópicas exceto as 
previstas como indicativos de risco no inciso X deste anigo; 

Oftingos filamentosos c leveduritbrrncs que não sejam ea-
racteristicos dos produtos; e 

Ocontaminações incidentais: animais vertebrados ou in‘er-
tebrados não citados acima, e outros materiais não relacionados ao 
processo produtivo. 

XII - partes indesejáveis ou impurezas: são partes de vegetais 
ou de animais que interferem na qualidade do produto. como cascas, 
pedúnculos. peciolos, cartilagens, aponevroscs, ossos. penas c pelos 
animais e partículas carbonizadas do alimento advindas do proces-
samento ou não removidas pelo mesmo; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônica hitp://www.in.govirlanicnricidadeturn!. Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
pelo código 00012014033100104 Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. 



M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli EPP 

C.N.P.J 31.499.939/0001-76 

DECLARAÇÃO PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA 

A empresa, M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP., estabelecida à AV: Marechal 
Mascarenhas de Morais n°. 88, sala B, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ. n.° 
31.499.939/0001-76 e Inscrição Estadual n.° 177.427.143.110, por intermédio de sua representante 
legal/procuradora a Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, portadora da Carteira de Identidade 27.601.293-8 e 
do CPF n°. 277.277.558-50, por seu procurador(a) abaixo assinado, DECLARA, para devido fins que é os 
produtos ofertados não se enquadram nas determinações contidas nas leis e resoluções da ANVISA, sendo 
dispensada a manifestação daquele órgão para a fabricação, importação, exportação, comercialização exposição 
a venda ou entrega ao consumo, p pois os equipamentos não se encontram classificado na Tabela de codificação de 
produtos médicos constantes na RDC 185 de 22/10/01 e ainda conforme estabelece a NOTA TÉCNICA N° 
03/2012/GOUIP/GGTPS/ANVISA a BALANÇA NÃO É PRODUTO CONSIDERADO PARA SAUDE 
portanto não necessita de registro/cadastro. (Documentos anexos) 

Os produtos (Balanças) SÃO controlados pelo INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA) 
sendo que para fabricação a empresa fabricante necessita aprovação de modelo junto ao órgão; Ainda, há que se 
ressaltar que a empresa respeita as normas do Ministério da Saude (Anvisa) e o fato da ausência da obrigatoriedade 
do registro não afetará em nada a qualidade dos produtos e nem a segurança do mesmo, uma vez que o recebimento 
definido se dará pela Equipe Técnica, devidamente qualificada. 

Vale ressaltar ainda que como a empresa NÃO É OBRIGADA A CADASTRO EM ORGÃOS 
SANITÁRIOS, também NÃO está obrigada a possuir Certificado de Boas Práticas de Fabricação de 
Produtos Médicos Conforme disposto no art. 1°, caput e § 2° da Resolução n° 59 de 27 junho de 20001 da 
ANVISA QUE É RESTRITO A PRODUTOS OBRIGADOS A CADASTRAMENTO NA ANVISA. (DOC. 
ANEXO) 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Araçatuba, (SP), 07 de outubro de 2021. 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli EPP. 
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
CARGO: PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 277.277.558-50 RG: 27.601.293-8 SSP/SP 

M.K.R. Comercio de‘Equipamentos Eireli — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone — (18) 3621-2782 - lnsc. Est. 177.427.143.110 - C.N.P.J 31.499.939/0001-76 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Largo Genesi() Pereira Lima, s/n , Centro, 44830-000 
Piritiba/Ba — Tel/Fax.: (74) 3628-2123 secsaudepiritiba@hotmail.com 

CNPJ 11412164/0001-42 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ngtO PRIttituRà 

  PIRITIBA 
Nosso Povo, Nossa Força 

Ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRITIBA, estabelecida Lgo Genesi° Pereira 

Lima, SN, centro, inscrito no CNPJ 11.412.164/0001-42, vem através deste documento, 
atestar a idoneidade técnica da empresa M.K.R COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIREW, inscrita no CNPJ sob o CNPJ. n.2 31.499.939/0001-76 e Inscrição Estadual n.9

177.427.143.110, de quem adquirimos 2 unidades de BALANCA ELETRONICA, MARCA 

LIDER, MOD. P-200C CAP. 200 KG DIV. 100 G ACO CARBONO 0,30 x 0,40 M LD 1050 

NUMERO DE SERIE: 60092 E 60093. 

Atestamos para os devidos fins que os equipamentos acima listados foram fornecidos 
e instalados pela empresa M.K.R COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI, estando 
atualmente em pleno funcionamento. Atestamos ainda que os mesmos executaram os 
serviços e venda satisfatoriamente e que os equipamentos atendem todas as 

funcionalidades descritas e propostas pelo fornecedor de maneira satisfatória e até o 
presente momento não há fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 
as obrigações assumidas. 

Para que produza efeito firmamos o presente atestado. 

iba-Ode zemhro de 2018. 

Antonio José da Veiga Marcelino 
Secretário de Saúde 

"""."....""11 Antontaosft V, tvlarceitni, 
Secretário cie Saúde 

Decreto: 00912017 
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Rua Francisco Horácio Sampaio, s/n Cep:4483d-00?. -137r7t7baSA- .Tet.:74-3628-2153 
CNP.); 13.795.786/0001-22 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t t‘j • 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://~.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
"pstituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

o ta s e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/1112020 10:37:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digitai.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 97041212181336320202-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

mil)00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5ee4d88c74d994da56dd84ef8f0f8eb803378290d5aae22d7188aa8aeba388e2575be74738152161e45fa057f109d3ff30 
082754836bf11b2c31a0fd3cb4b091 

I 

ICP Presidéncia da Repubica 
Casa Civil Brasil 

:Medida Pi evisériâ N. 2.20)-2, 
de 24 de ago.° ce 2001. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 8.0.4 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
• NIRE CNPJ 

35602258561 31.499.939/0001-76 

NOME EMPRESARIAL 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

Livro_Diário _ _ 01/01/2020 a 31/12/2020 
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

DIARIO GERALLivro Diarto 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

20.BA.F5.A7.C7.3A.BD.A1.AC.EC.79.E8.F2.33.91.B5.30.1C.88.75 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SERIE DO NOME 
CERTIFICADO 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 01525869116 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 31499939000176 

NÚMERO DO RECIBO: 

20.BA.F5.A7.C7.3A.BD.A1.AC.EC.79.E 
8.F2.33.91.135.30.1C.88.75-2 

AUGUSTO CESAR 406537829099630618 JUNQUEIRA 
8 ORTOLAN:01525869116 

M K R COMERCIO DE 626751400700689110 
EQUIPAMENTOS 050147489468711844 

EIRELI:31499939000176 71 

3 

VALIDADE 

30/04/2020 a 
30/04/2021 

22/09/2020 a 
22/09/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/04/2021 às 11:22:29 

3E.ED.FEIBID.34.7E.42 
21.E3.93.0D.2A.07.F9.D8 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



$1,.,,b) 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 31.499.939/0001-76 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

ONúmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

35602258561 

31.499.939/0001-76 

3 

DIARIO GERALLivro Diario 

ARACATUBA 

04/09/2018 

30/12/1899 

31/12/2020 

16623 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

DIARIO GERALLivro Diario 

3 

16623 

01/01/2020 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 31.499.939/0001-76 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 2.034.305,10 R$ 3.014.216,69 

CIRCULANTE R$ 2.034.305,10 R$ 3.014.216,69 

DISPONIVEL R$ 253.223,54 R$ 1.605.917,13 

CAIXA R$ 161.799,65 R$ 191.886,25 

CAIXA GERAL R$ 161.799,65 R$ 191.886,25 

BANCO C/ MOVIMENTO R$ 91.423.89 R$ 308.668,65 

BANCO DO BRASIL S/A R$ 91.423,89 R$ 308.668,65 

(-) APLICACOES FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ 1.105.362,23 

(-) BANCO DO BRASIL S/A R$ (0,00) R$ 5.362,23 

(-) APLICACAO FINANCEIRA EM FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM ACOES 

R$ (0,00) R$ 1.100.000,00 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 1.781.081,56 R$ 1.408.299,56 

CLIENTES R$ 858.613,17 R$ 438.854,73 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 858.613,17 R$ 438.854,73 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 922.468,39 R$ 948.017,37 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 
GERAIS R$ 922.468,39 R$ 948.017,37 

(-) IMPOSTOS A RECUPERAR R$ (0,00) R$ 21.427,46 

(-) ICMS A RECUPERAR R$ (0,00) R$ 3.292,94 

(-) CSLL RETIDO R$ (0,00) R$ 11.340,48 

(-) IRRF RETIDO R$ (0,00) R$ 6.794,04 

PASSIVO R$ 2.034.305,10 R$ 3.014.216,69 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 526.625,73 R$ 482.058,57 

FORNECEDORES R$ 463.378,95 R$ 449.056,41 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 463.378,95 R$ 449.056,41 

FORNECEDORES GERAIS R$ 463.378,95 R$ 449.056,41 

SALRIOS E ENCARGOS SOCIAIS R$ 5.439,10 R$ 3.114,10 

SALRIOS E REMUNERACOES A PAGAR R$ 5.329,32 R$ 2.790,15 

PRO LABORE A PAGAR R$ 5.329,32 R$ 2.790,15 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 109,78 R$ 323,95 

INSS A RECOLHER R$ 109,78 R$ 323,95 

OBRIGACOES TRIBUTRIAS R$ 57.807,68 R$ 22.599,59 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES R$ 57.807,68 R$ 22.599,59 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
20.BA.F5.A7.C7.3A.BD.A1.AC.EC.79.E8.F2.33.91.B5.30.1C.88.75-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 31.499.939/0001-76 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PIS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 317,79 

COFINS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 1.466,65 

IRPJ A RECOLHER R$ 0,00 R$ 11.412,44 

CSLL A RECOLHER R$ 0,00 R$ 9.402,71 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 57.807.68 R$ 0,00 

ADIANTAMENTOS R$ 0,00 R$ 7.288,47 

ADIANTAMENTOS R$ 0,00 R$ 7.288,47 

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 0,00 R$ 7.288,47 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.507.679,37 R$ 2.532.158,12 

CAPITAL SOCIAL R$ 95.400,00 R$ 95.400,00 

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 95.400,00 R$ 95.400,00 

QUOTA - WAGNER STANICHESKI R$ 95.400,00 R$ 95.400,00 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 1.412.279,37 R$2.436.758,12 

RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS R$ 1.412.279,37 R$ 2.436.758,12 

RESERVAS DE LUCROS R$ 1.412.279,37 R$ 2.436.758,12 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
20.BA.F5.A7.C7.3A.BD.A1.AC.EC.79.E8.F2.33.91.135.30.1C.88.75-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO SE>,. 

Entidade: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 31.499.939/0001-76 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA DE COMERCIALIZAÇÃO 

Receita Bruta de Comercialização 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA 

Saldo atual 

R$ 3.899.533,37 

R$ 3.899.533,37 

R$ (519.721,94) 

(-) ( - ) Devoluções de Vendas R$ (47.418,32) 

(-) ( - ) ICMS s/ Vendas R$ (339.526,03) 

(-) ( - ) PIS R$ (24.025,63) 

(-) ( - ) COFINS R$ (108.751,96) 

(-) CUSTO MERCADORIA VENDIDA R$ (1.500.656,01) 

(-) Custo da Mercadoria Vendida R$ (1.500.656,01) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (479.793,43) 

(-) Fretes e Carretos R$ (169.548,50) 

(-) Comissões e Encargos R$ (52.623,73) 

(-) Despesas com Pessoal R$ (15.012,00) 

(-) Despesas Gerais R$ (13.679,78) 

(-) Despesas Tributárias R$ (228.929,42) 

(-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (11.226,78) 

(-) Despesas Financeiras R$ (11.712,46) 

Receitas Financeiras R$ 485,68 

(-) IRPJ e CSLL R$ (94.963,15) 

(-) PROVISÃO PARA IRPJ R$ (53.309,04) 

(-) PROVISÃO PARA CSLL R$ (41.654,11) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.293.172,06 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
20.BA.F5.A7.C7.3A.BD.A1.AC.EC.79.E8.F2.33.91.B5.30.1C.88.75-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.4 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Entidade: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNP 31.499.939/0001-76 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

Histórico 

Código de Aglutinação das Contas de Património Liquido 

Saldo Inicial Lucros Acumulados (R$) 

Saldo Inicial Lucros Acumulados 1.412.279,37 

Lucro Liquido ano corrente 1.293.172,06 

Soma dos Recursos 2.705.451,43 

Dividendos Distribuídos (-)268.693,31 

Saldo Final Lucros Acumulados 2.436.758,12 

Notas 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
20.BA.F5.A7.C7.3A.BD.A1.AC.EC.79.E8.F2.33.91.B5.30.1C.88.75-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 8.0.4 do Visualizador Página 1 de 1 
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M.K.R. 
M.K.R. Comercio de Equipamentos EIRELI- EPP 

Insc. Est. 177.427.143.110 - C.N.P.J 31.499.939/0001-76 

INDICE DE SITUAÇÃO ECONÔMICO E FINANCEIRO /DEZEMBRO/2020 

LG = LIQUIDEZ 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

GERAL PASSIVO CISCULANTE 4 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

INDICE DO PERIODO. = 

SG = SOLVÊNCIA 

6,25 

ATIVO TOTAL 

GERAL PASSIVO CISCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

INDICE DO PERIODO. = 

LC = LIQUIDEZ 
CORRENTE 

INDICE DO PERIODO. = 

LS = LIQUIDEZ SECA 

INDICE DO PERIODO. = 

IEG = INDICE DE 
ENDIV. GERAL 

INDICE DO PERIODO. = 

6,25 

ATIVO CIRCULANTE 

6,25 

3.014.216,69 

482.058,57 

3.014.216,69 

482.058,57 

3.014.216,69 

PASSIVO CIRCULANTE 482.058,57 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 

6,25 

3.014.216,69 

PASSIVO CIRCULANTE 482.058,57 

PASSIVO CISCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 482.058,57 

z. 14 
Wagner Stanic- keski 
Titular/Administrador 
CPF 214.137.258-56 

0,16 

ATIVO TOTAL 3.014.216,69 

1/9
. , 

Augusto-César Junqueira Ortolan 
Contador 
CPF 015.258.691-16 
CRC SP 293.155/0-0 

Confira os dados do ato em: https://selodigitalfjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/97040706216133645053 

"E] 2 Autenticação Digital Código: 97040706216133645053-1 
- ã Data: 07/06/2021 10:49:45 
• )-et Valor Total do Ato: R$ 4,66 

[35 ct Selo Digital Tipo Normal C: ALP40254-ZQ4J; 

9 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epltácio Pessoa .1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa. PB 

(83) 3244-5404. eartorio@azevedobastos.not.br 

t.) https://azevedobastos.not.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS \—?‘ 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE J 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/06/2021 11:08:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 97040706216133645053-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b73e6218aaf567efd94638bb2ca3c0e31f0cea3fee6c5e01f9e17b47fb5af644f7876deb1c4c415c4aebb2c8b1996278b300 
82754836bf11b2c31a0fd3cb4b091 

New:lama da Repuld ICP itca 
Ca:a Civil Brasil 

Medida Provosdri: 14,, 2.200-2, 
de 24 dc agosto de 2,:0, 
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• 

M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, 88 — Bairro Parque Industrial 

Araçatuba - SP 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1. Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

rigorosamente de acordo com a ITG 1000. 

2. A empresa, estabelecida na cidade de Araçatuba/SP, dedica-se ao comércio varejista de produtos diversos. 

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação acumulada 

pela vida útil estimada sobre o valor residual. 

4. O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco Mil e Quatrocentos Reais), 

dividido em 94.400 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, tendo como único sócio Wagner Stanicheski, 

conforme contrato registrado na JUCESP em 23/11/2018. 

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 13 de setembro de 2018 e o seu contrato social está devidamente 

registrado na JUCESP nr° 3560225856-1. 

6. No ano de 2020, a empresa opurou e recolheu os impostos através do regime tributário Lucro Presumido. 

W gner Stanicheski 1gustCésar J. Ortolan 
CPF/MF 214.137.258-56 PF/MF 015.258.691-16 
Titular/Administrador Contador CRCSP 293155 

M.K.R. EQUIPAMENTOS - Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, 88 Parque Industrial - Araçatuba - SP 
Tel. +55 (18) 3621-2782 

C.N.P.J 31.499.939/0001-76 Inc.Est. 177.427.143.110 

-1/ 

 1 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.jus.br ou Consulte o Docu nto em: https://azevedobastos.not.bridocumento/97040706212516626176 

Cytin3 g. Autenticação Digital Código: 97040706212516626176-1 
<, .3 Data: 07/06/2021 11:16:45 

12 Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALP40338-LNGR; 

9 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epiteelo Pessoa -1145 

„.• 
Bairro dos Estado. João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - eartorio@azevedobastos.not.br 
https://azevedobastos.not.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL f') "1 A 
ESTADO DA PARAÍBA V 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃ 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ilikttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/06/2021 11:36:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 97040706212516626176-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b73e6218aaf567efd94638bb2ca3c0e31bf449e1f35162e3cea145b56d4a8e4bf3ddc27bc4493ae7fd17ee0d6b4b6069e30 
082754836bf11b2c31a0fd3cb4b091 

Presidéncla da Republica ICP 
Caca Civil Brasil 

Medida Provitórie 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2C01 



Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL ii•—•:.,\  

. Ministério do Meio Ambiente lã 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR St St A 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

5504039 01/10/2021 01/10/2021 01/01/2022 

Dados básicos: 

CNPJ : 46.686.119/0001-60 

Razão Social : MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA 

Nome fantasia: LÍDER BALANÇAS 

Data de abertura: 14/08/1981 

Endereço: 

logradouro: AVENIDA JORGE MELLEM REZEK, 3411 

N.°: 3411 Complemento: 

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL Município: ARACATUBA 

CEP: 16075-300 UF: SP 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 

Código Descrição 

5-3 Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação GITP8EVJDTU2EM7Z 

1BAMA - CTF/APP 1 01/10/2021 - 17:06:12 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 2289196 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
29/09/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.499.939/0001-76, conforme indicação 
constante do pedido de certidão....***.****....*...k.*****.*.***.**.*..........***—****.—

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1 a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, ME!, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

PEDIDO N°: II 
0051922921 

II II II II 

São Paulo, 30 de setembro de 2021. 



arai 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 30/09/2021 19:10:00 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 31.499.939/0001-76 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

' 

tg3

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



25/08/2021 :: Serviços OnLine 09P375v
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 

ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 

estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CFC 

CRC 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Certidão no: 2021/077752 

Nome: AUGUSTO CESAR JUNQUEIRA ORTOLAN 

Registro: SP-293155/0-0 Categoria: CONTADOR CPF/CNPJ: 015.258.691-16 

Validade: 23/11/2021 

Finalidade: Licitações e Concorrência 

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br, acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 6247.9520.8129.0456 

https://online.crcsp.org.br/comum/fiscalizacao/certidao/modelo_2012.aspx?numero_cert:=0530510530520510580580580560533 1/1 



M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP 

C.N.P.J 31.499.939/0001-76 

DECLARAÇÕES 
Ref. Pregão Eletrônico SRP N° 061/2021 

A empresa, M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP., estabelecida à AV: Marechal Mascarenhas de Morais n°. 
88, sala B, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ. n.° 31.499.939/0001-76 e Inscrição Estadual n.° 
177.427.143.110, por intermédio de sua representante legal/procuradora a Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, portadora 
da Carteira de Identidade 27.601.293-8 e do CPF n°. 277.277.558-50, DECLARA: 

Que esta enquadrada como Empresa de Pequeno Porte e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

Que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 32 da Lei Complementar Federal n°. 
123/2006. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal; 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Que proposta apresentada para participar do PREGÃO foi elaborada de maneira independente por esta empresa, e o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Não está declarada inidônea por ato do Poder Público; 

Que Não está impedida de transacionar com a Administração Pública ou com qualquer das suas entidades de administração 
indireta. 

Que Nos termos do artigo 52, inciso XIII da Lei n° 8.666/93, comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação e da qualificação exigidas pelo Edital. 

Que Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção do 
meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI. 

Que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerencia, administração ou tomada 
de decisão. 

Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou de servidor público 
com capacidade de influir no resultado do processo licitatório. 

Araçatuba, (SP), 07 de outubro de 2021. 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP. 
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
CARGO: PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 277.277.558-50 RG: 27.601.293-8 SSP/SP 

) 
. 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone— (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.427.143.110- C.N.P.J 31.499.939/0001-76 
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01 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 

.,.= 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO MOBILIÁRIO MUNICIPAL 

MOBILIÁRIO CPF/CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL FORMA DE LANÇAMENTO DO ISSQN DATA DE CADASTRO 

88483 31.499.939/0001-76 177.427.143.110 NÃO OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 26/09/2018 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E I REL I 

LOGRADOURO 

RUA - MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS 

NÚMERO 

89 

COMPLEMENTO 

SALA B 

CEP 

15375370 

BAIRRO 

JARDIM PARQUE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 

ARAÇATUBA 

UF 

SP 

CNAE CÓDIGO 

4789099 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

kNAE CÓDIGO 

3314710 

3321000 

4645101 

4663000 

4664800 

4665600 

4 7 44001 

DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S) SECUNDÁRIA(S) 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 

anteriormente 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, 

hospitalares e laborat . 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

SÓCIO: 35162625833 VALERIA STANICHESKI RESPONSÁVEL 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DE ABERTURA DATA DO ENCERRAMENTO 

ATIVO 26/09/2018 , 

CLASSIFICAÇÃO DATA VIGÊNCIA DATA DA ÚLTIMA ALTERAÇÃO 

I SS VARIÁVEL 09/08/2020 

,004 , Autenticação Eletrônica: 

'Emitida às:19: 03: 08 do dia 30/09/2021 Código de Verificação: 3551-7090-6257 



30/09/2021 19:06 Consulta Completa - Impressão -^ O 

Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

Inicio Consultas Atos de Oficio Configuração Sincronismo 

Imprimir Voltar]

Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento 

IE: 177.427.143.110 

CNP3: 31.499.939/0001-76 

Nome Empresarial: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIREL1 

Situação: Ativo 

Data da Inscrição no Estado: 13/09/2018 

Regime Estadual: RPA 

Regime RFB: RPA 

Empresa - Geral 

Nome Empresarial: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIREL1 

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Data inicio da Atividade: 13/09/2018 

CNP3 da Matriz: 31.499.939/0001-76 

Porte: Empresa de Pequeno Porte 

Capital Social: R$ 95.400,00 

Regime Estadual: NORMAL • REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

Regime Especial de IE Única: Não 

Data inicio do regime: 01/01/2020 

Regime Especial de IE Não 
Única por Município: 

Estabelecimento - Geral 

Nome Fantasia: M.K.R. 

CNP): 31.499.939/0001-76 

IE: 177.427.143.110 

RIRE: 35.6.0225856-1 

Situação Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Tipo de Unidade: Unidade produtiva 

Data da Inscrição no Estado: 13/09/2018 

Data Inicio da IE: 13/09/2018 

Data Inicio da Situação: 13/09/2018 

Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo 

Tributário 

Substituto Tributário: Não 

CPR: 1200 

CPR-ST: 

Desde: 

Data Inicio da CPR: 

13/09/2018 

01/01/2020 

47t.89-0/99 -t Comércio varejista de outros produtos não especificados CNAE Principal: - Data Início do CNAE Prin.: 13/09/2018 

CNAE Secundários: 33.14-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
geral não especificados anteriormente 

Data Inicio do CNAE Sec.: 13/09/2018 

33.21-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais Data Inicio do CNAE Sec.: 13/09/2018 

46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Data Inicio do CNAE Sec.: 13/09/2018 

46.63-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial; partes e peças 

Data Inicio do CNAE Sec.: 13/09/2018 

46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

Data Inicio do CNAE Sec.: 13/09/2018 

46.65-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e peças 

Data Início do CNAE Sec.: 13/09/2018 

47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas Data Início do CNAE Sec.: 13/09/2018 

DRT: DRT-09 - ARAÇATUBA Posto Fiscal: PF-10 - ARAÇATUBA 

~Mn 4.05.2 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

https://~.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(dzrwl nsIt3jfskbfurpsOhhp))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaCompletalmpressao... 1/1 



M•K•R 
EQUIPAMENTOS 

M.K.Ft. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Rua Marechal Mascarenhas de Moraes 88, 
Bairro: Industrial Sala B, CEP: 16075-370 

Çone: (18) 3621-278? Araçatuba/SP 
1-mail; faturamento@kcrequiparnentos.com.br 

DANFE 
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA 

11 1111 H III Hill 1 11111 111111111 111 11 1 1 1 11 t/ 

CHAVE DE ACESSO 

3518 1131 4999 3900 0176 5500 1000 0000 0319 9278 6370 0-ENTRADA 
1-SAÍDA

1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 
ou no site da Sefaz Autorizadora 

No: 000.000.003 
SÉRIE: 001 
FOLHA: 1/1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA A NÃO CONTRIBUINTE FORA DO ESTADO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135180770899869 09/11/2018 10:43:42 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

177427143110 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNRI 

31.499.939/0001-76 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRITIBA 

CNP) / CPF 

11.412.164/0001-42 
DT. DA EMISSÃO 

09/11/2018 
ENDEREÇO 

LGO GENESIO PEREIRA LIMA, no SN, 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

44830-000 
DT. DA SAÍDA 

09/11/2018 
MUNICÍPIO 

PIRITIBA 
UF 

BA 
FONE / FAX 

(74) 99991-9664 
INSCR. ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DA SAÍDA 

17:00:00 
FATURA / DUPLICATA 

001 09/12/2018 1.980.00 

CALCULO DO IMPOSTO 

o

eiBASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLC. DO ICMS S.T. 

0,00 
VALOR DO ICMS S.T 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.980,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.980,00 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

JAMEF TRANSPORTES LIMITADA 
FRETE/CONTA 

0-Emitente 
CODIGO ANTT PLACA/VEIC UF CNP) / CPF 

20.147.617/0034-00 
ENDEREÇO 

AV TARRAF 2100 
MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

647556056112 
QUANTIDADE 

2 
ESPECIE 

CX 
MARCA NUMERAÇAO 

O 
PESO BRUTO 

24,000 
PESO LIQUIDO 

24,000 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. DESCR.PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH 1 C.SOSN 1 CFOP UN QD VR.UNIT. VR.TOTAL BS.ICMS VR.ICMS 1 IPI 1 cYcaCMS WolPI 1 TRIB. 
009.7 BALANCA ELETRONICA, MARCA LIDER, MOD. P-200C CAP. 84231000 0102 6108 UN 2,00 990,00 1.980,0( 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 728,64 

200 KG DIV. 100 G ACO CARBONO 0,30 X 0,40 M LD 1050 
NUMERO DE SERIE: 60092 E 60093. 

DADOS ADICIONAIS 

TOTAL APROXIMADO DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS: R5728.64 Documento emitido por empresa ME/EPP Optante do Simples 
Nacional - Nao gera direito a crédito de ICMS e IPI. DECLAR.ACAO DE OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL ANEXA. •CONFIRA A MERCADORIA 
NO ATO DO RECEBIMENTO/ACEITE. NÃO ACEITAMOS RECLAMACOES POSTERIORES. • PROCESSO REFERENTE AO PREGA°, 33/2018, 
AGENDAR ENTREGA NO FONE: 74-3628-2123 OU 99991-1516, DADOS BANCARIOS:BANCO DO BRASIL AG: 7646-5 E C/C 164-X MKR 
EQUIPAMENTOS. 

RESERVADO AO FISCO 

Powered by Forsoft - www.forsoft.com.br 

RECEBEMOS DE M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO. EMISSÃO: 09/11/2018 VALOR TOTAL: 
1.980,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRITIBA - LGO GENESIO PEREIRA LIMA, SN, CENTRO, PIRITIBA, BA 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

NF-e 

No: 000.000.003 

SÉRIE: 001 



ns)nrf-,

P150C/P180C/P200CIP300C Balança antropométrica — Descrição Técnica 

im
ag

ef
fi 

m
er

3m
en

te
 il

us
tr

at
iv

a.
 

— Mina 

Bcsici nçcis 
Tecnologia em pesagem 

A Líder Balanças traz a linha P150C/P180C/P200C/P300C, a qual 
é composta de balança digital e antropômetro, um produto de 
alta tecnologia, excelente qualidade e confiabilidade, além de 
possuir grande facilidade de uso e precisão. Nosso produto foi 
criado obedecendo as mais rigorosas normas técnicas e está 
aliado a uma experiência no mercado de mais de seis décadas, 
dedicadas exclusivamente à medição de massa e aplicadas à 
satisfação das necessidades de nossos clientes. 

As balanças P150C/P180C/P200C/P300C são compostas por um 
sistema eletrônico dedicado a operações de pesagem. A 
medição de altura é realizada através de régua antropométrica, 
indicada para uso em pessoas, sendo de fabricação totalmente 
nacional. Ela é ideal para ser utilizada em clínicas médicas, 
farmácias, drogarias, hospitais, academias, residências, etc. 

É um equipamento construído com, célula de carga central, com 
5 limitadores de proteção contra sobrecarga podendo chegar até 
150% da capacidade sem danos ao sensor, o sistema conta com 
correção automática de temperatura, inibindo totalmente 
possíveis erros na medição. É um produto fabricado em aço 
carbono, equipada com pés de borracha ajustáveis ao solo, 
display de LED vermelho ou LCD de fácil leitura, 6 dígitos e 
14,2mm estão presentes inúmeros recursos de software 
totalmente configuráveis. 

P150C/P180C/P200C/P300C balança antropométrica, para 150 a 300kg 

Principais benefícios 
> Facil idade de instalação e operação; 
> Sistema de medida de peso central que minimiza o erro de canto e a variação de peso com a temperatura; 
> Simplicidade, robustez e baixo custo de manutenção; 
> Baixo consumo de energia; 
> Assistência técnica em todo o Brasil; 

Este produto foi desenvolvido sob um rigoroso critério de precisão, conforme Portaria 236/94 do IN METRO e foi projetado 
para acelerar o ritmo e desempenho de trabalhos com cuidados de animais em consultórios, clínicas e haras, com absoluta 

segurança e confiabilidade, podendo atender a todas as demandas e necessidades, possuindo ainda diversas funções 

automáticas, as quais agilizam ainda mais os processos, tornando as tarefas do dia a dia mais rápidas e precisas. 
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Tecnologia em pesagem 

Classe de exatidão Classe IH, conforme portaria 236/94 do INMETRO. 
Divisão mínima 50 a 100g 
Capacidade Modelo P150C  150kg; 

Modelo P180C  180kg; 
Modelo P200C 200kg; 
Modelo P300C 300kg; 

Display Tipo Led  6 dígitos, 7 segmentos mais ponto decimal. 
Dimensões do dígito   14,2mm x 9,8mm; 
Tipo LCD* (liquid cristal display)   6 dígitos, 7 segmentos mais ponto decimal. 
Dimensões do dígito   15mm x 7,0mm; 

Indicador Com acabamento em ABS ou aço inoxidável*, com as seguintes dimensões: 
A 95 x L 185 x P 47 (Versão em ABS) 
A 93 x L 182 x P47 (Versão em aço inoxidável*) 
A = Altura, L = Largura e P = Profundidade. 

Acabamento/Estrutura Fabricada em aço carbono ou em aço inoxidável* 304 com piso em borracha antiderrapante, sistema de 
controle (terminal) em ABS ou aço inoxidável* 304, possuindo ainda a régua antropométrica com escala de 
1,00m a 2,10m, conforme detalhes abaixo, podendo ainda ser personalizada conforme as necessidades dos 
clientes. 
Indicador Com acabamento em ABS ou aço inoxidável* 304, com as seguintes dimensões: 

A 95 x L 185 x P 47 (Versão em ABS) 
A 93 x L 182 x P47 (Versão em aço inoxidável*) 
A = Altura, L = Largura e P = Profundidade. 

Teclado Membrana com 4 teclas de fácil digitação, resistência mecânica> 1.000.000 toques 
por tecla + tecla/botão liga-desliga. 

Coluna* Coluna com 1m* de comprimento. 
Base A 120 x L 300 x P 400 até A 120 x L 500 x P 600 (em aço carbono ou inoxidável' 

304); 
A = Altura, L = Largura e P = Profundidade. 
Nota: Conforme a tabela de dimensões no final deste folder, sendo que outras 
medidas p_odem ser feitas de acordo com a solicitação e necessidades do cliente. 

Plataforma A plataforma de pesagem é feita em PP (polipropileno), porém, pode ser aço 
carbono* ou aço inoxidável* 304, todas com piso em borracha antiderrapante. 

Braço antropométrico Em PP (polipropileno). 
Régua antropométrica Em aço carbono ou alumínio*. 
Pintura Quando com partes em aço carbono, com pintura na cor branca sem textura ou 

pintura eletrostática na cor cinza* claro (texturizada). Demais cores ou 
personalizações no produto podem ser feitas sob consulta. 

Pés Pés com sistema de regulagem de altura, visando um perfeito nivelamento do 
produto. 

Grau de Proteção IP40 (NBR6146). 
Alimentação Alimentação universal (90 - 240Vca, 50/60Hz), consumo de 1,5W. 

Alimentação com bateria* (consumo de 7W, durante o carregamento), consultar a fabricação, 
Bateria* Bateria interna de 3,6V @ com autonomia de bateria de 50 horas. 
Condições ambientais Temperatura de operação   -10° - 50°C 

Umidade relativa do ar  10% - 95% sem condensação 
Peso total 30kg; 
Altura total do conjunto 1300mm (1,30m), com o braço antropométrico recolhido. 
Indicações Zero, líquido, bateria* e valor medido. 
Aprovação Lacre de segurança emitido pelo INMETRO. 

* Itens opcionais e fornecidos conforme as necessidades do cliente. 
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uaractensucas ae bonware e runçoes 
Manutenção de Zero Auto Zero ao ligar 
Sistema de pesagem Possui o sistema de medida de peso central, o qual minimiza o erro de canto e variações de peso com a 

variação da temperatura. 
Função mamãe bebê Com esta função, o primeiro peso a subir na balança é zerado e o indicador de TARA fica ligado, assim que 

o segundo peso "entra" na pesagem o mesmo passa a ser exibido no display, sendo o processo reiniciado 
assim que o peso total é removido da balança. 

Sobrepeso Indicação de sobrecarga, quando o peso estiver acima da capacidade máxima calibrada mais nove divisões. 
Subpeso Indicação de subcarga, quando o peso estiver abaixo da capacidade máxima negativa calibrada, o display irá 

indicar subcarga. 
Som do painel* Função configurável*, que permite habilitar ou não o som emitido ao serem pressionadas as teclas do 

painel. 
Tara Possui as funções de Tara manual e automática. 
Tipo de operação Pesagem contínua ou Tara automática. 

Itens Opcionais 
Display Tipo LED na montagem convencional, com possibilidade de montagem em LCD (sob consulta). 
Indicador Com possibilidade de montagem em aço inoxidável 304, com a possibilidade de montagem com outros tipos 

de aço inox (sob consulta), conforme as necessidades do cliente. 
Base Com possibilidade de montagem em aço inoxidável 304, com a possibilidade de montagem com outros tipos 

de aço inox (sob consulta), conforme as necessidades do cliente. 
Régua antropométrica Com possibilidade de montagem em alumínio. 
Plataforma Com possibilidade de montagem em aço carbono ou em aço inoxidável 304, com a possibilidade de 

montagem com outros tipos de aço inox (sob consulta), conforme as necessidades do cliente. 
Coluna Com tamanho disponível de 1,0m, devido a utilização da régua antropométrica o dimensional da coluna não 

pode ser inferior; 
Som do painel Esta função é opcional com a utilização do indicador LD1050, no L02051 é padrão; 
Bateria O produto pode ser montado com bateria interna para alimentação. 
Capacidades 150kg, 180kg, 200kg e 300kg; 

Sistema de entrada e medição 
Células Sistema de trabalho Compressão 

Grau de proteção   IP66 
Nota: uma célula de carga; 

Tipo Resistiva, 1, 2 e 3mVN e 35 a 2000 ohms. 

Principais aplicações, carga da bateria e observações de uso 
Pesagem Pesagem e medição de pessoas em clinicas médicas, academias, farmácias, drogarias, hospitais, 

residências, etc. 
Carga da bateria 

Observações de uso 

NOTA: 

Os modelos de balanças que estiverem equipados com bateria interna no indicador, requerem um tempo de 
carga para a bateria de 6:00h. Neste período, a balança pode ou não estar ligada (com display aceso ou 
realizando pesagens), porém, deve estar conectada a tomada da rede de energia elétrica, o que garantirá o 
carregamento da bateria neste período. 
Para que o produto funcione corretamente, verifique todos os detalhes contidos nestas informações técnicas. 
Não deve haver nada encostado na parte inferior da balança nem em sua superfície durante a pesagem. 
Mantenha-a sempre limpa, evitando lugares úmidos, calor excessivo e produtos químicos. Recomendamos 
também nunca utilizar abrasivos, produtos corrosivos ou qualquer tipo de solvente químico para a limpeza do 
conjunto, pois isto poderá danificar o seu produto. Para limpá-la use pano umedecido e sabão neutro. Em 
caso de dúvidas, sempre consulte a nossa equipe técnica para auxiliá-lo. 
A régua antropométrica não é aferida pelo INMETRO. O INMETRO verifica e lacra o sistema de medição de 
peso. 

O produto não pode ser utilizado em ambientes com atmosferas explosivas e/ou inflamáveis e também não deve ser instalado 
em outros ambientes que estejam fora de suas especificações nominais contidas neste folder ou manual do produto. Nunca 
deixe um peso sobre a plataforma da balança, quando a mesma não estiver sendo utilizada. O teclado foi desenhado e projetado 
para ser pressionado com os dedos, não devendo ser pressionado de outras formas, sendo que sua vida útil diminui 
drasticamente se for pressionado com objetos metálicos e/ou pontiagudos, desta forma, evite o mau uso de seu equipamento. 
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Dimenses 

(cm) 

Dimens5es da plataforma Capacidade e diviso mínimas 

A 

(mm) 

B 

(mm) 

C 

(mm) 

D 

(mm) 

E 

(mm) 

Peso 

(kg) 

150kg 

(div 50g) 

180kg 

(div 50g) 

200kg 

(div 50g) 

300kg 

(div10,0g) 

30 x 40 120 300 400 540 1300 16 X X X X 

34 x 40 120 340 400 540 1300 17 X X X X 

40 x 40 120 400 400 540 1300 19 X X X X 

40 x 50 120 400 500 640 1300 21 X X X X 

40 x 60 120 400 600 740 1300 23 X X X X 

44 x 60 120 440 600 740 1300 24 X X X X 

50 x 60 120 500 600 740 1300 26 X X X X 

Outras dimensões e capacidades sob consulta. 
Obs: O presente catálogo não comporta todas as possibilidades e especificações disponíveis do produto, sendo 
que há outras possibilidades, especificações especiais, alterações de acessórios e personalização sob consulta. 

Garantia 
Garantia de 12 meses, conforme termo existente na proposta comercial. 

Não rompa o lacre nem abra a sua balança. Você poderá pôr em risco o seu 

funcionamento e perder a garantia Líder Balanças, além de poder sofrer 

multa e interdição pelo órgão fiscalizador metrológico — IPEM / INMETRO; 

Detalhes técnicos sobre o produto podem ser obtidos diretamente no site da Líder Balanças, em: http://www.liderbalancas.com.br, ou 

através do e-mail: liderRliderbalancas.com.br.
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M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP 

C.N.P.J 31.499.939/0001-76 

AO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. PR 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N2 061/2021 
PROCESSO: 115/2021 
DATA: 07/10/2021 
HORA: 16h00min 

PROPONENTE: 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N° 88, SALA B 
ARAÇATUBA/SP. CEP. 16075-370 CNPJ 31.499.939/0001-76 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N.° 177.427.143.110 INSC. MUNICIPAL 88483 
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO — JUNTA COMERCIAL DATA DO REGISTRO — 13/09/2018 
NUMERO DO REGISTRO 35602258561 FONE — 18 - 36212782 
E-MAIL — licitacao2akcrequipamentos.com.br 
OBJETO SOCIAL — COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

Prezados Senhores, 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do (s) equipamento (s) abaixo descriminado, conforme edital: 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTAL 
MÉDICO E ODONTOLÓGICO, EQUIPAMENTOS MÉDICOHOSPITALARES, DE ODONTOLOGIA, 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO E OUTROS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

LOTE QTDE UNID. DESCRIÇÃO / MARCA / MODELO 
PREÇO 

UN. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

03 03 UN 

BALANCA ANTROPOMETRICA ADULTO, MODO DE 
OPERACAO DIGITAL, CAPACIDADE DE PESAGEM 200 
QUILOS COM DIVISOES A CADA 100 GRAMAS, TAMANHO DA 
PLATAFORMA DE PESAGEM MEDINDO 40 X 30 CM, REGUA 
ANTROPOMETRICA MEDE ATÉ 2,00 METROS, EM ALUMINIO 
ANODIZADO, MARCACOES DE ALTURA A CADA 0,5 CM, 
COM TAPETE ANT1DERRAPANTE DE BORRACHA, PES COM 
REGULAGEM PARA NIVELAMENTO, COM FUNCAO DE TARA

' 
PAINEL DIGITAL COM 6 DIGITOS, VOLTAGEM BIVOLT 

AUTOMATIC° 90 A 240 V. MARCA: LIDER, FABRICANTE 
LIDER BALANÇAS, MODELO: P200C CAPACIDADE 
2001(6 DIVISÃO 1006 PLATAFORMA 40X30 CM 
PROCEDÊNCIA NACIONAL CERTIFICADA, APROVADA E 
AFERIDA PELO IPEM/INMETRO, 

R$ 
1 624 00 

' ' 

R$ 
4.872,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO — R$ 4.872,00 ( QUATRO MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias. 
PAGAMENTO 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto 
ENTREGA 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras 
GARANTIA 12 meses a contar da entrega na unidade requisitante. 

LOCAIS DE ENTREGA: 
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Romário Martins, 154, Centro. 
E-MAIL PARA ENVIO DA NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE FORNECIMENTO: 
licitacao2(ncrequipamentos.com.br Obs. Acaso não receber a confirmação de recebimento do email em 24 hs. 
entrar em contato por telefone. 

Termo de Garantia 
Toda a assistência técnica necessária durante a garantia, desde que usados adequadamente e de acordos com as 
especificações contidas no manual de usuário, contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas 
correções dentro do período de garantia conforme condições editalícias. ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL: 
BALANÇAS MOURÃO LTDA. CIDADE: CAMPO MOURAO — PR ROD: BR 158 KM 02, N° 992 BAIRRO: 
JD.N.SRA. APARECIDA CEP: 87309650 TEL: (44) 3525-3188 BRUNO 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone — (18) 3621-2782 - lnsc. Est. 177.427.143.110- C.N.P.J 31.499.939/0001-76 



M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP 

C.N.P.J 31.499.939/0001-76 

DADOS BANCARIOS 
BANCO DO BRASIL — Araçatuba — SP AGÊNCIA 7646-5 CONTA CORRENTE: 104-X MKR COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI — EPP 

Impostos e reajuste 
/CMS = 18% (INCLUSO NO PREÇO) IP1 = 0,00 % - ISENTO 
Os preços são fixos e irreajustáveis. 

Transporte 
CIF — POR CONTA DA MKR 

Disposições Finais 
• Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta 

de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
• Declaramos que o produto ofertado é de primeira linha e atende integralmente a todas as 

especificações exigidas no edital e seus anexos; 
• Declaramos conhecer e nos submeter a todas as cláusulas, condições e obrigações estabelecidas no 

edital de licitação e seus anexos e ainda que nossa proposta atende integralmente as especificações 
contidas no edital. 

• Declaramos que conhecemos e nos submeter a todas as estipulações estabelecidas no ato 
convocatório do certame, bem como as disposições da Lei n°. 8666/93 e Lei n° 10.520/2002, Leis 
Complementares n°. 123/06 e 127/07, que rege o presente. 

• Declaramos estarem inclusos todos os custos e despesas, tais como diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 
embalagens, lucro, frete, carga e descarga, instalação e treinamento se constante em edital e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

• Declaramos fornecer juntamente com o equipamento manuais de operação elaborados conforme 
normas ténicas e em Português. 

• Declaramos que, estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 30 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 
E NÃO SOMOS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL. 

• Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do prazo de garantia, sem 
ônus para administração, conforme condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos e 
ainda assistência técnica permanente após o período de garantia. 

• Declaramos que o produto — balança é isento de Registro Ministério da Saude/Anvisa> Produto pois é 
considerado não classificado para saúde pela ANVISA, segundo RDC n° 260 e NOTA TÉCNICA N° 
03/2012/GQU I P/GGTPS/ANVISA. 

Caso nos seja adjudicado o item, COMPROMETEMO-NOS A ASSINAR A ATA/TERMO DE CONTRATO e segue os 
dados pessoais do contato (responsavel) e representante legal /PROCURADORA da empresa que assinará o 
ata/Termo de Contrato: 

NOME: KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI DATA DE NASC. 21/03/1979 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADA PROFISSÃO: EMPRESÁRIA 
RG: 27.601.293-8 SSP/SP emissão — 14/04/2015 CPF: 277.277.558-50 
DOMICÍLIO: R. ARY VILELA MARTINS, 294 HABIANA - ARAÇATUBA/SP 
TELEFONE/FAX: 18— 3621 2782 CEP: 16052-900 E-MAIL: licitacao2 kcrequipamentos.com.br 

Araçatuba, (SP), 07 de outubro de 2021. 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP. 
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
CARGO: PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 277.277.558-50 RG: 27.601.293-8 SSP/SP 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireii — EPP — End: Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, sala B 
CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone — (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.427.143.110 - C.N.P.J 31.499.939/0001-76 
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Laboratório de calibração de 
Balanças e Massas Acreditado 

pelo INMETRO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO INTEGRAL 

Pelo presente instrumento, a empresa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA — LIDER BALANÇAS, estabelecida à 

Av. Jorge Mellem Rezek n'.3411 — PQ Industrial, Cep 16075-300, nesta cidade Araçatuba, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ n°. 46.686.119/0001 — 60 e Inscrição Estadual n° 177.139.644.117, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Marcos Ribeiro, portador do RG. 11.078.371 e do CPF 004.645.278-80, DECLARA, que 

será atendido integralmente às especificações do LOTE 3 referente ao PREGAO ELETRONICO N. 061/2021 

na hora da fabricação do produto, produto esse ofertado pela nossa representante M.K.R. COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI, conforme as especificações: 

ESPECIFICAÇÕES: BALANCA ANTROPOMETRICA ADULTO, MODO DE OPERACAO DIGITAL, CAPACIDADE DE 

PESAGEM 200 QUILOS COM DIVISOES A CADA 100 GRAMAS, TAMANHO DA PLATAFORMA DE PESAGEM 

MEDINDO 40 X 30 CM, REGUA ANTROPOMETRICA MEDE ATÉ 2,00 METROS, EM ALUMINIO ANODIZADO, 

MARCACOES DE ALTURA A CADA 0,5 CM, COM TAPETE ANTIDERRAPANTE DE BORRACHA, PES COM 

REGULAGEM PARA NIVELAMENTO, COM FUNCAO DE TARA, PAINEL DIGITAL COM 6 DIGITOS, VOLTAGEM 

BIVOLT AUTOMATICO 90 A 240 V. 

Araçatuba/SP, 07 de outubro de 2021. 

MARCOS RIBERCrE-̂ 6.1 LTDA 
MARCOS RIBEIRO 
CARGO: SÓCIO-GERENTE 
RG. 11.078.371-2 CPF. 004.645.278-80 

1

Líder Balanças - Av Jorge Meilen Rezek, 3411 Parque Industrial - Araçatuba - SP Tel. +55 (18) 2102-5500 Fax 2102-5530 
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CARTÓRIO AZEVÉDC BASTOS s- onCIO D£ RtGiST180 CNIt. DAS PESSOAS NATURAIS 
1.111811~Alletes ,,,,SIVAIDÉM3 E TAGELIONA10 DE hOTAS C ocEgo CAJ 06 67040 

cumlymea,,Ae.eteoem,...: 6à1.21.64 
Atitititr-64ãO.Dígital 

De acordo cornos artcos 1*. 3° e?' inc. V 8..41 e 52 da Lei Federal 8.936119.4 e Art. enc. XII 
da Lei Es.dual 8.721/2008 autentico a presente imagem digneezada, reproduçáo lxii 

do documento admsontado e conferido neste atu O referido é verdade. Dou 

Cód. Autenticação: 97042611181705130091-1; Data: 26/11/2018 17:10:0,, 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHV06912-NLGD; 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 ZfiN; 

Bel. ~Per 'de Miranda Cavai., 
TOSSI Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br il 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

n rÁ PA ri r p 
Ly 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 10:37:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 97042611181705130091-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31bbf906e784f42355d9ceb431dbd2695001b3848688e67d12a62dbba77af94210be26dc0161d59172 
e83023230082754836bf11b2c31a0fd3cb4b091 

Prosedència da Republi. ICP 
Cara Civd Brasil 

Medd..1 Provbária 2,200 2. 
de 24 de agosto de 200'. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
OEGRETAPiA DA EareMtRAMDA 8.404. f6,:A 
ote escuta, ~.00 , Cew 

CARTEIRA DE PSEP;WDIA-7U 

Ot, SaT22.AZEVÈDO BASTOS OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
'tr,,,,mum~p_ E TABE UONATO DE NOTAS - Cod90 CNJ 06.870.0 

.e.,moa,,t • 'W.N.W -,44 

^ AutentréaçãO. Digitél 
De mordo com artagos 1*. 3° e 7.  .nc. V r. 41 e52daL Fadara8.935/1994aAo60o.XH

da Url Eatadtal 8.721/2006 autentloo a presente imagem detalizade, merc..* r,d,
do doarrnento apresentado e conferido neste alv. O ,efer.do e verdade. Dou 

Cód. Autenticação: 97042510180827080869-1; Data: 25/1012018 08:34:3.8

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C, AH014728-3TUV; 

Valor Total do Ato: R$ 4,23 ' 
tonfira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br • Titular 

VAU DA EM TODO O TERRifõiNO MACJON:M.. 

27.601.293-8 2 via irci4g.,  14/04/2015 

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 

MARCOS RIBEIRO 

VERA ROMANAll I RIBEIRO 

ARACATU8A - SP 

cric. 
ARACATU8A-SP ARAÇAIUBA CCILV.B152/ 9 ,037/N.31108
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